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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Em 20 de janeiro de 2025, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo n° 2001001/2025, que tem por objeto a Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de instalação, 

manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, 

refrigeradores e bebedouros, visando atender às necessidades 

operacionais e garantir o pleno funcionamento dos equipamentos do 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA 

- IPSEMB. Com este fim e para constar, eu, Larisse Lopes Macedo, lavrei o 

presente termo que vai por mim assinado. 

Buriticupu/MA, 20 de janeiro de 2025. 
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LARI E LOPES MACEDO 
ASSESSOR (A) DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO 

Portaria n° 011/2025-IPSEMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n° 2001001/2025 

Pelo presente instrumento, encaminho ao Presidente do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Buriticupu/MA, o Sr. Francisco Wellyton Mesquita Lima, 
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise de conveniência e 
oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação e demais 
providências cabíveis 

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Diretoria do Departamento Administrativo e 

Gestão Patrimonial do IPSEMB. 

Responsável(eis) pela demanda: 

Nome: KELTON DO NASCIMENTO SANTOS 
Email: administrativo ipsemb.ma.qov.br 

CPF: 048.049.093- 
70 

Cargo/Função: Diretor do Departamento Administrativo e Gestão 
Patrimonial do IPSEMB. 

Fiscal do Contrato FRANCISCA COUTINHO 
CPF: 329.559.013-34 
FUNÇÃO: Coordenação de Benefícios Previdenciários 

1. Descrição do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, 
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores 
e bebedouros, visando atender às necessidades operacionais e garantir o pleno 
funcionamento dos equipamentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB. 

2 Descrição da Necessidade a ser atendida 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — 
IPSEMB necessita da contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-
condicionado, refrigeradores e bebedouros. 

A necessidade decorre da importância de garantir o pleno funcionamento dos 
equipamentos de climatização e refrigeração utilizados nas dependências do Instituto, 
proporcionando um ambiente adequado para o desempenho das atividades 
administrativas, bem como para o atendimento ao público e aos segurados. 

A falta de manutenção regular pode comprometer a eficiência dos aparelhos, 
aumentando o consumo de energia elétrica, reduzindo a vida útil dos equipamentos e 
impactando diretamente o conforto e a qualidade dos serviços prestados. Além disso, 
eventuais falhas ou avarias podem gerar custos emergenciais e prejudicar o 
funcionamento das atividades institucionais. 
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Dessa forma, a contratação dos serviços visa assegurar a conservação e o bom 
desempenho dos equipamentos, prevenindo desgastes excessivos, evitando interrupções 
inesperadas e garantindo a continuidade dos serviços prestados pelo IPSEMB 

3 Justificativa da Necessidade da Contratação: 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — 
IPSEMB necessita da contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-
condicionado, refrigeradores e bebedouros. 

A manutenção adequada desses equipamentos é fundamental para garantir a 
qualidade do ambiente de trabalho dos servidores e o conforto dos segurados atendidos 
pelo Instituto. Equipamentos sem manutenção regular podem apresentar falhas 
constantes, aumento no consumo de energia elétrica e redução da vida útil, gerando 
custos elevados com substituições prematuras e reparos emergenciais. 

Além disso, a ausência de climatização adequada pode impactar diretamente a 
produtividade dos servidores, comprometer a conservação de documentos e 
equipamentos eletrônicos sensíveis e afetar negativamente o atendimento ao público. 
Dessa forma, a contratação desses serviços é essencial para a continuidade das 
atividades do Instituto e para a preservação do patrimônio público. 

4. Resultados Almejados com a Contratação 

Com a contratação dos serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva dos 
aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e bebedouros, espera-se alcançar os 
seguintes resultados: 

• Garantia do pleno funcionamento dos equipamentos, evitando falhas que possam 
comprometer o atendimento ao público e o desempenho dos servidores; 

• Redução de custos com reparos emergenciais, prolongando a vida útil dos 
equipamentos por meio de manutenções preventivas; 

• Maior eficiência energética, reduzindo o consumo de energia elétrica causado pelo 
funcionamento inadequado dos aparelhos; 

• Conforto térmico adequado para servidores e segurados, contribuindo para um 
ambiente de trabalho mais produtivo e um atendimento de melhor qualidade; 

• Preservação dos bens públicos, evitando deterioração precoce e garantindo o uso 
eficiente dos recursos institucionais. 

5 Local da Prestação dos Serviços 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 



sem SEN 
roc 

Instituto de Previdência Social doste ç i s
Servidores Municipais de BuritiGUIp 

PREFEITURADE 

Np indlle 1121 
Na II dl N.O *111 *afl 

CIDADEDEUMPOVOFORTEECORAJOSO 

Os serviços deverão ser prestados nas dependências do Instituto de Previdência Social 

dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, localizado na cidade de 

Buriticupu, Estado do Maranhão. 

6 Quantidade de Bens/Serviços a Ser Adquirido 

6.1 A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os 
itens uantitativos da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND 

MEDID 
A 

QTD 

01 Instalação de equipamento de ar condicionado de 12 mil 
BTUs Serviço 10 

02 

Instalação de equipamento de ar condicionado de 18 mil 
BTUs Serviço 10 

03 

Instalação de equipamento de ar condicionado de 24 mil 
BTUs Serviço 10 

04 
Manutenção preventiva, corretiva e limpeza completa de 
equipamento de arcondicionado de12 mil BTUs Serviço 15 

05
Manutenção preventiva, corretiva e limpeza completa de 
equipamento de ar condicionado de 18 mil BTUs Serviço 15 

06 
Manutenção preventiva, corretiva e limpeza completa de 
equipamento de ar condicionado de 24 mil BTUs Serviço 15 

07
Serviço de desinstalação/remoção de equipamentos de ar 
condicionado de 18 mil BTUs, 18 mil BTUs, 24 mil BTUs Serviço 30 

08
Reposição de gás fluido4 1 O refrigerante para ar 
condicionado 12 mil BTUs Serviço 10

09
Reposição de gás fluido4 1 O refrigerante para ar 
condicionado 18 mil BTUs Serviço 10

10
Reposição de gás fluido 4 1 O refrigerante para ar 
condicionado 24 mil BTUs Serviço 10

7 Conclusão 

Diante da necessidade de garantir o pleno funcionamento dos aparelhos de ar-
condicionado, refrigeradores e bebedouros utilizados pelo IPSEMB, a contratação de 
empresa especializada para a prestação dos serviços de instalação, manutenção 
preventiva e corretiva torna-se imprescindível. 

A adoção de uma manutenção regular permitirá a preservação dos equipamentos, a 
redução de custos com reparos emergenciais e a melhoria da eficiência energética, 
contribuindo para a economia de recursos públicos. Além disso, a climatização adequada 
do ambiente de trabalho proporciona melhores condições para o desempenho das 
atividades administrativas e um atendimento mais eficiente e confortável aos segurados. 

Portanto, a presente contratação é fundamental para assegurar a continuidade e a 
qualidade dos serviços prestados pelo Instituto, promovendo um ambiente adequado para 
servidores e beneficiários, e garantindo a preservação do patrimônio público. 
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Buriticupu/MA, 20 de janeiro de 2025 

KELTON DO NASCIMENTO SANTOS 
Diretor do Departamento Administrativo e Gestão 

Patrimonial do IPSEMB. 
Portaria n° 051/2024-IPSEMB 
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP 

Por meio do DFD n° 2001001/2025, a Diretoria do Departamento Administrativo e 
Gestão Patrimonial do IPSEMB, atesta as necessidades na Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e conetiva de 
aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e bebedouros, visando atender às necessidades 
operacionais e garantir o pleno funcionamento dos equipamentos do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, fundamentando-se lei 
14.133/2021 

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise de 
riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de 
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro: 

• KELTON DO NASCIMENTO SANTOS, Diretor do Departamento 
Administrativo e Gestão, Patrimonial do IPSEMB. 

• MICHELY LAUANA LISBOA DA SILVA GERONÇO, Diretora Do 
Departamento de Benefícios Previdenciários do IPSEMB. 

Encaminhem-se os autos do processo para a equipe de planejamento para que providências 
necessárias, nos termos do Art. 6°, do decreto Municipal n° 042/2023. 

Buriticupu - MA, 20 de janeiro de 2025. 

FRANCISCØ WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE-PMB 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Rub. 

Processo Administrativo n° 2201001/2025 
Órgão Demandante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-MA 
— IPSEMB- Diretoria do Departamento Administrativo e Gestão Patrimonial do IPSEMB. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, manutenção 
preventiva e conetiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e bebedouros, visando atender 
às necessidades operacionais e garantir o pleno funcionamento dos equipamentos do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB. 

1. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO / CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, manutenção 
preventiva e conetiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e bebedouros é essencial para 
garantir o pleno funcionamento dos equipamentos utilizados no Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de BuriticupuNIA — IPSEMB. Atualmente, o Instituto conta com diversos 
aparelhos que necessitam de manutenção regular para evitar falhas operacionais, garantir o conforto 
dos servidores e segurados, além de assegurar a conservação adequada de documentos e 
equipamentos sensíveis à temperatura. 

2. ÁREA REQUISITANTE 

Diretoria do Departamento Administrativo e Gestão Patrimonial do IPSEMB 
Responsável: Kelton do Nascimento Santos 
Portaria n° 010/2025-IPSEMB 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Requisitos Técnicos: 

• Prestação de serviços por profissionais qualificados. 

• Utilização de peças e insumos compatíveis com as especificações dos equipamentos. 

• Atendimento às normas técnicas e ambientais vigentes. 

Requisitos Operacionais: 

• Manutenção preventiva periódica. 

• Resolução de falhas emergenciais de forma ágil. 

• Fornecimento de relatórios detalhados das manutenções realizadas. 

Requisitos Legais: 

• Regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada. 

• Cumprimento das normas reguladoras de segurança no trabalho. 

Requisitos de Performance e Qualidade: 

• Garantia de funcionamento eficiente dos equipamentos após a manutenção. 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
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• Utilização de insumos que assegurem a máxima eficiência energética. 

Requisitos de Suporte e Garantia: 

• Garantia mínima para os serviços prestados e peças utilizadas. 

• Atendimento técnico disponível conforme a necessidade do IPSEMB. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

IPSEMB-B 
Proc. 
Fls. 

Rub. 

RITICUPU/MA 
2025 

Foram analisadas possíveis soluções, considerando empresas especializadas na área, que oferecem 
serviços adequados para atender à demanda do IPSEMB. 

5. SOLUÇÃO 

A solução mais adequada é a contratação de uma empresa especializada para execução dos serviços 
de instalação e manutenção dos equipamentos de climatização e refrigeração do IPSEMB, garantindo 
qualidade, segurança e eficiência. 

6. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. DE QTD 
MEDIDA 

1 Instalação de equipamento de ar condicionado de 12 mil BTUs serviços 10 

2 Instalação de equipamento de ar condicionado de 18 mil BTUs serviços 10 

3 Instalação de equipamento de ar condicionado de 24 mil BTUs serviços 10 

4 Manutenção preventiva, conetiva e limpeza completa de serviços 15 
equipamento de ar-condicionado de 12 mil BTUs 

5 Manutenção preventiva, conetiva e limpeza completa de serviços 15 
equipamento de ar condicionado de 18 mil BTUs 

6 Manutenção preventiva, conetiva e limpeza completa de serviços 15 
equipamento de ar condicionado de 24 mil BTUs 

7 Serviço de desinstalação de equipamentos de ar condicionado serviços 30 
de 12 mil BTUs, 18 mil BTUs, 24 mil BTUs 

8 Reposição de gás fluido refrigerante para ar condicionado 12 serviços 10 
mil BTUs 

9 Reposição de gás fluido refrigerante para ar condicionado 18 serviços 10 
mil BTUs 

10 Reposição de gás fluido refrigerante para ar condicionado 24 serviços 10 
mil BTUs 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buritieupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
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O valor estimado para a contratação dos serviços definido durante a cotação de preços eksta4aBusio e Ig UP U/MA 
setor competente. Proc ./ 2025 
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Ruh. 

8. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, manutenção 

preventiva e conetiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e bebedouros é essencial para 

garantir o pleno funcionamento dos equipamentos utilizados no Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB. 

Atualmente, o Instituto conta com diversos aparelhos de climatização e refrigeração que são 

fundamentais para o conforto dos servidores e segurados, além de assegurar a adequada conservação 

de documentos e equipamentos sensíveis à temperatura. No entanto, a falta de manutenção periódica 

pode resultar em falhas operacionais, comprometendo o funcionamento dos equipamentos e 
impactando diretamente na qualidade do atendimento prestado. 

Dessa forma, a realização de manutenção preventiva visa prolongar a vida útil dos aparelhos, reduzir 
custos com reparos emergenciais e garantir a eficiência energética, contribuindo para a economia de 
recursos públicos. Além disso, a manutenção conetiva se faz necessária para solucionar problemas 
que possam surgir, evitando a paralisação dos serviços e garantindo um ambiente de trabalho 
adequado. 

A contratação de empresa especializada permitirá que os serviços sejam realizados por profissionais 
qualificados, assegurando a conformidade com as normas técnicas e ambientais, além de proporcionar 
maior segurança e confiabilidade no funcionamento dos equipamentos. 

Portanto, a medida se justifica como uma ação estratégica para manter as condições ideais de operação 
do IPSEMB, garantindo o conforto e a qualidade do atendimento aos servidores e segurados, além da 
preservação dos bens públicos. 

8.1 Diagnóstico da Situação Atual 

Atualmente, o IPSEMB conta com diversos equipamentos de climatização e refrigeração, dos quais 
muitos apresentam sinais de desgaste devido à falta de manutenção adequada. Problemas como 
vazamento de gás refrigerante, obstrução de filtros, superaquecimento e defeitos elétricos são 
recorrentes. 

8.2 Objetivos da Contratação 

• Realizar manutenção preventiva periódica nos equipamentos, minimizando falhas 
inesperadas. 

• Assegurar a pronta resposta a eventuais falhas por meio da manutenção conetiva. 

• Efetuar a instalação de novos aparelhos, quando necessário. 

• Reduzir os custos com substituições prematuras de equipamentos. 

8.3 Análise de Alternativas 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buritieupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
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Foram consideradas as seguintes opções: 

• Execução por Equipe Interna: Não viável, pois o IPSEMB não possui corpo técnico 

especializado. 

• Contratação de Empresa Especializada: Opção mais vantajosa, pois garante serviço 

qualificado, conformidade normativa e suporte técnico adequado. 

UPUMA 

8.4 Requisitos Técnicos e Escopo dos Serviços 2025 

A empresa contratada deverá: 

• Realizar inspeção periódica e limpeza dos equipamentos. 

• Efetuar recarga de gás, quando necessário. 

• Substituir peças defeituosas, garantindo a qualidade e compatibilidade. 

• Fornecer relatórios detalhados das manutenções realizadas. 

8.5 Critérios de Seleção da Empresa 

A empresa contratada deverá: 

• Ter experiência comprovada no ramo. 

• Apresentar documentação técnica e regularidade fiscal. 

• Possuir profissionais qualificados e certificados. 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Não se verifica contrafações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação 
desta demanda, sendo a contratação gerenciada diretamente entre a Administração Pública e o 
fornecedor. 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo PODERÃO, na 
forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o 
objetivo de racionalizar as contrafações dos órgãos e entidades sob sua 
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e 
subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Conforme o exposto, fica evidenciado que a elaboração do Plano de Contratações Anual é 
facultada a cada ente Federativo, na forma de regulamento, não sendo elemento obrigatório aos 
processos administrativos regidos pela Nova Lei de Licitações. Ainda assim, vale destacar que o 
PCA do IPSEMB- Instituto de previdência Social do Servidores Municipais de Buriticupu/MA, está 
em fase de elaboração, neste momento, realizando as adequações necessárias para o cumprimento 
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de forma integral da Lei 14.133/2021. Tão logo esteja finalizado e implantado, todas as contratações 

estarão devidamente alinhadas, garantindo uma gestão eficiente de contratações. 
Por fim, ressalte-se que a contratação do presente objeto e parte do planejamento das 

demandas do ano anterior da gestão desta autarquia. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

• Redução de falhas operacionais. 

• Prolongamento da vida útil dos equipamentos. 

• Maior eficiência no consumo energético. 

• Garantia de conforto e bem-estar aos usuários do IPSEMB. 

IPSEMB-BURITICUPUMA Proc. 
2025Fls. 

Ruir. 

12. ANÁLISE DE RISCOS PARA CONTRATAÇÃO 

Os principais riscos identificados são a baixa qualidade dos serviços prestados, atrasos na 
execução e descumprimento de normas técnicas. Para mitigá-los, serão exigidos certificados de 
qualificação e garantia de atendimento conforme contrato. 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Monitoramento contínuo dos serviços prestados, exigência de documentação comprobatória 
e aplicação de penalidades em caso de descumprimento. 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A empresa contratada deverá seguir normas ambientais para descarte adequado de resíduos e gases 
refrigerantes, minimizando impactos ambientais. 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Após análise técnica, operacional, declara-se viável a contratação dos serviços, considerando os 
benefícios operacionais e a necessidade de garantir a funcionalidade dos equipamentos. 

Buriticupu/MA, 27 de janeiro de 2025. 

Kelton do Nascimento Santos tos 
Diretor do Departamento Administrativo e Gestão Patrimonial do IPSEMB. ,4\0' 

Portaria n° 010/2025-IPSEMB • 
ito0 xo( • e-- 00'4, • o - 

• -%.0"‘  , - 
00 ;x0.

Michely La an Lisboa da Silva Geronço 
Diretora do Departament Beneficios Previdenciários do IPSEMB. 

Portaria n° 008/2025-IPSEMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
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TERMO DE APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

Processo Administrativo n° 2001001/2025 

Eu, FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do IPSEMB, Portaria 
031/2025-GAPRE-PMB, após análise detalhada do presente Estudo Técnico Preliminar 
(ETP) referente à Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
instalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigera-
dores e bebedouros, visando atender às necessidades operacionais e garantir o pleno 
funcionamento dos equipamentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores Muni-
cipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, declaro que: 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar em todos os seus termos, conforme apresen-
tado pela equipe de planejamento. 

A presente aprovação autoriza o prosseguimento das demais etapas administrativas 
necessárias para a realização da contratação, respeitando-se os critérios e parâmetros 
estabelecidos no ETP, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, especialmen-
te no que tange à análise de viabilidade técnica e econômica, análise de riscos e demais 
requisitos necessários para garantir a eficiência e legalidade do processo licitatório. 

Buriticupu - MA, 28 de janeiro de 2025. 

Atenciosamente, 

•/("Idra—, 
FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 

Presidente do IPSEMB 
Portaria 031/2025-GAPRE-PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNP.J: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemWèipsemb.ma.t2, 



IPSEM` 
Proc. 
Fls. 
Rub. 

PU/MA 
/2025 

• 

Instituto de Previdência Social dos 
semb BUlkITICUI2U 

PREFEITURA  DE 

Servidores Municipais de Buriticupu CIDADE DEUM POVOFORTE ECORAJOSO 

DESPACHO 

Ao Senhor 
Kelton do nascimento santos 
Diretor do Departamento Administrativo e Gestão Patrimonial 

Considerando a necessidade da Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva de 
aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e bebedouros, visando atender às 
necessidades operacionais e garantir o pleno funcionamento dos equipamentos do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — 
IPSEMB, conforme relação abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND. 

MEDIDA QTD 

01 Instalação de equipamento de ar condicionado de 
12 mil BTUs Serviço 10 

02 

Instalação de equipamento de ar condicionado de 
18 mil BTUs Serviço 10 

03 

Instalação de equipamento de ar condicionado de 
24 mil BTUs Serviço 10 

04 
Manutenção preventiva, corretiva e limpeza 
completa de equipamento de arcondicionado de12 
mil BTUs 

Serviço 15 

05
Manutenção preventiva, corretiva e limpeza,*
completa de equipamento de ar condicionado de 18°erviç° 
mil BTUs 

. 
15 

06 
Manutenção preventiva, corretiva e limpeza 
completa de equipamento de ar condicionado de 24 
mil BTUs 

Serviço 15 

, 
0' 

Serviço de desinstalação/remoção de equipamentos,*
de ar condicionado de 18 mil BTUs, 18 mil BTUs, 24 
mil BTUs 

. 
°erviç° 30 

08 
Reposição de gás fluido4 1 O refrigerante para ar 
condicionado 12 mil BTUs Serviço 10 

09 
Reposição de gás fluido4 1 O refrigerante para ar 
condicionado 18 mil BTUs Serviço 10 

10 
Reposição de gás fluido 4 1 O refrigerante para ar 
condicionado 24 mil BTUs Serviço 10 

Rua 15 de novembro sh, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: psemb@ipsemb.ma.gpv.br
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semb 
Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu • o 

PREFEITURADE 

1:3J1kilTICUPJ 
CIDADEOEUMPOVOFORTEECORAJOSO 

Buriticupu - MA, 05 de fevereiro de 2025 

FRANCISC WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE-PMB 

RECEBIDO EM: de 2025 

ASSINATURA 

Rua 15 de novembro s/n, Vila lsaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: [psembPipsemb.ma.gov.br
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semb 
Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Suriticupu 

Pi Pr So Ec 
Fls. 
Rub. 

Ao Senhor 
Francisco Wellyton Mesquita Lima 
Presidente do IPSEMB 

Nesta, 

I PU/MA 
/2025 

DESPACHO 

PREFEITURADE 

BURITICUPU 
4#11 CIDADEDEUMPOVOFORTEECORAJOSO 

Em resposta à solicitação do Sr. Francisco Wellyton Mesquita Lima, Presidente do IPSEMB, estamos 
encaminhando em anexo, relatório de pesquisa de preço, juntamente com o custo médio estimado, 
realizada junto a empresas com ramo de atividade compatível com o objeto desejado, para 
comprovação de preço praticado no mercado, objetivando a Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-
condicionado, refrigeradores e bebedouros, visando atender às necessidades operacionais e garantir 
o pleno funcionamento dos equipamentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, para comprovar vantajosidade na possível contratação 
seguindo o que rege a Lei Federal n° 14.133/2021. 

Buriticupu/MA, 12 de fevereiro de 2025. 

áírr" 
KELTON DO NASCIMENTO SANTOS 

Diretor do Departamento Administrativo e Gestão 

v..exteo 

-,••••À...cwoo, 
soto. 

Patrimonial do IPSEMB.

SPoOstvP 
- X? • 

00 

Portaria n° 010/2025-IPSEMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembPipsemb.ma.gov.br 
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Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA - 
IPSEMB 
CNPJ: 07.733.475/0001-36 

Responsável: KELTON DO NASCIMENTO SANTOS 

Matrícula: 010/2025 

Departamento: Diretor do Departamento Administrativo e Gestão Patrimonial do IPSEMB 

Equipe de Atuação em Cotação: 

Nome 

KELTON DO NASCIMENTO SANTOS 

Matricula 

010/2025-IPSEMB 

Departamento 

IPSEM 
Proc.
Fls. 
Rui/ 

lTj UPUIMA 
/2025 

Diretor do Departamento Administrativo e Gestão Patrimonial do IPSEME1 

Telefone 

Relatório de Cotação: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
instalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e 
bebedouros 

• 

Pesquisa realizada entre 05/02/2025 14:19:27 e 12/02/2025 16:29:44 

Relatório gerado no dia 13/02/2025 11:54:50 (IP: 201.71.12.51) 

Em conformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei ri° 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 
usuário para aquele determinado Item. 
Conforme Instrução Normativa 5° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei o°14.133), no Artigo .3", "A pesquisa de prego será materializada em documento que conterá: ./7VC V-Método MOZP-Miátien aplicado para 

definição do valor estimado " 

Item 1: 1 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3 37 

QUANTIDADE 

Preço Compras . 
Orgão Público 

Governamentais 

3 

Valor Unitário 

Item 2: 2 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3 / 29 

10 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 410,00 (un) 

PERCENTUAL 

05.055.128/0007-61 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

CAMPINA GRANDE Centro de Ciencias e Tecnologia Agmalimentar 

09.653.170/0001-40 - MINISTÉRIO DA DEFESA1Comando do Exército] Comando 

Militar do Sul 15' Região Militar 115'Brigada de Infantaria Mecanizada 

09.653.170/0001-40 - MINISTÉRIO DA DEFESA1 Comando do Exército 1 Comando 

Militar do Sul 15' Região Militar1 15'Brigada de Infantaria Mecanizada 

QUANTIDADE 

10 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 430,00 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 559,97 (un) 

PERCENTUAL 

PREÇO EST. 

CALCULADO 

R$ 410,00 

Identificação 

Dispensa de 

Licitação N° 

90004/2024 

LIASG: 158301 

Data 

Licitação 

TOTAL 

R$ 4.100,00 

Preço 

26/11/2024 RS 350,00 

rPreg ão 900322024 18/11/2024 R$ 430,00 

UASG:160209 

N'Pregão:900322024 

UASG:160209 

18/11/2024 R$ 450,00 

R$ 410,00 

Média dos Preços Obtidos: R$ 410,00 

PREÇO EST. 

CALCULADO 

R$ 559,97 

Relatório gerado no dia 13/02/2025 11:54:50 (IP: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZRtkRRxi7WitQm1WavOvm1Z%2110(HpGjaxPYvEKyJODAgHU8nP546WA%3d%3d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ZIRticRRxi7WjtQm1WavOymiZ%252MHpGjaxPYvEKyJODAgHU8nPtm6WA%253d%253d 

TOTAL 

R$ 5.599,70 

1 / 30 



Fls. 
Proc. /2025 
IPSEM •BURITICUPU/MA 

Rub. 
Preço Compras 

Governamentais 

„ 
Órgão Publico Identificação 

Data 

Licitação 
Preço 

MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA DOESTE /21 - MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA 

DO OESTE/RO 

15834732000154-1- 

000081/2024 

1111212024 R$ 559,90 

2 09.653.170/0001-40 - MINISTÉRIO DA DEFESA1 Comando do Exército 1 Comando 

Militar do Sul 15' Região Militar115'Brigada de Infantaria Mecanizada 

N'Pregão:900322024 

UASG:160209 

18/11/2024 R$ 570,00 

3 09.653.170/0001-40 - MINISTÉRIO DA DEFESA1 Comando do Exército 'Comando 

Militar do Sul 1 5° Região Militar 11513rigada de Infantaria Mecanizada 

N°Pregão:900322024 

UASG:160209 

18111/2024 R$ 550,00 

Valor Unitário RS 559,97 

Item 3: 3 

PREÇOS! 

PROPOSTAS 

3 / 29 

QUANTIDADE 

Preço Compras 
Órgão Público 

Governamentais 

1 

2 

Valor Unitário 

Item 4: 4 

10 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 559,90 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 709,57 (un) 

PERCENTUAL 

09.653.170/0001-40 - MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando do Exército 1 Comando 

Militar do Sul 15' Região Militar115'Brigada de Infantaria Mecanizada 

09.653.170/0001-40 - MINISTÉRIO DA DEFESA1 Comando do Exército 1 Comando 

Militar do Sul 15' Região Mil itar115'Brigada de Infantaria Mecanizada 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3 / 6 

QUANTIDADE 

Preço Compras 
Órgão Público 

Governamentais 

1 

Valor Unitário 

Item 5: 5 

PREÇOS 

PROPOSTAS 

3 / 22 

15 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 715,00 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 221,41 (un) 

PERCENTUAL 

MUNICIP10 DE lAIOBEIRAS / 18017384000110 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TAIOBEIRAS 

09.633.665/0001-07 - MINISTÉRIO DA DEFESA] Comando do Exército1 Comando Militar 

da Amazônia 116'Brigada de Infantaria de Selva 1 Comando de Fronteira do Solimões/8°BIS 

QUANTIDADE 

Preço Compras 
Órgão Público 

Governamentais 

15 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 240,00 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 240,33 (un) 

MUNICIPIO DE WESTFAL IA / 1 - Prefeitura Municipal de Westfália 

PERCENTUAL 

Média dos Preços Obtidos: R$ 559,97 

PREÇO EST. 

CALCULADO 

R$ 709,57 

Identificação 

N'Pregão:900322024 

UASG:160209 

NTregão:900322024 

UASG:160209 

Data 

Licitação 

TOTAL 

R$ 7.095,70 

Preço 

18/11/2024 14$ 680,00 

18/11/2024 R$ 715,00 

RS 697,50 

Média dos Preços Obtidos: R$ 709,57 

PREÇO EST. 

CALCULADO 

R$ 221,41 

Identificação 
Data 

Licitação 

TOTAL 

R$ 3.321,15 

Preço 

18017384000110- 21/11/2024 14$ 240,00 

1-000307/2024 

Dispensa de 

Licitação N° 

90014/2024 

UASG: 160024 

12/09/2024 11$ 180,00 

R$ 210,00 

Média dos Preços Obtidos: R$ 221,41 

PREÇO EST. 

CALCULADO 

RS 240,33 

Identificação 
Data 

Licitação 

TOTAL 

R$ 3.604,95 

Preço 

04215147000150-1- 12;12/2024 145250,00 

000356/2024 

Relatório gerado no dia 13/02/2025 11:54:50 (IP: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZIRIRRRxi7WitQm1Wav0vm1Z%2ffIXHpGjaxPYvEKyJODAgHU8nPtm6WA%3d463d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CedificadoAutenticidade?token=ZRtkRRxi7WjtQm1WavOvrn12%252fftX1-1pGjaxPYvEKyJODAdHU8nPlm6WA%253d%253d 2 / 30 



IPSE rme -BÇJRITICUPU/MA 
Proc.Vt)eil ( Yl-f  /2025 
Fls. 
Rub. 

2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PALESTINA DO PARA/ 1400- FUNDO 11820102000170-1- 09/12/2024 R$ 220,00 

MUNICIPAL DE SAUDE 000361/2024 

32.255.287/0001-97 - MINISTÉRIO DA DEFESA1Comando do Exército 1 Comando N"Pregão:900312024 25/11/2024 R$ 251,00 

Militar da Amazônia 18' Região Militar ¡COMANDO 22/ BDA INF SI UASG:160026 

Valor Unitário R$ 240,33 

Item 6: 6 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3 I 3 

QUANTIDADE 

Preço Compras 
Órgão Público 

Governamentais 

1 

2 

1110 Valor Unitário 

Item 7: 7 

PREÇOS! 

PROPOSTAS 

3 / 3 

13 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 250,00 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 314,15 (no) 

83.102.780/0001-08 - MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO 

83.102.780/0001-08 - MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO 

QUANTIDADE 

Preço Compras , 
Órgão Publico 

Governamentais 

2 

Valor Unitário 

Item 8: 8 

PREÇOS! 

PROPOSTAS 

3 / 5 

30 

PERCENTUAL 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 310,01 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 71,99 (tin) 

PERCENTUAL 

Média dos Preços Obtidos: R$ 240,33 

PREÇO EST. 

CALCULADO 

R$ 314,15 

Identificação 
Data 

Licitação 

TOTAL 

R$ 4.712,25 

Preço 

B3102780000108- 23/10/2024 R$ 285,15 

1-000205/2024 

83102780000108- 23/10/2024 R$ 310,01 

1-000205/2024 

R$ 297,58 

Média dos Preços Obtidos: RS 314,15 

PREÇO EST. 

CALCULADO 

R$ 71,99 

Identificação 

TOTAL 

R$ 2.159,70 

Data 

Licitação 
Preço 

MUNICIPIO DE PETROLINA / SEDESDH - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 10358190000177- 23/12/2024 R$ 58,00 

e Direitos Humanos 1-000264/2024 

MUNICÍPIO DE PETROLINA/ SEDESDH - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 10358190000177- 23/12/2024 R$ 80,02 

e Direitos Humanos 1-000264/2024 

SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAMAE / 2589- SERVIÇO 

AUTÔNOMO MUNICIRAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE / MT 

QUANTIDADE 

Preço Compras 
Órgão Público 

Governamentais 

1 

Valor Unitário 

10 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 77,96 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 306,00 (un) 

PERCENTUAL 

06068089000104- 02/1212024 R$ 77,96 

1-000069/2024 

R$ 71,99 

Média dos Preços Obtidos: R$ 71,99 

PREÇO EST. 

CALCULADO 

R$ 306,00 

Identificação 
Data 

Licitação 

TOTAL 

RS 3.060,00 

Preço 

07.546.219/0001-30 - MINISTÉRIO DA DEFESA1Comando do Exército 1 Comando N'Pregão:900092024 23/09/2024 R$ 278,00 
Militar da Amazônia 1 2°Grupamento de Engenharia de Construção121 Companhia de UASG:160022 

Engenharia de Construção. 

MUNICIPIO DE MANGA 18270447000146-1- 18/09/2024 R$ 290,00 

000051/2024 

RS 284,00 

Relatório gerado no dia 13102/2025 11:54:50 (IP: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZRtkRRxi7WjtQm1Wav0vm1Z%280(HpGjaxPYvEKyJODAgHU8nPlm6WA%3d%3d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ZRtkRRxi7WjtQm1WavOvm1Z%252ffIXHpGjaxPYvEKyJODAgHU8nPtm6WA9,6253d%253d 3 / 30 



IPSE TIC U PU/MA 
Proc. 12025 
Fls. 
Rub. 

I Mediana dos Preços Obtidos: R$ 290,00 I Média dos Preços Obtidos: R$ 306,00 

Item 9: 9 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3 / 6 

Item 10: 10 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3 / 7 

QUANTIDADE 

10 

QUANTIDADE 

Preço Compras 
Órgão Publico 

Governamentais 

Valor Unitário 

Item 1: 1 

10 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 345,83 (no) 

PERCENTUAL 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 337,50 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 507,88 (no) 

PERCENTUAL 

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO CAMBUCA / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA MARIA DO CAMBUCA 

CAMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 

Preço Estimado: R$ 410,00 (uni 

Quantidade 

10 Serviços 

Descrição 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 469,72 

Detalhamento dos Itens 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 410,00 

Instalação de equipamento de ar condicionado de 12 mil BTUs 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. I Art. 5* da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133) 

PREÇO EST. 

CALCULADO 

R$ 345,83 

TOTAL 

R$ 3.458,30 

Média dos Preços Obtidos: RS 345,83 

PREÇO EST. 

CALCULADO 

R$ 507,88 

Identificação 
Data 

Licitação 

TOTAL 

R$ 5.078,80 

Preço 

11361730000134- 21/11/2024 R$ 600,00 

1-000021/2024 

29052875000119- 14/08/2024 R$ 469,72 

1-000027/2024 

RS 534,86 

Média dos Preços Obtidos: R$ 507,88 

Valor Global: Rã 42.190,55 

Média dos Preços Obtidos: RS 410,00 

Observação 

Relatório gerado no dia 13102/2025 11:54:50 (IP: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZR1kRRxi7WjtQm1WavOymint2fftXHpGjaxPVvEKyJ0DAgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ZRtIcRRxi7WjtQm1WavOvrnIZ%252ftLXI-IpGjaxPYvEKyJODAgHU8nPtm6WA%253d%253d 4 / 30 
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IPSE • T UPU/MA Proc.. /2025 Fls. 
Rub.  

CNPJ: 05.055.128/0007-61 

órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

Centro de Ciencias e Tecnologia Agroalimentar 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 

preventiva e conetiva, desinstalação e instalação de aparelhos de ar-condicionado do tipo 

split, com fornecimento de materiais, peças novas, mão de obra e por demanda no Centro 

de Ciências e Tecnologia Agroalimentar — CCTA, campus Pombal da Universidade 

Federal de Campina Grande — UFCG 

Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / 

Sistemas) - Instalação de aparelhos de arcondicionado, tipo split, com capacidade de 

12.000 BTUs e 18.000 BTUs, conforme serviços especificados no item 5.1 do Termo de 

Referência 

CatSer: 2020 - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / 

Sistemas) 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

30.054.798/0001-15 JOSE RIBAMAR GRACILIANO DOS SANTOS 

*VENCEDOR* 

Descrição: Descrição não informada 

50.928.414/0001-53 50.928.414 LEX ANE SILVA CAVALCANTI 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

58.090.757/0001-01 58.090..757 RAFAEL SILVA DO O 

Data: 26/11/2024 10:39 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N" 90004/2024 / 

UASG: 158301 

Lote/Item: /2 

Ata: N/A 

Homologação: 04/12/2024 14:36 

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br 

Quantidade: 2 

Unidade: UN 

IW: PB 

37.604.286/0001-24 JONATHAS MATEUS DE SOUSA FERREIRA SERV1COS DE MANUIENCAO E 

INSTALACAO 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

24.401.828/0001-10 24.401.828 WAGNER TORRES DE MELO 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

15.660.263/0001-02 A & A CL IMAI1ZACAO DE AMBIENTES LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 
RN Natal RUA NEUZA FARACHE, 1934 

45.084.631/0001-74 IU AR CONDICIONADO LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 
PR Curitiba R MANOEL FERREIRA DA SILVA, 279 

Nome de Contato: 
André Luis de Vasconcelos 

l'elefone: 

Valor da Proposta Final 

R$ 280,00 

R$ 288,00 

R$ 340,00 

R$ 347,00 

R$ 350,00 

R$ 350,00 

Telefone: Email: 

(84) 3219-0415 andrewasconcelos@yahoo.com.br 

R$ 350,00 

(41) 9931-5343/ (0000) 0000-0000 assessoriacontahlImarioni@gmail.com 

Relatório gerado no dia 13/02/2025 11:54:50 (IP: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZRtkRRxi7WitQm1Wav0vm1Z%2fttXHpGjaxPVvEKyJODAqHU8nPtm6WA963d%3d 
hap://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ZRtkRRxi7Wnm1WavOvrnIZ%252fftXHpGjaxPYvEKyJODAgHU5nPtm6WA%253d%253d 5 / 30 



IPSEM: . "ITIQUPU/MA 
Proc.- em e • 1- /2025 
Fls. 
R u b. t.TY 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

48.710.497/0001-68 LA SERVICOS LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

ELISA TEIXEIRA LEAO, 153 

24.829.055/0001-77 MJ TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Telefone: 

(71) 9163-22611 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

O. Boa Viagem RUA ALFREDO TERCEIRO, 500 JOAO CARLOS (85) 99783-2626 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

Inc. I Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n* 14.133) 

CNPJ: 09.653.170/0001-40 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Sul 

5' Região Militar 

15'Brigada de Infantaria Mecanizada 

Objeto: Contratação de serviços Instalação / Manutenção da Central Gás, de Ar Condicionado — 

Instalação / Montagem / Desmontagem / Remoção - (Parede / Sistemas), de Ar 

Condicionado - Manutenção de Aparelhos de Parede, de Limpeza de Fossa/ Esgoto / 

Boca de Lobo, de desinsetização / Desratização / Dedetização e de Análise Físico - 

Química Água, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede! 

Sistemas) - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / 

Sistemas). Serviço de Instalação de ar condicionado Split High Wall de 12.000 btus; 

(mão de obra e material) 1 suporte tipo mão francesa para condensadora; até 2 m de 

tubulação completa de cobre; reno mangueira cristal acompanha linha; 1 buraco na 

alvenaria para passagem de linha, sem elétrica. No preço cotado deverão estar inclusos 

os custos de transportes, frete, carga, descarga,seguro e quaisquer outras despesas para a 

entrega do material. Deverá incluir ainda, o valor do serviço de instalação/aplicação do 

equipamento. E logo após a conclusão dos serviços de instalação/aplicação do material, a 

empresa responsável por tal serviço será responsável por qualquer dano causado à 

estrutura das paredes, tetos, pisos e instalações, bem como deverá deixar todas as 

dependências quer foram destinadas à aplicação do equipamento do mesmo modo como 

se encontrava por ocasião da prestação do serviço de instalação deste equipamento. 

CatSer: 2020 - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / 

Sistemas) 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

35.447.347/0001-61 ANA PAULA ROGOVSKI EIREL I 

Descrição: Descrição não uxfonmada 

Estado: Cidade: 
SC São Miguel da Roa Vista 

Endereço: 

ESTRADA CADEADO, SN 

21.745.772/0001-22 DARL AN FERREIRA DOS SANTOS 08491549951 

*VENCEDOR* 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

31.403.544/0001-28 31.403544 MARCOS VINICIUS PEREIRA FERREIRA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Valor da Proposta Final 

Email: 

La.servic0s2022@gmail.com 

injterceiriza@gmaiLcom 

R$ 350,00 

R$ 350,00 

RS 430,00 

Data: 18/11/2024 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N'Pregão:900322024 / UASG:160209 

Lote/Item: /83 

Ata: N/A 

Homologação: 20/12/2024 11:55 

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br 

Quantidade: 10 

Unidade: UN 

UF: PR 

Telefone: 

(49) 8848-3987 

Valor da Proposta Final 

Ema& 

anapaularogovski@gmaii.com 

Relatório gerado no dia 13/0272025 11:54:50 (IP: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZRI1cRRxi7WitQm1Wav0vm1Z%2fftXHpGjaxPWEKyJODAgHU8nPlm6WA953d%3d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ZRtkRRxi7WitQm1WavOximIZ%252fft)(HpGjaxPYvEKyJODAqHU8nPtm6WA%253d%253d 6 / 30 

R$ 260,00 

R$ 325,00 

R$ 350,00 



'PSC\ I UNJ/MA Proc. 
Fls. Ii /2025 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

54.466.025/0001-04 TRISOL SOLUCOES OBRA ELETRICA E REFRIGERACAO LTDA R$ 395,00 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

43.526.161/0001-26 FABIANO SANTOS MARTIM DA CRUZ 18931858779 R$ 400,00 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emoli: 

RJ Nova Iguaçu R NETUNO, 585 Fabiano (21) 97580-7761 fabiano20cruz@gmaitcom 

18.317.879/0001-65 L UIZ CANDIDO CUNHA OLIVEIRA R$ 420,80 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: Telefone: 

(61) 3202-3977 

40.017.836/0001-13 ECOAR CLIMATIZACAO E ENGENHARIA LTDA RS 430,00 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: Telefone: Ema* 

GOVERNADOR ARGEMIRO DE FIGUEIREDO, 210 (83) 9609-0076 financeiro@efgroupcom.br 

34.536.423/0001-42 METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 499.70 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

11.924.244/0001-87 LIMA E MARTINASSO DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA R$ 520,00 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Ema& 

PR Cascavel RODOVIA SC 480. SN (45) 3035-3131 rafront@hotmail.com 

19.104.617/0001-85 CARDOSO E AGUIAR COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

PA Marabá 

Endereço: 

RUA CARLOS GOMES, 37 

Telefone: 

(94) 3012-2516 

R.$ 526,00 

Email: 

anderson.contabil211@gmai1.com 

24.982.785/0001-03 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA RS 526,00 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: 

GO 

Cidade: 

Goiânia 

Endereço: 

R SR32, 339 

46.761.734/0001-94 LUCAS A P DONIDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Nome de Contato: 

CRISTIANO 

Telefone: Emoli: 

(62) 3110-5005 igm2@igm2ind.br 

R$ 526,00 

34.564.180/0001-56 REFRIMAIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI R$ 526,00 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Ttlefone: 
RI Rio de Janeiro RUA CARINHANHA, 00950 (21) 8477-8628 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 450,00 

Inc. lAn, 1" da IN 65 de 07 dE Julho de 2021 (Lei e 14.133) 

Relatório gerado no dia 13/02/2025 11:54:50 (IP: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZRtkRRxi7WjtQm1Wav0vm12%2fftXHpGjaxPYvEK5,30DAqHU8nPtrn6WA%3d%3d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ZRtkRRxi7WjtQm1Wav0vm1Z%252fftXHpGjaxpyvEKyJODAqHU8nPtm6WA%253d%253d 7 / 30 



IFSEN11.3• WCUPU/MA 
Proc  
Fls.  

/2025 

Rub. 

CNPJ: 09.653.1704)001-40 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Sul 

5' Região Militar 

15'Brigada de Infantaria Mecanizada 

Objeto: Contratação de serviços Instalação / Manutenção da Central Gás, de Ar Condicionado — 

Instalação / Montagem / Desmontagem / Remoção - (Parede! Sistemas), de Ar 

Condicionado - Manutenção de Aparelhos de Parede, de Limpeza de Fossa/ Esgoto / 

Boca de Lobo, de desinsetização / Desratização / Dedetização e de Análise Físico - 

Química Água, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / 

Sistemas) - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / 

Sistemas). Serviço de Instalação de ar condicionado Split High Wall de 12.000 btus; 

(mão de obra e material) 1 suporte tipo mão francesa para condensadora; até 2 m de 

tubulação completa de cobre; reno mangueira cristal acompanha linha; 1 buraco na 

alvenaria para passagem de linha, sem elétrica. No preço cotado deverão estar inclusos 

os custos de transportes, frete, carga, desrarga,seguro e quaisquer outras despesas para a 

entrega do material. Deverá incluir ainda, o valor do serviço de instalação/aplicação do 

equipamento. E logo após a conclusão dos serviços de instalação/aplicação do material, a 

empresa responsável por tal serviço será responsável por qualquer dano causado à 

estrutura das paredes, tetos, pisos e instalações, bem como deverá deixar todas as 

dependências quer foram destinadas à aplicação do equipamento do mesmo modo como 

se encontrava por ocasião da prestação do serviço de instalação deste equipamento. Valor 

estimado: R$ 526,0000 Critério de julgamento: Menor Preço 

CatSer: 2020 - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / 

Sistemas) 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

54.466.025/0001-04 TRISOL SOLUCOES OBRA ELETR1CA E REFRIGERACAO LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

35.447.347/0001-61 ANA PAULA ROGOVSKI EIREL I 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 
SC São Miguel da Boa Vista 

Endereço: 
ESTRADA CADEADO, SN 

18.317.879/0001-65 LUIZ CANDIDO CUNHA OLIVEIRA 

Descrição: Descrição não infomiada 

Endereço: 

40.017.836/0001-13 ECOAR CLIMATIZACAO E ENGENHARIA LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

GOVERNADOR ARGEMIRO DE FIGUEIREDO, 210 

21.745.772/0001-22 DARL AN FERREIRA DOS SANTOS 08491549951 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Data: 18/11/2024 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SFtP: SIM 

Identificação: N'Pregão:900322024 / UASG:160209 

Lote/Item: /6 

Ata: N/A 

Homologação: 05/12/2024 11:32 

Fonte: www.gov.becompras/pt-br 

Quantidade: 126 

Unidade: UN 

UF: PR 

Telefone: 
(49) 8848-3987 

Telefone: 
(83) 9609-0076 

Valor da Proposta Final 

anapaularogovski@gmail.com 

iblefone: 

(61) 3202-3977 

financeiro@efgroup.com.br 

Relatório gerado no dia 13/02/2025 11:54:50 (IP: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZRtkRRzi7WOQm1WavOvm1Z%2800-1pGjaxPYvEKyJ0DAgHU8nPtm6WABI,3d%3d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ZRIkRR)47WitQm1WavOvm12%252fftXHpGjaxPWEKyJODAgHU8nptm6WA%253d%253d 

R$ 200,00 

8 / 30 

R$ 240,00 

R$ 310,00 

R$ 320,00 



IPSEM 
Proc. 
Fls. 
Rub. 

»Rir CUPIPMA 
/2025 

CNPJ 

22.567.346/0001-09 

*VENCEDOR* 

Razão Social do Fornecedor 

CARIOCA SOLUTION LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Valor da Proposta Final 

R$ 350,00 

Estado: Cidade: Endereço: NOM! de Contato: Telefone: Email: 
EU Rio de Janeiro RUA NICARAGUA, 370 IURY (21) 2035-8160 carioca.licitacoes@gmail.com 

43.526.161/0001-26 FABLANO SANTOS MARTIM DA CRUZ 18931858779 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 
RJ Nova Iguaçu R NETUNO, 585 Fabiano (21) 97580-7761 

31.403.544/0001-28 31.403.544 MARCOS VINICIUS PEREIRA FERREIRA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

34.536.423/0001-42 METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

46.761.734/0001-94 L UCAS A P DONIDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

11.924.244/0001-87 LIMA E MARTINASSO DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

PR Cãsravel 

Endereço: 

RODOVIA SC 480, SN 

19.104.617/0001-85 CARDOSO E AGUIAR COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

PA Marabá RUA CARLOS GOMES, 37 

22.936.845/0001-26 ELTON RAFAEL RIBEIRO PIRES 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

AM Manaus R RICARDO DA SILVA MENDONCA (LOT VITORIA), 155 

24.982.785/0001-03 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: 

GO Goiánia R SR32, 339 CRISTIANO 

Telefone: 

(45) 3035-3131 

Telefone: 

(94) 3012-2516 

Email 
fabiano20cruz@gmail.com 

Ema:. 
rafront@botmail.com 

R$ 380,00 

R$ 450,00 

R$ 499,70 

R$ 500,00 

R$ 520,00 

R$ 526,00 

Etna: 

anderson.contabil211@gmailcom 

Telefone: Email: 

(92) 9368-1767 eltonrrp@gmail.com 

Telefone: Email: 

(62) 3110-5005 igm2@ign2.ind.br 

34.564.180/0001-56 REFRIMAIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ELRELI 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

RJ Rio de Janeiro RUA CARINHANHA, 00950 

Telefone: 

(21) 8477-8628 

Relatório gerado no dia 13/02/2025 11:54:50 (IP: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZROcRRxi7WItQm1Wavt3vm12%2MXHpGjaxPYvEK5d0CiAqHU8nPtrn6WA9,43d463d 
hnp://app.bancodeórecos.com.br/CertificadoAutenticida.de?token=ZRticRRid7WjtQm1Wav0vm12%252=HpGjaxPYvEKyJODAqHU8nPim6WA%253d9,0253d 

R$ 526,00 

9 / 30 

R$ 526,00 

R.$ 526,00 



PS EM 
Proc. 
Fls. 
Rub. 

ÇUPUJMA 
-1 /2025 

Item 2: 2 

Preço Estimado: R$ 559,97 (tio) 

Quantidade 

10 Serviços 

Descrição 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 559,97 

nslaaçã de equipamento de ar condicionado de 18 mil Buis, 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc.! An. 5' do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (1,e; n' 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE /21 - MUNICÍPIO DE ALTA 

FLORESTA DO OESTE/RO 

Objeto: ICITANETI - A Licitação tem por objeto constituir REGISTRO DE PREÇO através 

do procedimento legal pertinente, que seja formalizado a realização da licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO, com 

julgamento POR ITEM, nos termos da Lei n° 14.133/2021, através de ARP (Ata de 

Registro de Preços), para uma possível e futura Contratação de Empresa para prestação 

dos serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças de 

aparelhos de ares-condicionados e bebedouros, para atender as necessidades da SEMED, 

SEMAF, SEMAGRI, SEMEC, SEMIE, SEMTRAS e SEMSAU do Municip 

Descrição: Instalação de ar condicionado, tipo Split (equipamentos de 18.000 à 24.000 BTUs). 

A Instalação de aparelhos de ar condicionado tipo SPLIT, deverá ser executado por 

profissional especializado, observando as técnicas de segurança necessárias para 

evitar aci - Instalação de ar condicionado, tipo Split (equipamentos de 18.000 à 24.000 

BTUs). A Instalação de aparelhos de ar condicionado tipo SPLIT, deverá ser executado 

por profissional especializado, observando as técnicas de segurança necessárias para 

evitar acidentes e danificação dos aparelhos. No ato da instalação os KITS (suporte, 

parafusos, tubulação e confecção de peças para instalação) utilizados para tal serviços 

são de responsabilidade da CONTRATADA 

CNPJ 

Média dos Preços Obtidos: 12.5 559,97 

Observação 

R$ 559,90 

Data: 13/12/2024 10:00 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 15834732000154-1-000081/2024 

Lote/Item: 1/5061257 

Ata: N/A 

Homologação: 09/01/2025 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 50 

Unidade: ser.' 

UF: RO 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

42.837,267/0001-88 CLEDERSON RENATO COELHO 00999794205 R$ 559,90 

*VENCEDOR* 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

Inc. I Art. 5' da IN 65 de 074e Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Relatório gerado no dia 13/02/2025 11:54:50 (IP: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZRtirRRxi7V4tQm1Wav0vm1Z9621ftXHpGjaxPYvEKyJODAqHU8nPen6WA963d463d 
http://app.bancodeprecos.com.br/Certifica.doAutenticidade?token=ZRtkRRid7WItQm1WavOwnIZ%2521MHpGjaxPYvEKyJODAgHU8nPlm6WA%253d%253d 10 / 30 

RS 570,00 



IPSEM' 
Proc. 
Fls. 
Rub. 

IpPU/MA 
-4 /2025 

CNPJ: 09.653.170/0001-40 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Sul 

5 Região Militar 

1513rigada de Infantaria Mecanizada 

Objeto: Contratação de serviços Instalação / Manutenção da Central Gás, de Ar Condicionado — 

Instalação / Montagem / Desmontagem / Remoção - (Parede / Sistemas), de Ar 

Condicionado - Manutenção de Aparelhos de Parede, de Limpeza de Fossa/ Esgoto / 

Boca de Lobo, de desinserização / Desratização / Dedetização e de Análise Físico - 

Química Água, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / 

Sistemas) - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / 

Sistemas). Serviço de Instalação de ar condicionado Split High Wall de 18.000 btus; 

(mão de obra e material) 1 suporte tipo mão francesa para condensadora; até 5 m de 

tubulação completa de cobre; dreno mangueira cristal acompanha linha; 1 buraco na 

alvenaria para passagem de linha, sem elétrica. No preço cotado deverão estar inclusos 

os custos de transportes, frete, carga, descarga, seguro e quaisquer outras despesas para a 

entrega do material. Deverá incluir ainda, o valor do serviço de instalação/aplicação do 

equipamento. E logo após a conclusão dos serviços de instalação/aplicação do material, a 

empresa responsável por tal serviço será responsável por qualquer dano causado à 

estrutura das paredes, tetos, pisos e instalações, bem como deverá deixar todas as 

dependências quer foram destinadas à aplicação do equipamento do mesmo modo como 

se encontrava por ocasião da prestação do serviço de instalação deste equipamento. 

CatSer: 2020 - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / 

Sistemas) 

CNPJ 

Data: 

Modalidade: 

SFtP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

18/11/2024 09:00 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Pregão:900322024 / UASG:160209 

/84 

N/A 

20/12/2024 11:55 

www.gov.br/compras/pt-br 

7 

UN 

PR 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

35.447.347/0001-61 ANA PAULA ROGOVSKI ElRELI R.$ 350,00 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Entali: 

sc são Miguel da Boa Vista ESTRADA CADEADO, SN (49) 8848-3987 anapaularogovski@gmail.com 

31.403.544/0001-28 31.403,544 MARCOS VIN1CIUS PEREIRA FERREIRA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

54.466.025/0001-04 TRISOL SOLUCOES OBRA ELETRICA E REFRIGERACAO LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

R$ 400,00 

R$ 400,00 

43.526.161/0001-26 FABIANO SANTOS MART1M DA CRUZ 18931858779 R$ 500,00 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

RJ Nova Iguaçu R NETUNO, 585 Fabiano (21) 97580-7761 fabizio20cruz@gmail.com 

21.745.772/0001-22 DARL AN FERRE1RA DOS SANTOS 08491549951 RS 501,00 

*VENCEDOR* 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

18.317.879/0001-65 LUIZ CANDIDO CUNHA OLIVEIRA R$ 560,00 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: Telefone: 
(61)3202-3977 

Relatório gerado no dia 13/02/2025 11:54:50 (IP: 201.71.12.51) 
Código Validagillo: ZRtkRRxi7WitQm1Wav0vm12962fftXHpGjaxPWEKyJODAgHU8nPtm6WA863d%3d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ZR1kRRxi7WjtQm1WavOviniZ%252fftXHpGjaxPYvEKyJODAgHU8nPtm6WA%253d%253d 11 / 30 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Iii 

Proc 
Fls. 
Rub. 

1U/MA 
/2025 

Valor da Proposta Final 

40.017.836/0001-13 ECOAR CLIMATIZACAO E ENGENHARIA LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

GOVERNADOR ARGEMIRO DE FIGUEIREDO, 210 

34.536.423/0001-42 METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Telefone: 

(83) 9609-0076 

11.924.244/0001-87 LIMA E MART1NASSO DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA 

Descrição: Descrição não infamada 

Estado: Cidade: Endereço: 

PR Cascavel RODOVIA SC 480, SN 

Ernail: 

financeiro@efgroup.com.br 

Telefone: Ema' : 

(45) 3035-3131 rafront@hotmailcom 

19.104.617/0001-85 CARDOSO E AGUIAR COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

PA Marabá RUA CARLOS GOMES, 37 (94) 3012-2516 

R$ 570,00 

R$ 665,00 

R$ 690,00 

RS 700,00 

Email: 
anderson.contabi1211@gmal1.com 

24.982.785/0001-03 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA R$ 700,00 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Ema& 

GO Goiânia R SR32, 339 CRISTIANO (62) 3110-5005 igm2@igm2.ind.br 

46.761.734/0001-94 LUCAS A P DONIDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

R$ 700,00 

34.564.180/0001-56 REFRIMAIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI RS 700,00 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

RI Rio de Janeiro RUA CARINHANHA, 00950 (21) 8477-8628 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 550,00 

Inc. I Art. 5' da IR 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n'14133) 

Relatório gerado no dia 13/02/2025 11:54:50 (IP: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZRIkRRzi7WitQm1WavOvm1Z%2fft)(HpGjatcPYvEKyJODAqHU8nPtm6WA963d9/43d 
htlp://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ZRticRRxi7KtQm1WavOvrnIZ%252=HpGjaxPYvEKyJODAgHU8nPtrn6WA%253d96253d 12 / 30 



IPSEMAAIRtifj,cluPU/MA 
Proc r/tit-i4 J-1- /2025 
Fls. '" 
Rub. 

CNPJ: 09.653.17010001-40 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Sul 

5 Região Militar 

1593rigada de Infantaria Mecanizada 

Objeto: Contratação de serviços Instalação / Manutenção da Central Gás, de Ar Condicionado — 

Instalação / Montagem / Desmontagem / Remoção - (Parede / Sistemas), de Ar 

Condicionado - Manutenção de Aparelhos de Parede, de Limpeza de Fossa/ Esgoto / 

Boca de Lobo, de desinsetização / Desratização / Dedetização e de Análise Físico - 

Química Água, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / 

Sistemas) - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / 

Sistemas). Serviço de Instalação de ar condicionado Split High Wall de 18.000 btus; 

(mão de obra e material) 1 suporte tipo mão francesa para condensadora; até 5 ru de 

tubulação completa de cobre; dreno mangueira cristal acompanha linha; 1 buraco na 

alvenaria para passagem de linha, sem elétrica. No preço cotado deverão estar inclusos 

os custos de transportes, frete, carga, descarga, seguro e quaisquer outras despesas para a 

entrega do material. Deverá incluir ainda, o valor do serviço de instalação/aplicação do 

equipamento. E logo após a conclusão dos serviços de instalação/aplicação do material, a 

empresa responsável por tal serviço será responsável por qualquer dano causado à 

estrutura das paredes, tetos, pisos e instalações, bem como deverá deixar todas as 

dependências quer foram destinadas à aplicação do equipamento do mesmo modo como 

se encontrava por ocasião da prestação do serviço de instalação deste equipamento. Valor 

estimado: R$ 700,0000 Critério de julgamento: Menor Preço 

CatSer: 2020 - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / 

Sistemas) 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

35.447.347/0001-61 ANA PAULA ROGOVSKI EIRELI 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

SC São Miguel da Boa Vista 

Endereço: 

ESTRADA CADEADO, SN 

54.466.025/0001-04 TRISOL SOLUCOES OBRA ELETRICA E REFRIGERACAO LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

43526.161/0001-26 FABIANO SANTOS MARTIM DA CRUZ 18931858779 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

EU Nova Iguaçu 

Endereço: 

R NETUNO, 585 

Nome de Contato: 

Fabiano 

40.017.836/0001-13 ECOAR CLIMATIZACAO E ENGENHARIA LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 
GOVERNADOR ARGEMIRO DE FIGUEIREDO, 210 

21.745.772/0001-22 DARLAN FERREIRA DOS SANTOS 08491549951 

ta: 18/111202409:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N'Pregão:900322024 UASG:160209 

Lote/Item: /7 

Ata: N/A 

Homologação: 05/12/2024 11:32 

Fonte: svww.gov.bricompras/pt-br 

Quantidade: 44 

Unidade: UN 

UF: PR 

Telefone: 

(49) 8848-3987 

Telefone: 

(21) 97580-7761 

Telefone: 

(83) 9609-0076 

Valor da Proposta Final 

Ema& 
anapaularogovski@smail.ccan 

R$ 316,25 

R$ 317,00 

Emaih 

fabiano20emz@gmalcom 

R$ 380,00 

Einail: 
financeiro@efgroup.com.br 

R$ 400,00 

R$ 500,00 

Relatório gerado no dia 13/02/2025 11:54:50 (IP: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZIRtIcRRxi7WitQm1WavOvrnIZ%2fftXHpGjaxPYvEKyJODAqHU8nP0n6WA%3d%3d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAulenticidade?token.ZRticRRxi7Wipm1WavartnIZ96252MHpGjaxPYvEKyJODAgHU8nPlm6WA%253d96253d 13 / 30 



IPSEN 
Proc. 
Fls. 
Rula, 

PU/MA 
/2025 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

22.567.346/0001-09 CARIOCA SOLUTTON LTDA 

*VENCEDOR* 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

RI Rio de Janeiro 

Endereço: 

RUA NICARAGUA, 370 

Nome de Contato: Telefone: 

IURY (21) 2035-8160 

31.403.544/0001-28 31.403.544 MARCOS VINICIUS PEREIRA FERREIRA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

46.761.734/0001-94 LUCAS A P DONA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

18.317.879/0001-65 LUIZ CANDIDO CUNHA OLIVEIRA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

34.536.423/0001-42 METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

11.924.244/0001-87 LIMA E MARTINASSO DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

PR Cauuuel

Endereço: 

RODOVIA SC 480, SN 

Valor da Proposta Final 

Email: 

cariocalicitacoes@gmail.com 

Telefone: 

(61)3202-3977 

Telefone: Ema& 

(45) 3035-3131 raftont®hoimail.com 

R$ 515,00 

RS 550,00 

R$ 550,00 

R$ 560,00 

It$ 665,00 

R$ 690,00 

19.104.617/0001-85 CARDOSO E AGUIAR COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 700,00 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

PA Marabá RUA CARLOS GOMES, 37 (94) 3012-2516 anderson.contabil211@gmai1.com 

22.936.845/0001-26 ELTON RAFAEL RIBEIRO PIRES 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email 

AM Manaus R RICARDO DA SILVA MENDONCA (LOT VITORIA), 155 (92) 9368-1767 eltonnp@pnail.com 

RS700,00 

24.982.785/0001-03 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA R$ 700,00 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

GO Goiânia R SR32, 339 CRISTIANO (62) 3110-5005 igm2@igin2.ind.br 

34.564.180/0001-56 REFRIMAIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

Ri Rio de Janeiro 

Endereço: 

RUA CARINHANHA, 00950 

Telefone: 

(21) 8477-8628 

Relatório gerado no dia 13/02/2025 11:54:50 (IP: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZRtk5Rxi7WItQm1WavOvInIZ%280XlipGjaxPWEKy30DAqHU8nP17n6WA963d9/43d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CerlificadoAutenticidade?token=ZRtkRRÀ7WitQm1WavOvm1Z%252MHpGjaxPYVEKyJODAqHU8nPtm6WA%253d96253d 

R$ 700,00 
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Item 3: 3 

IPSEM 
Proc. 
Fls. 
Rub. 

R I UPU/MA 
/2025 

Preço Estimado: RS 709,57 (mi) 

Quantidade 

10 Serviços 

Descrição 

Percentual: Preço Estimado Calculado: R$ 709,57 Média dos Preços Obddos: R$ 709,57 

Instalação de equipamento de ar condicionado de 24 mil BTUs, 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. I Arr. 5" da 1N65 de 07 de Julho de 2021 (Ler n'14.133) 

CNPJ: 09.653.170/0001-40 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Sul 

5' Região Militar 

15'Brigada de Infantaria Mecanizada 

Objeto: Contratação de serviços Instalação / Manutenção da Central Gás, de Ar Condicionado — 

Instalação I Montagem / Desmontagem / Remoção - (Parede / Sistemas), de Ar 

Condicionado - Manutenção de Aparelhos de Parede, de Limpeza de Fossa/ Esgoto / 

Boca de Lobo, de desinsetização / Desratização / Dedetização e de Análise Físico - 

Química Água, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / 

Sistemas) - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / 

Sistemas). Serviço de Instalação de ar condicionado Split High Wall de 24.000 btus; 

(mão de obra e material) 1 suporte tipo mão francesa para condensadora; até 5 m de 

tubulação completa de cobre; dreno mangueira cristal acompanha linha; 1 buraco na 

alvenaria para passagem de linha, sem elétrica. No preço cotado deverão estar inclusos 

os custos de transportes, frete, carga, descarga, seguro e quaisquer outras despesas para a 

entrega do material. Deverá incluir ainda, o valor do serviço de instalação/aplicação do 

equipamento. E logo após a conclusão dos serviços de instalação/aplicação do material, a 

empresa responsável por tal serviço será responsável por qualquer dano causado à 

estrutura das paredes, tetos, pisos e instalações, bem como deverá deixar todas as 

dependências quer foram destinadas à aplicação do equipamento do mesmo modo como 

se encontrava por ocasião da prestação do serviço de instalação deste equipamento. 

CatSer: 2020 - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / 

Sistemas) 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

35.447.347/0001-61 ANA PAULA ROGOVSK I EIRELI 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

SC São Miguel da Boa Vista 

Endereço: 

ESTRADA CADEADO, SN 

31.403.544/0001-28 31.403.544 MARCOS VINICIUS PEREIRA FERREIRA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

54,466.025/0001-04 TRISOL SOLUCOES OBRA ELETRICA E REFRIGERACAO LTDA 

Descrição: Descrição não informaria 

Endereço: 

Observação 

RS 680,00 

Data: 18/111202409:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Piegão :900322024 UASG:I60209 

Lote/Item: /85 

Ata: N/A 

Homologação: 20/12/2024 11:55 

Fonte: www.gov.becompras/pt-br 

Quantidade: 5 

Unidade: UN 

UF: PR 

Telefone: 

(49) 8848-3987 

43.526.161/0001-26 FABIANO SANTOS MARTIM DA CRUZ 18931858779 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Ildefone: 

RI Nova Iguaçu R NETUNO, 585 Fabiano (21) 97580-7761 

Valor da Proposta Final 

Email: 
anapaulamgovski@gmail.com 

fabiano20cruz@gmai1.com 

Relatório gerado no dia 13/02/2025 11:54:50 (IP: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZRtkRRici7WitQm1Wav0vm1Z962fttXHpGiaxPYvEKyJODAqHU8nPlm6WA9b3d953d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ZRtkRRxi7WjtQm1WavOvm1Z%252fftXHpGjaxPWEKyJODAgHU8nPtm6WA%253d%253d 

R3400,00 

R$ 590,00 

RS 600,00 

R$ 650,00 
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IPSEM 
Proc. 
Fls. 
Rub. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

I I_ PU/MA 
/2025 

Valor da Proposta Final 

21.745.772/0001-22 DARLAN FERREIRA DOS SANTOS 08491549951 

*VENCEDOR* 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

RS 651,00 

18.317.879/0001-65 LUIZ CANDIDO CUNHA OLIVEIRA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: Telefone: 

(61) 3202-3977 

R$ 677,54 

40.017.836/0001-13 ECOAR CLIMATIZACAO E ENGENHARIA LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

GOVERNADOR ARGEMIRO DE FIGUEIREDO, 210 

Telefone: 

(83)9609-0076 

Ema: 

financeiro@efgroup.com.br 

RS 680,00 

34.536.423/0001-42 METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

R.S 804,57 

11.924.244/0001-87 LIMA E MARTINASSO DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

PR Cascavel RODOVIA SC 480. SN (45) 3035-3131 

Ernail: 

rafnint@honnailcom 

ES 840,00 

19.104.617/0001-85 CARDOSO E AGUIAR COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

R$ 846,92 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

PA Marabá RUA CARLOS GOMES, 37 (94) 3012-2516 anderson.contabil211@gmai1.com 

24.982.785/0001-03 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA RS 846,92 

Descrição: Descrição não informada 

Estado Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emmi: 

GO Goiânia R SR32, 339 CRISTIANO (62) 3110-5005 ign 2ei2M2-ind.br 

46.761.73410001-94 LUCAS A P DONIDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

34.564.180/0001-56 REFRIMAIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIREL1 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

RJ Rio de Janeiro 

Endereço: 

RUA CARINHANHA, 00950 

Telefone: 

(21) 8477-8628 

R$ 846,92 

RS 846,92 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais RS 715,00 

Inc. I Art. 5* da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei a° 14.133) 

Relatório gerado no dia 13/02/2025 11:54:50 (IP: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZRtkRRxi7WitQm1MVavOvm1Z962fftX1-1pGjaxPYvEKyJ0DAghlU8nPtm6WA%3d963d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7token=ZRORRxi7Wnm1WavOvm12%252fftXHpGjaxPYvEKWODAgHU8nPtm6WA%253d%253d 161 30 



IPSENSWJAUPU/MA 
Proc;r1 u 4  /2025 

R 
Fls.

ub. 
 a 

CNPJ: 09.653.170/0001-40 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Sul 

5 Região Militar 

1.513rigada de Infantaria Mecanizada 

Objeto: Contratação de serviços Instalação / Manutenção da Central Gás, de Ar Condicionado — 

Instalação / Montagem / Desmontagem / Remoção - (Parede / Sistemas), de Ar 

Condicionado - Manutenção de Aparelhos de Parede, de Limpeza de Fossa/ Esgoto / 

Boca de Lobo, de desinsetização / Desratização / Dedetização e de Analise Físico - 

Química Água, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / 

Sistemas) - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / 

Sistemas). Serviço de Instalação de ar condicionado Split High Wall de 24.000 bois; 

(mão de obra e material) 1 suporte tipo mão francesa para condensadora; até 5 m de 

tubulação completa de cobre; dreno mangueira cristal acompanha linha; 1 buraco na 

alvenaria para passagem de linha, sem elétrica. No preço cotado deverão estar inclusos 

os custos de transportes, frete, carga, descarga, seguro e quaisquer outras despesas para a 

entrega do material. Deverá incluir ainda, o valor do serviço de instalação/aplicação do 

equipamento. E logo após a conclusão dos serviços de instalação/aplicação do material, a 

empresa responsável por tal serviço será responsável por qualquer dano causado à 

estrutura das paredes, tetos, pisos e instalações, bem como deverá deixar todas as 

dependências quer foram destinadas à aplicação do equipamento do mesmo modo como 

se encontrava por ocasião da prestação do serviço de instalação deste equipamento. Valor 

estimado: R.$ 846,9200 Critério de julgamento: Menor Preço 

CatSer: 2020 - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / 

Sistemas) 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

35.447.347/0001-61 ANA PAULA ROGOVSKI EIRELI 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

SC São Miguel da Boa Vista 

Endereço: 
ESTRADA CADEADO, SN 

54.466.025/0001-04 TRISOL SOLUCOES OBRA ELETRICA E REFRIGERACAO LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Data: 18/11/2024 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N'Pregão:900322024 / UASG:160209 

Lote/Item: /8 

Ata: NUA 

Homologação: 05/12/2024 11:32 

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br 

Quantidade: 36 

Unidade: UN 

UF: PR 

Telefone: 

(49) 8848-3987 

43.526.161/0001-26 FABIANO SANTOS MARITM DA CRUZ 18931858779 

Descrição: Descriçâo não informada 

Fundo- Cidade: Endereço: Nome de Contato: Teleforc: 

RJ Nova Iguaçu R NETUNO, 585 Fabiano (21) 97580-7761 

40.017.836/0001-13 ECOAR CL IMATIZACAO E ENGENHARIA LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

GOVERNADOR ARGEMIRO DE FIGUEIREDO, 210 

21.745.772/0001-22 DARI.AN FERREDIA DOS SANTOS 08491549951 

Descrição: Descrição não informada 

Endereça: 

31.403.544/0001-28 31.403.544 MARCOS VINICIUS PEREIRA FERREIRA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Telefone: 

(83) 9609-0076 

Valor da Proposta Final 

Email: 
anapaidarogovski@gmail.com 

Ernaik 

fabiano20cruz@gmail.com 

Email: 

financeiro@efgroup.com.br 

Relatório gerado no dia 13/02/2025 11:54:50 (IP: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZRtIciRRxi7WitQm1Wav0vm1Z%2ftlXHpGjaxPYvEKyJODAgHU8nPtm6WA.lt3d863d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ZRtkRIR)d7VVjtQm1WavOvrnIZ%252MHpGjaxPYvEKyJODAgHU8nPtm6WA%253d%253d 

R$ 345,00 

RS 350,00 

Rã 380,00 

R$ 480,00 

R$ 650,00 
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CNPJ Razão Sodal do Fornecedor 

IPSEM 
Proc. 
Fls. 
Rub. 

TQ UFU/MA 
/2025 

Valor da Proposta Final 

18.317.879/0001-65 LUIZ CANDIDO CUNHA OLFVEIRA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

22.567.346/0001-09 CARIOCA SOLUTION LTDA 

*VENCEDOR* 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

RJ Rio de Janeiro RUA NICARÁGUA, 370 

46.761.734/0001-94 LUCAS AP DONIDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Nome de Contato: 
IURY 

34.536.423/0001-42 METRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Telefone: 
(21) 2035-8160 

11.924.244/0001-87 LIMA E MARI1NASSO DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL croA 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

PR Cawavel 

Endereço: 

RODOVIA SC 480, SN 

Telefone: 

(61) 3202-3977 

Email: 
cariocalicitacoes@gmail.com 

Telefone: Ema: 

(45) 3035-3131 rafront@botmailcom 

22.936.845/0001-26 ELTON RAFAEL RIBEIRO PIRES 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

AM Manaus R RICARDO DA SILVA MENDONCA (LOT VITORIA), 155 (92) 9368-1767 elionrrp@gmail.com 

RS 677,54 

R$ 715,00 

RS 750,00 

R$ 804,57 

RS 840,00 

R$ 846,00 

19.104.617/0001-85 CARDOSO E AGUIAR COMERCIO E SERVICOS LTDA RS 846,92 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

PA Marabá RUA CARLOS GOMES, 37 (94) 3012-2516 andersoncontabiL211@gmail.com 

24.982.785/0001-03 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

GO Goiânia R SR32, 339 CRISTIANO (62) 3110-5005 igni2@igm2.ind.br 

34.564.180/0001-56 REFRIMAIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: 

RJ 

Itern 4: 4 

Cidade: 

Rio de Janeiro 

Preço Estimado: R$ 221,41 (un) 

Quantidade Descrição 

Endereço: 
RUA CARINILANHA, 00950 

Telefone: 

(21) 8477-8628 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 221,41 Média dos Preços Obtidos: R$ 221,41. 

15 Serviços Manutenção preventiva, corretiva e limpeza completa de equipamento de arcondicionado del2 mil ETUs 

Relatório gerado no dia 13/02/2025 11:54:50 (1P: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZRticRR)d7WitQm1Wav0vm12%2MXHpGjaxPNVEKyJ0DAgHU8nPtm6WA963d963d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7token=ZRIkRRxi7WitQm1WavOvrn1296252fftXHpGjaxPWEKyJODAqHU8nPen6WA%253d96253d 

R$ 846,92 

R$ 846,92 

Observação 

18 / 30 



PS 
orPEc. 

I tvãc-2E,.13L ES 
/2C25 Fls. 

Rub. 
Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. I Art. 5* da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei e' 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE TAIOBEIRAS / 18017384000110- PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TAIOBEIRAS 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO PARA ATENDIMENTO A TODAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIOBEIRAS. 

Descrição: SERVIÇO MANUTEÇÃO AR CONDICIONADO 12.000BTUS - SERVIÇO 

MANUTEÇÃO AR CONDICIONADO 12.000BTUS 

CNPJ 

R$ 240,00 

Data: 21/1112024 14:03 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 18017384000110-1-000307/2024 

Lote/Item: 1/12 

Ata: N/A 

Homologação: 21/11/2024 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 10 

Unidade: serviço 

LW: MG 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

27.477.990/0001-00 ANDERSON VIN1CIUS RODRIGUES DE SOUZA 13423254602 R$ 240,00 

*VENCEDOR* 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 180,00 

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14./33) 

CNPJ: 09.633.665/0001-07 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar da Amazônia 

16'Brigada de Infantaria de Selva 

Comando de Fronteira do Solimões/8°BIS 

Objeto: Contratação de serviço de manutenção/limpeza dos aparelhos ar-condicionado para o 

Posto de Recrutamento e Mobilização PRM 12/007 

Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Aparelhos de Parede - Manutenção de ar-

condicionado Marca VG Modelo ASW-12-2QRA1-2 Capacidade de refrigeração 

1200OBTU/H 

CatSer: 3492 - Ar Condicionado - Manutenção de Aparelhos de Parede 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

11.755,157/0001-43 MARIA ERMINDA DA SILVA CHAVEZ ME 

*VENCEDOR* 

Data: 12/09/2024 12:14 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 90014/2024 / 

UASG: 160024 

Lote/Item: /2 

Ata: N/A 

Homologação: 10/10/2024 12:413 

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br 

Quantidade: 1 

Unidade: UN 

IW: AM 

Valor da Proposta Final 

RS 180,00 

Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Aparelhos de Parede - Manutenção de ar-condicionado Marca VG Modelo ASW-12-2QRA1-2 Capacidade de refrigeração 
1200OBTU/H 

Estado: 

AM 

Cidade: 

Tahatinga 

Endereço: 

R DUQUE DE CAXIAS, 01 

38.253.822/0001-57 JULIANA MARTINS NOGUEIRA 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

SP São Paulo 

Endereço: 

AV CRUZEIRO DO SUL, SN 

Nome de Contato: 

MARIA 

Telefone: 

(97) 9186-0944 

Telefone: 

(11) 3976-9440 

Ema* 

licitaramazonas@gmail.com 

mdrigo@costaoliveira.com.br 

Relatório gerado no dia 13/02/2025 11:54:50 (IP: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZRIIRRxi7WitQm1WavOvrnIZ%2IftXHpGjaxPWEKyJODAgHU8npim6WA%3d%3d 
rittp://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ZRtkRRxi7WitQm1WavOvrnIZ%252fftXHpGjaxPYvEKWODAqHU8nPirn6WA%253d%253d 

R$ 180,00 
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1PSEM T LC,.UPU,MA 
Proc 12025 
Fls. 

Rub. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

21.860.76810001-05 W SANTOS CHAVES R$ 180,00 

Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Aparelhos de Parede - Manutenção de ar-condicionado Marca VG Modelo ASW-12-2QRA1-2 Capacidade de refrigeração 
12000131'U/11 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

AM Tahatinga RUA RUA DUQUE DE CAXIAS, 305 WHÉZE.LO (97) 3412-4998 wsdistrihuir@gmail.com 

06.043.786/0001-00 RNL TRADE AND FACILITIES LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: 

GO 

Cidade: 

Luziânia 

Item 5: 5 

Preço Estimado: R$ 240.33 (un) 

Quantidade Descrição 

Endereço: 

QUADRA 32, S/N 

Telefone: 

(61) 3620-0800 

Ernail: 

distribuidoraml@gmail.com 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 240.33 Média dos Preços Obddos: R$ 240,33 

15 Serviços Manutenção preventiva, corretiva e limpeza completa de equipamento de ar condicionado de 18 mil BTUs 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

fnc f Art 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n• 14.13.3) 

Órgão: MUNICIPIO DE WESTFALIA/ 1 - Prefeitura Municipal de Westfália 

Objeto: Contratação de empresa para retirada, reinstalação e limpeza de condicionadores de ar 

Descrição: Limpeza de condicionador de ar - Limpeza de condicionador de ar 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

R$ 183,28 

Observação 

R$ 250,00 

Data: 12112/202400:30 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 04215147000150-1-800356/2024 

Lote/Item: 1/2 

Ata: N/A 

Homologação: 06/1212024 00:00 

Fonte: https://www.gov.bripncpipt-br 

Quantidade: 8 

Unidade: unidade 

UF: RS 

Valor da Proposta Final 

13.915.531/0001-56 Comercio e Servicos Eletricos Westfalia Lida - Me R$ 250,00 

*VENCEDOR* 

Descrição: Descrição não infomiada 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais RS 220,00 

Inc. (Art. 5 da fN 65 de 07 de Julho de 2021 (Leis' 14.133) 

Relatório gerado no dia 13/02/2025 11:54:50 (IP: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZRII(RRxi7WjtQm1Wav0vm12%21f/XHpGjaxPYvEKyJ0DAqHU8nPtrn6WA953d453d 
http://app.bancodeprecos.corn.br/CertificadoAutenticidade?token=ZRtkRRxi7WjtQm1WavOvrnIZ%252fttXHpGjaxPYvEKyJODAgHUBnPtm6WA%253d%253d 20 / 30 



IPSEfr 
Proc, 
Fls. 
Rub. 

PIPMA 
/2025 

órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PALESTINA DO PARA / 1400 - FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE 

Objeto: PRESTACAO DE SERVICO EM MANUTENCAO E RECARGA DE GAS NAS 

CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE PALESTINA 

DO PARA/PA. 

Descrição: LIMPEZA DE CENTRAL DE AR 18000 BTUS - LIMPEZA DE CENTRAL DE AR 

18000 BTUS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

011.311.631-41 ELEOMAR O 

*VENCEDOR"' 

Descrição: Descrição não ia

Endereço: 

EIRA DOS SANTOS 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

Inc. I Art. 5* da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei e 14.133) 

CNPJ: 32.255.287/0001-97 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar da Amazônia 

8 Região Militar 

COMANDO 22/ BDA INF SI 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de aparelhos de ares-condicionados, com fornecimento de peças. 

Descrição: Ar condicionado - manutenção sistema central - Ar Condicionado - Manutenção 

Sistema Central. Manutenção preventiva de CONDICIONADOR DE AR SPLIT DE 

18.000 BTUS: - Limpeza completa e higienizaçâo com produtos apropriados, com 

desmontagem e montagem da máquina; revisão de todos os componentes elétricos e 

mecânicos; calibração e complementação de carga de gás, limpeza do condensador e 

evaporador, limpeza do filtro de ar, limpeza dos ventiladores (axial e centrifugo), testes 

de atuação dos componentes elétricos, verificação da voltagem e amperagem, verificação 

da instalação elétrica do aparelho, Reaperto dos parafusos de fixação dos ventiladores 

(axial e centrifugo) e tampas dos compartimentos, lubrificação de todas as partes móveis, 

substituição da fiação avariada ou troca dos terminais oxidados, limpeza e retoque da 

pintura do compressor a pane interna do gabinete, verificação com troca, se necessário, 

do amortecedor do motor dos ventiladores e compressor. Valor estimado: R$ 397,1300 

Critério de julgamento: Menor Preço 

CatSer: 22454- Ar Condicionado - Manutenção Sistema Central 

CNPJ 

Data: 09/12/2024 09:05 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 11820102000170-1-000361/2024 

Lote/Item: 1/2 

Ata: N/A 

Homologação: 02/12/2024 00:00 

Fonte: https://v/ww.gov.br/pncp/m-br 

Quantidade: 2 

Unidade: SERVICO 

UF: PA 

Valor da Proposta Final 

R$ 220,00 

11$ 251,00 

Data: 25/11/2024 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N'Pregão:900312024 / UASG:160026 

LoteJltem: /33 

Ata: N/A 

Homologação: 11/12/2024 10:11 

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br 

Quantidade: 35 

Unidade: UNIDADE 

CIF: AP 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

21.842.152/0001-01 CARDOSO & SILVA COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 135,00 

*VENCEDOR* 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

AP Santana RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 356 (96) 3223-5869 acrn.glacione@bol.com.br 

14.877.4510001-05 ARANHA 8£ ARANHA LTDA R$ 180,00 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

AP Macapá AV METECOS, 114 (96) 8143-0303 

Email: 

construtoraaranha.ap@gmail.com 

Relatório gerado no dia 13/02/2025 11:54:50 (IP: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZRtkRRO7WpQm1Wav0vm1Z%2ff001pGjaxPYvEKyJODAqHU8nPirn6WA%3d9t3d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ZR&RRxi7WjtQm1WavOvm1Z%252fft)(HpGjaxPYvEKyJODAgHU8nPtm6WA%253d%253d 21 / 30 



IFSEM 
Proc.
Fls. 
Rub. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

UPU/MA 
•• /2025 

Valor da Proposta Final 

28.700.584/0001-27 PONTO FRIO REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LIDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

55.879.527/0001-20 SOLUCOES DIRETAS COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

31.425.263/0001-76 R S EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

DOS TIMBIRAS, 663 MAIRA/ROSIVAN (96) 99173-7368 

52.774.024/0001-00 G.M.L. COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

18.642.148/0001-95 ARCON EMPREENDIMENTOS LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Emri 

rsrefrigeracao946@gmail.com 

17.845.194/0001-29 A. DA SILVA CORREA 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

RR Boa Vista RUA JOSE FRANCISCO, 1207 Alberto (95) 3626-0884 tecspht@live.com 

08.938.283/0001-29 CONSTEC COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

54.466.025/0001-04 TRISOL SOLUCOES OBRA ELETRICA E REFRIGERACAO LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

54.660.729/0001-13 A. MOURA DE SOUZA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

10.905.185/0001-37 NATANAEL DE S. ALVES LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

R$ 189,00 

R$ 198,00 

R$ 214,00 

R$ 217,00 

R$ 230,00 

R$ 240,00 

R$ 250,00 

R.$ 250,00 

R$ 252,00 

R$ 273,00 

06.140.972/0001-68 WILSON E ROCHA REFRIGERACAO LTDA R$ 278,00 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

AP Macapá 

Endereço: 

RUA SANTOS DUMONT, 320 

Telefone: 

(96) 3225-4592 

Relatório gerado no dia 13/02/2025 11:54:50 (1P: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZRtkRRxi7WitQm1Wav0vm12%2fftXHpGjaxPYvEKyJODAqHU8nPtm6WA9t3d963d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ZRWRRid7WjtQm1WavOvm12%252fftXHpGjaxPYVEKyJODAgHU8nPrm6WA%253d%253d 22/30 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

44.818.804/0001-78 J S TAVARES NEED SERVICOS LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Ulefone: 
PA Belém PASSAGEM DA LUTA, 22 (91) 8500-0565 / (0000) 0000-0000 

IPSEN 
Proc 
Fls. 
Rub. 

TIC PU/MA 
/2025 

Valor da Proposta Final 

R$ 280,00 

needservice75@gmail.com 

11.048.879/0001-68 SPLIT SERVICE REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 300,00 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Ema& 

PA Belém RUA1, 16 (91) 3230-5404 contacom@boLcom.br 

43564.219/0001-26 AJAX ANGENHARIA LTDA 

Descrição: Descrição não infomiada 

Endereço: 

24.759.865/0001-02 A C DOS SANTOS JUNIOR SERVICOS 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

03.564.152/0001-05 DAVID MOREIRA & CIA LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

PA Belém AVENIDA CONSELHEIRO FURTADO, 3039 (91) 3249-1510 

43.574.097/0001-59 APX CLINLATIZACAO LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

SE Aracaju TV 31 DE MARCO CONJ JK, 65 (79) 8166-9801 

24.982.785/0001-03 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

GO GMania R SR32, 339 

Item 6: 6 

Preço Estimado: R$ 314,15 (un) 

Quantidade Descrição 

Nome de Contato: 

CRISTIANO 

Telefone: 

(62) 3110-5005 

R$ 310,00 

R$ 320,00 

R$ 397,10 

Emaib 

afonsolicitacao@casamoreira.com 

R$ 397,12 

Emaik 

apx,engenhariaclimatizacao@gmail.com 

igm2@igni2.ind.br 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 314,15 Média dos Preços Obtidos: R$ 314,15 

15 Serviços Manutenção preventiva, corretiva e limpeza completa de equipamento de ar condicionado de 24 mil BTUs 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. I Art. 5° do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133) 

Relatório gerado no da 13/02/2025 11:54:50 015: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZRtkRR7WjtQm1Wav0vm12%2MXHpGjaxPYvEKyJODAgHU8nPtm6WA963d963d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CerlificadoAutenticidade?token=ZRIkRRxi7WjtQm1WavOvrnIZ%252fttXHpGjaxPYvEKyJODAgHUI3nPlm6WA%253d%253d 

R$ 397,13 

Observação 
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IPSEt44 
Proc.:1
Fls. 
Rub. 

CNPJ: 83.102.780/0001-08 

Órgão: MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS EM GERAL, LIMPEZA DE CAIXAS DE 

ÁGUA E INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADOS PARA 

SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E SETORES - SRP 

Descrição: LIMPEZA INTERNA DE AR CONDICIONADO TIPO SPLET DE 18.000 ATÉ 

24.000 BTUS. REALIZAR O SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO CONSTANTE 

NESTE TERMO. A LIMPEZA E HIGEENIZAÇÃO DEVERÃO SER 

EXECUTADAS NA SEDE DA CONTRATADA CONFORME AS SEGUINTES 

ORIENTAÇÓES; DESMONTAR O EQUIPA - LIMPEZA INTERNA DE AR 

CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 18.000 ATÉ 24.000 BTUS. REALIZAR O 

SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO CONSTANTE NESTE TERMO. A LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO DEVERÃO SER EXECUTADAS NA SEDE DA CONTRATADA 

CONFORME AS SEGUINTES ORIENTAÇÕES; DESMONTAR O EQUIPAMENTO, 

EFETUARA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO COM PRODUTOS QUÍMICOS 

APROPRIADOS E INDICADOS PELO FABRICANTE, LUBRIFICAR O 

VENTILADOR E A BASE CONTRA FERRUGEM, FAZER VÁCUO NO SISTEMA 

PARA CONFERIR CARGA DE GÁS E VERIFICAR VAZAMENTOS. TESTAR O 

APARELHO ANTES DA DEVOLUÇÃO, REALIZAR O SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 

CONSTANTE NESTE TERMO. DEVOLUÇÃO DO EQUIPAMENTO, EM 

CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO EM 24 HORAS APÓS A RETIRADA. EFETUAR A 

ANOTAÇÃO E REGISTRO FOTOGRÁFICO DE AUSÊNCIAS DE PEÇAS/PARTES 

OU DANOS DO EQUIPAMENTO IDENTIFICADOS ANTES DA RETIRADA DO 

EQUIPAMENTO E APRESENTAR JUNTO AS NOTAS FISCAIS. CASO SEJA 

CONSTATADO ALGUMA ANORMALIDADE A EMPRESA EXECUTORA FICARA 

OBRIGADA A EFETUAR O REPARO/REPOSIÇÃO. 

MÇUPIPMA 
/2025 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

27.257.703/0001-56 32 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA 

*VENCEDOR* 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 
SC Indaial RUA OURO PRETO, 373 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

Inc. I Art. S' ala IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n°14.133) 

Telefone: 

ata: 23/10/2024 08:30 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 83102780000108-1-000205/2024 

Lote/Item: 1/1561092 

Ata: N/A 

Homologação: 23/10/2024 00:00 

Fonte: https://s+nvw.gov.br/pnepipt-br 

Quantidade: 30 

Unidade: UNIDADE 

UF: SC 

Ema& 

Valor da Proposta Final 

(47) 3333-2660 / (48) 3523-1147 jjinstaladoraCipoutlook.com 

Relatório gerado no dia 13/0212025 11:54:50 (1P: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZRtkR1Rxi7WitQm1WavOvm12%2fItXHpGjaxPYvEKyJODAgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ZRtIcRRÁ7WjtQm1WavOvm1Z%252fft)(HpGjaxPWEKyJODAgHU8nPtm6WA%253d%253d 

R$ 285,1S 

241 30 

RI 310,01 



• 

Proc IPSEU2liEDU/NIA 
/2025 Fls. 

Rub. 
CNPJ: 83.102.780/0001-08 

Órgão: MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS EM GERAL, LIMPEZA DE CAIXAS DE 

ÁGUA E INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADOS PARA 

SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E SETORES - SRP 

Descrição: LIMPEZA INTERNA DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT ACIMA DE 30.000 

BTUS. REALIZAR O SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO CONSTANTE NESTE 

TERMO. A LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DEVERÃO SER EXECUTADAS NA 

SEDE DA CONTRATADA CONFORME AS SEGUINTES ORIENTAÇÕES; 

DESMONTAR O EQUIPAMENTO - LIMPEZA INTERNA DE AR 

CONDICIONADO TIPO SPLIT ACIMA DE 30.000 BTUS. REALIZAR O SERVIÇO 

DE DESINSTALAÇÃO CONSTANTE NESTE TERMO. A LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO DEVERÃO SER EXECUTADAS NA SEDE DA CONTRATADA 

CONFORME AS SEGUINTES ORIENTAÇÕES; DESMONTAR O EQUIPAMENTO, 

EFETUAR A LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO COM PRODUTOS QUÍMICOS 

APROPRIADOS E INDICADOS PELO FABRICANTE, LUBRIFICAR O 

VENTILADOR E A BASE CONTRA FERRUGEM, FAZER VÁCUO NO SISTEMA 

PARA CONFERIR CARGA DE GÁS E VERIFICAR VAZAMENTOS. TESTAR O 

APARELHO ANTES DA DEVOLUÇÃO, REALIZAR O SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 

CONSTANTE NESTE TERMO. DEVOLUÇÃO DO EQUIPAMENTO, EM 

CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO EM 24 HORAS APÓS A RETIRADA. EFETUAR A 

ANOTAÇÃO E REGISTRO FOTOGRÁFICO DE AUSÊNCIAS DE PEÇAS/PARTES 

OU DANOS DO EQUIPAMENTO IDENTIFICADOS ANTES DA RETIRADA DO 

EQUIPAMENTO E APRESENTAR JUNTO AS NOTAS FISCAIS. CASO SEJA 

CONSTATADO ALGUMA ANORMALIDADE A EMPRESA EXECUTORA FICARA 

OBRIGADA A EFETUAR O REPARO/REPOSIÇÃO. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

27.257.703/0001-56 12 INSTALACAO E MANUTENCAO EL ETRICA LTDA 

VENCEDOR* 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
SC Indaial RUA OURO PRETO, 373 

Item 7: 7

Preço Estimado: R$ 71,99 (on) 

111) Quantidade Descrição 

^ 

Data: 23/10/2024 08:30 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 83102780000108-1-000205/2024 

Lote/Item: 1/1561093 

Ata: N/A 

Homologação: 23/10/2024 00:00 

Fonte: hups://www.gov.br/pocp/pt-br 

Quantidade: 10 

Unidade: UNIDADE 

UF: SC 

Valor da Proposta Final 

(47) U33-2660 / (48) 3523-1147 jjinstaladora@oudook.com 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 717/4 Média dos Preços Obtidos: R$ 71,99 

30 Serviços Serviço de desinstalação/remoção de equipamentos de ar condicionado de 18 mil BTUs, 18 mil BTUs, 24 mil BTUs 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. I An. 5* da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei o' 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE PETROLINA / SEDESDH - Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social e Direitos Humanos 

Objeto: [Portal de Compras Públicas] - Contratação de EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO, 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA DE ARES CONDICIONADOS 

INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO, conforme especificações técnicas do Anexo I deste Termo de Referência, 
para atender às necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos 
Humanos. 

Descrição: Lote 2- SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT 7.000 BTU'S ATÉ 24.000 BTU's - Lote 2 - 
SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO 
SPLIT 7.000 BTU'S ATÉ 24.000 BTU's 

RS 310,01 

Observação 

Data: 23/12/2024 08:59 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: 10358190000177-1-000264/2024 

Lote/Item: 1/19 

Ata: N/A 

Homologação: 02/01/2025 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 130 

Unidade: Unidade 

UF: PE 

Relatório gerado no dia 13/02/2025 11:54:50 (IP: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZRIMRxi7WjtQm1Wav0vm12%2fftXHpGjaxPYvEKy.10DAgHUEMPtm6WA963"3d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenacidade?tokert.-ZRtkRRxi7WOQm1WavOvm1296252M1-1pGjaxPYVEKWODAqHU8nPtm6WA%253d96253d 25 / 30 

RS 58,00 



IPSE 
Proc 
Fls. 
Rub. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

PU/MA 
/2025 

Valor da Proposta Final 

51.390.317/0001-12 BP DUAL SERVICE PNZ LTDA R$ 58,00 
*VENCEDOR* 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 80,02 
Inc. I. Art. 5.  da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei ri* 14.133) 

órgão: MUNICIPIO DE PETROL1NA / SEDESDH - Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social e Direitos Humanos 

Objeto: [Portal de Compras Públicas] - Contratação de EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO, 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA DE ARES CONDICIONADOS 

INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO, conforme especificações técnicas do Anexo I deste Termo de Referência, 

para atender às necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos 

Humanos. 

Descrição: Lote 2- SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO TIPO SPLIT 30.000 BTU'S ATÉ 52.000 BTU's - Lote 2 - 

SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO 

SPLIT 30.000 BITJ'S ATÉ 52.000 BT1J's 

CNPJ 

Data: 23/12/2024 08:59 

Modalidade: Pregão - Eleutinico 

SRP: NÃO 

Identificação: 10358190000177-1-000264/2024 

Lote/Item: 1/20 

Ata: N/A 

Homologação: 02/01/202500:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 100 

Unidade: Unidade 

UF: PE 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

51.390.317/0001-12 BP DUAL SERVICE PNZ LTDA Rã 80,02 

*VENCEDOR* 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

Inc. I Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n* 14133) 

Órgão: SERVICO AUFONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAMAE / 2589 - 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE / MT 

Objeto: ELICITANETI - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, E SERVIÇOS SOB 

DEMANDA DE INSTALAÇÃO E REMANEJAMENTO, DE APARELHOS AR-

CONDICIONADO DO TIPO SPLIT, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

Descrição: REMOÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 9.000 A 

12.000 BTUS - REMOÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 

DE 9.000 A 12.000 BTUS 

CNPJ 

R$ 77,96 

Data: 02/12/2024 09:00 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 06068089000104-1-000069/2024 

Lote/Item: 1/5004259 

Ata: N/A 

Homologação: 04/12/2024 00:00 

Fonte: hups://wv"v.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 12 

Unidade: UN 

UF: MT 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

17.560.693/0001-70 ADOLIRAN POLASTRINI DA SILVA & CIA LTDA R$ 77,96 

*VENCEDOR* 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Tklefone: Emoli: 
MT Tangará da Serra R JOSE GARCIA LACERDA, 473 E (65) 9901-5700 adoliran_polastrin®hounail.com 

Relatório gerado no dia 13/02/2025 11:54:50 (IP: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZRIkRRxi7VVjtQm1Wav0vm1Z%2MHpGjaxPNVEKyJ0DAgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?tokerv=ZRtkRRÁ7WjtQm1WavOvrnIZ96252frtXHpGjaxPVVEKyJODAgHU8nPlm6WA%253d%253d 26/ 30 



nein 8: S 

1PSEM 
Proc 
Fls. 
Rub. 

UPU/MA 
/2025 

Preço Estimado: R$ 306,00 (un) 

Quantidade 

10 Serviços 

Descrição 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 306:00 Média dos Preços Obtidos: R$ 306,00 

Reposição de gás flu do410refrigerante para ar condicionado 12 mil BTUs 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1 Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei e 14.133) 

CNPJ: 07.546.219/0001-30 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar da Amazônia 

2°Grupamento de Engenharia de Construção 

21 Companhia de Engenharia de Construção. 

Objeto: Serviço de manutenção de ar-condicionados e câmaras frigoríficas 

Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas (Limpeza - Serviço de Reposição de gás 

R-22. (equipamentos tipo janela de 17.500BTUs). 

CatSer: 2771 - Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

10.476.415/0001-90 WILSON DA FONSECA COELHO 

*VENCEDOR* 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

AM São Gabriel da Cachoeira 

Endereço: 

AV PAU BRASIL, 114 

09.120,869/0001-44 RCR REPRESENTACOES LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

AM Manaus R DO PLATO, 202 

Observação 

R$ 278,00 

Data: 23/09/2024 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N'Pregão:900092024 / UASG : 160022 

Lote/Item: /147 

Ata: N/A 

Homologação: 13/11/2024 16:11 

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br 

Quantidade: 24 

Unidade: UNIDADE 

UF: AM 

Telefone: 

(97) 8456-2574 

Telefone: 

(92) 8402-7753/ (92) 8401-7753 

47.926.610/0001-84 IRANORTE SERVICOS TECNICOS DE ENGENHARIA INDUSTRIAIS NAVAIS LTDA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

Inc. I Art. 5' da IN 65 de tida Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE MANGA 

Objeto: CONTRATACAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE APARELHOS DE REFRIGERACAO COM REPOSICAO DE 

PECAS E INSTALACAO DE NOVOS SISTEMAS DE AR CONDICIONADO 

Descrição: REPOSICAO DE GAS R410 EM APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 

9000 A 18000BTUS incluindo verificaCao e reparo nas conexoes e possiveis 

vazamento - REPOSICAO DE GAS R410 EM APARELHO DE AR CONDICIONADO 

SPLIT 9000 A 18000BTUS incluindo verificaCao e reparo nas conexoes e possiveis 

vazamento 

Valor da Proposta Final 

nevclima@hotmail.com 

Email: 
romyvendas@honnalcom 

R$ 205,00 

R$ 278,00 

R$ 399,00 

R$ 290,00 

Data: 18/09/2024 00:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 18270447000146-1-000051/2024 

Lote/Item: 1/2 

Ata: N/A 

Homologação: 15/10/2024 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 5 

Unidade: S 

UF: MG 

Relatório gerado no dia 13/02/2025 11:54:50 (IP: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZRtkRRxi7WItQm1WavOvm1Z362fttX1-1pGjaxPYvEKy3ODAgHU8nPtm6WASti3d%3d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7token=ZRtIOR:d7WitQm1WavOvm1Z%252fftXHpGjaxPYvEKyJODAgHU8nPtm6WA)6253d%253d 27! 30 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

IPSE 
Proc. 
Fls. 
Rub. 

PU/MA 
/2025 

Valor da Proposta Final 

29.281.477/0001-74 JADIEL RODRIGUES LUIZ SANTOS 10457285605 

*VENCEDOR* 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Item 9: 9 

Preço Estimado: R$ 345,83 (un) 

Quantidade Descrição 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 345,83 Média dos Preços Obtidos: RS 345,83 

10 Serviços Reposição de gás fluido410retrigerante para ar condicionado 18 mil Bills 

Item 10: 10 

Preço Estimado: R$ 507,88 (un) 

Quantidade 

II, 10 Serviços 

• 

Descrição 

R$ 290,00 

Observação 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 507.88 Média dos Preços Obtidos: R$ 507,88 

Reposição de gás fluido 410refrigerame para ar condicionado 24 mil 13.11, 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1 Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei e 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO CAMBUCA / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTA MARIA DO CAMBUCÁ 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de refrigeração, para 

execução de manutenção preventiva e conetiva de ar condicionados, bem como a 

instalação de novos aparelhos, para Prefeitura Municipal de Santa Maria do Cambucá e 

secretarias vinculadas 

Descrição: Recarga de Gás R-410A em ar condicionados modelo Split e janela com capacidade 

de 12.000 a 30.000 btus (todo o material por conta do contr atado) - Recarga de Gás 

R-410A em ar condicionados modelo Split e janela com capacidade de 12.000 a 30.000 

btus (todo o material por conta do contratado) 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Observação 

RS 600,00 

Data: 21/11/2024 23:59 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 11361730000134-1-000021/2024 

Lote/Item: 1/8 

Ata: NUA 

Homologação: 22/11/2024 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncpipt-br 

Quantidade: 64 

Unidade: Unidade 

UF: PE 

Valor da Proposta Final 

48.888.899/0001-57 FELIPE ALBERTO QUEIROZ DO NASCIMENTO R$ 600,00 

*VENCEDOR* 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais RS 469,72 

Inc. I An. 5° da IN 65 de 071e Julho de 2021 (Lei ri* 14.133) 

Relatório gerado no dia 13/02/2025 11:54:50 (IP: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZRticRRn7WjtQm1WavOvrnIZ9628t)(1-1pGjaxPYvEKyJODAqHU8nPlm6WAS63d963d 
hrtmllapp.bancodeprecos.com.br/CeitificadoAutenticidade?token=ZRtkRRn7WrtQm1WavOvm1Z9625281XHpGjaxPYvEKyJODAqHU8nPlin6WA%253d96253d 28 / 30 



IPSEM 
Proc. 
Fls. 
R ti b. 

ç UPUIMA 
" /2025 

Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

DE AR-CONDICIONADO DESTA CASA LEGISLATIVA 

Descrição: RECARGA DE GÁS PARA AR CONDICIONADO - RECARGA DE GÁS PARA AR 

CONDICIONADO 

CNPJ 

Data: 14/08/2024 00:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 29052875000119-1-000027/2024 

Lote/Item: 1/3 

Ata: N/A 

Homologação: 13/08/2024 00:00 

Fonte: Imps://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 50 

Unidade: UNIDADE 

UF: Ri 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

38.222,633/0001-17 INVAM DISTRIBUIDORA LTDA 

*VENCEDOR* 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Relatório gerado no dia 13/02/2025 11:54:50 (li': 201.71.12.51) 
Código Validação: ZRIkRRxi7WjtQm1WavCmnIZ%2fftXHpGjaxPYvEKW0DAqHU8nPlm6WA963d%3d 
hrtp://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ZRtkRR)d7WitQm1WavOvm12%252MHpGjaxPYvEKyJODAqHU8nPtm6WA%253d%253d 

R$ 469,72 

29 / 30 



IPSENIkAagyfUTJUPLI 
Proc.%Owtirm-  /2025 
Fls. 
R ub. 

Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções 

Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites 

de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e 

eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1- Compras BR 
https://comprasbr.com.br/ 

2 - Compras.gov.br 

www.gov.br/compras/pt-br 

3- Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0 

licitanetcom.br 

4 - Portal de Compras Publicas 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

5 - Portal Nacional de Contratações Públicas 

https:/hvww.gov.br/pncp/pt-br 

106 - Prefeitura Municipal de Águia Branca/ES 

littps://aguiabranca-es.portaltp.com.br/consultas/compras/licitacoes.aspx 

• 

7 - Prefeitura Municipal de Rochedo/MS 

web.gualitysistemas.com.br/processos_licitatorios/prefeitura_municipaLde_rochedo 

Data: 05/02/2025 16:07:31 

Acessar a fonte agá 

Data: 05/02/2025 14:31:45 
Acessar a fonte nui 

Data: 05/02/2025 16:35:07 
Acessar a fonte má 

Data: 05/02/2025 16:41:28 
Acessar a fonte aqp1 

Data: 05/02/2025 14:34:58 

Acessar a fonte agul 

Data: 05/02/2025 14:41:47 

Acessar a fonte agá 

Data: 05/02/2025 16:35:38 
Acessar a fonte agá 

Relatório gerado no dia 13/02/2025 11:54:50 (1P: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZRtkRRxi7V/jtQm1WavOvm1Z%2fftX1-1pGjaxPYvEKyJ0DAgHU8nPtm6WA4t3d963d 
http://app.bancodeprecos.com.briCertificadoAutenticidade?token=ZRtkRRÁ7WitQm1Wav0vm1Z%252MHpGjaxPWEKyJODAgHU8nPtm6WA%253d%253d 30 / 30 



i se 
Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu 

IPSE 
Proc 
Fls. 
Rub. 

PROCESSO ADMIN: 2001001/2025 

PU/MA e 
/2025 PREFEITURADE 

BUlkITICUIDU ----kl CIDADE DEUMPOVOFORTE ECORAJOSO 

DESPACHO 

Buriticupu/MA, 12 de fevereiro de 2025. 

Ao Senhor. 
Vinícius Mesquita da Silva 
Diretor do departamento de Contabilidade e Gestão Orçamentária do IPSEMB 

Prezado Senhor, 

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de Dotação 
Orçamentária e estimativa de impacto orçamentário-financeiro, tendo como o objeto a 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, 
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e 
bebedouros, visando atender às necessidades operacionais e garantir o pleno 
funcionamento dos equipamentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, com valor total estimado é de R$ 42.190,55 
(quarenta e dois mil cento e noventa reais e cinquenta e cinco centavos). Na 
expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação continuamos 
à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta consideração, com 
nossos cordiais cumprimentos. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

RECEBIDO EM:12/ 02 de 2025 

ASSINATURA 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buritieupu-MA.CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(Opsemb.ma.gov.br 
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Ao Senhor 
Francisco Wellyton Mesquita Lima 
Presidente IPSEMB 
Buriticupu — MA 

Prezado Presidente, 

PREFEITURADE 

13U1kITICUPU 
CIDADE DE UM POVO FORTE ECORAJOSO 

A despesa pretendida, Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, 

refrigeradores e bebedouros, visando atender às necessidades operacionais e garantir o pleno 

funcionamento dos equipamentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, pode ser realizada na dotação abaixo: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 

IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 42.190,55 (quarenta e dois mil cento e noventa reais e cinquenta e cinco centavos. 

Buriticupu — MA, 12 de fevereiro de 2025 

Vinicius Mesquita da Silva 
Diretor do Departamento de Contabilidade e Gestão Orçamentária do IPSEMB 

Portaria 013/2025 

Rua 15 de novembro s/n. Vila Isaias Buriticupu — MA. CEP 65.393-000. Fones: (98) 3664-6142. 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. Site: www.ipsemb.ma qov br E-mail losembahotmailcom
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, no uso de minhas atribuições legais e 
em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 
de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação 
orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão 
empenhadas nas Dotações Orçamentárias: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 
IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 42.190,55 (quarenta e dois mil cento e noventa reais e cinquenta e cinco 
centavos. 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 
42.190,55 (quarenta e dois mil cento e noventa reais e cinquenta e cinco centavos. — 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

Buriticupu/MA, 12 de fevereiro de 2025 

/0/ J•- 
FRANCISCO \# ELLYTON MESQUITA LIMA 

Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. wvvw.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembgipsemb.ma.gov.br 
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C DADEDEUMPO VO FORTEECORA OSO 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso II do artigo 
16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 
relativa ao objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
instalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, 
refrigeradores e bebedouros, visando atender às necessidades operacionais e garantir o 
pleno funcionamento dos equipamentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, possui adequação orçamentária e financeira com 

a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a 
Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites 
estabelecidos para o exercício financeiro de 2025. 

Buriticupu/MA, 12 de fevereiro de 2025. 

FRANCISCO ELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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semb 
INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO 

TERMO DE REFERÊNCIA-TR 

Por meio do DFD n° 2001001/2025, o Presidente do IPSEMB atesta a necessidade 
da Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
instalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, 
refrigeradores e bebedouros, visando atender às necessidades operacionais e 
garantir o pleno funcionamento dos equipamentos do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB. 

No intuito de que seja elaborado um Termo de Referência, eu, Sr. FRANCISCO 
WELLYTON MESQUITA LIMA, designo os seguintes agentes públicos para compor 
Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), que serão: 

• KELTON DO NASCIMENTO SANTOS, Diretor do Departamento 
Administrativo e Gestão, Patrimonial do IPSEMB. (Coordenador) 

• MICHELY LAUANA LISBOA DA SILVA GERONÇO, Diretora Do 
Departamento de Benefícios Previdenciários do IPSEMB. 

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC para providências necessárias e 
comunica-se os integrantes, nos termos do Decreto Municipal n° 042/2023 

Buriticupu - MA, 12 de fevereiro de 2025. 

FRANCISC WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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Ao Senhor 
Francisco Wellyton Mesquita Lima 
Presidente do IPSEMB 
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PREFEITURADE 

Apresenta-se o Termo de Referência anexo, para aprovação e autorização com o objetivo da 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, manutenção 
preventiva e conetiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e bebedouros, visando atender 
às necessidades operacionais e garantir o pleno funcionamento dos equipamentos do Instituto de 

• Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB. O projeto consolida a 
avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, defmição dos métodos, 
estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, critério de 
aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e 
gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções. Colocamo-nos a sua disposição para 
eventuais esclarecimentos. 

Buriticupu/MA,17 de fevereiro de 2025. 

coo° „to • 

KELTON DO NASCIMENTO SANTOS - 'vg0 s."
• 

V.e\t"  tN.O.S"‘

Diretor do Departamento Administrativo e Gestão , 

Patrimonial do IPSEMB. mex. 

Portaria n° 010/2025-IPSEM1B 
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RMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2001001/2025 

1- DO OBJETO 

Cl DADE DE UM POVO FORTE E CORAJOSO 

Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e conetiva de aparelhos de ar-
condicionado, refrigeradores e bebedouros, visando atender às necessidades operacionais e garantir 
o pleno funcionamento dos equipamentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O processo de dispensa de licitação fundamenta-se no Art. 75, inciso II, da Lei n°14. 133 de 
lo de abril de 2021. 

2.2. PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo PODERÃO, na 
forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o 
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e 
subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Conforme o exposto, fica evidenciado que a elaboração do Plano de Contratações Anual é 
facultada a cada ente Federativo, na forma de regulamento, não sendo elemento obrigatório aos 
processos administrativos regidos pela Nova Lei de Licitações. Ainda assim, vale destacar que o 
PCA do IPSEMB- Instituto de previdência Social do Servidores Municipais de Buriticupu/MA, está 
em fase de elaboração, neste momento, realizando as adequações necessárias para o cumprimento 
de forma integral da Lei 14.133/2021. Tão logo esteja finalizado e implantado, todas as contratações 
estarão devidamente alinhadas, garantindo uma gestão eficiente de contratações. 

Por fim, ressalte-se que a contratação do presente objeto e parte do planejamento das 
demandas do ano anterior da gestão desta autarquia. 

3 -JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-IVIA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
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A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, manutenção 
preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e bebedouros é essencial para 
garantir o pleno funcionamento dos equipamentos utilizados no Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB. 

Atualmente, o Instituto conta com diversos aparelhos de climatização e refrigeração que são 
fundamentais para o conforto dos servidores e segurados, além de assegurar a adequada conservação 
de documentos e equipamentos sensíveis à temperatura. No entanto, a falta de manutenção periódica 
pode resultar em falhas operacionais, comprometendo o funcionamento dos equipamentos e 
impactando diretamente na qualidade do atendimento prestado. 

Dessa forma, a realização de manutenção preventiva visa prolongar a vida útil dos aparelhos, 
reduzir custos com reparos emergenciais e garantir a eficiência energética, contribuindo para a 
economia de recursos públicos. Além disso, a manutenção corretiva se faz necessária para solucionar 
problemas que possam surgir, evitando a paralisação dos serviços e garantindo um ambiente de 
trabalho adequado. 

A contratação de empresa especializada permitirá que os serviços sejam realizados por 
profissionais qualificados, assegurando a conformidade com as normas técnicas e ambientais, além 
de proporcionar maior segurança e confiabilidade no funcionamento dos equipamentos. 

Portanto, a medida se justifica como uma ação estratégica para manter as condições ideais de 
operação do IPSEMB, garantindo o conforto e a qualidade do atendimento aos servidores e segurados, 
além da preservação dos bens públicos. 

4— DAS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 

4.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, manutenção 
preventiva e conetiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e bebedouros, visando atender 
às necessidades operacionais e garantir o pleno funcionamento dos equipamentos do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA - IPSEMB, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
UNID. DE 

MEDIDA 
QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALO 
TOTAL DO 

ITEM 

1 
Instalação de equipamento de ar 
condicionado de 12 mil BTUs serviços 10 R$ 410,00 R$ 4.100,00 

2 
Instalação de equipamento de ar 
condicionado de 18 mil BTUs, serviços 10 R$ 559,97 R$ 5.599,70 

3 
Instalação de equipamento de ar 
condicionado de 24 mil BTUs, serviços 10 R$ 709,57 R$ 7.095,70 

4 

Manutenção preventiva, conetiva e 
limpeza completa de equipamento de 
arcondicionado del2 mil BTUs serviços 15 R$ 221,41 R$ 3.321,15 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
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5 

Manutenção preventiva, corretiva e 
limpeza completa de equipamento de ar 
condicionado de 18 mil BTUs serviços 15 R$ 240,33 R$ 3.604,95 

6 

Manutenção preventiva, conetiva e 
limpeza completa de equipamento de ar 
condicionado de 24 mil BTUs serviços 15 R$ 314,15 R$ 4.712,25 

7 

Serviço de desinstalação de 
equipamentos de ar condicionado de 12 
mil BTUs, 18 mil BTUs, 24 mil BTUs serviços 30 R$ 71,99 R$ 2.159,70 

8 
Reposição de gás fluido410refrigerante 
para ar condicionado 12 mil BTUs kg 10 R$ 306,00 R$ 3.060,00 

9 
Reposição de gás fluido410refrigerante 
para ar condicionado 18 mil BTUs kg 10 R$ 345,83 R$ 3.458,30 

10 
Reposição de gás fluido410refrigerante 
para ar condicionado 24 mil BTUs kg 10 R$ 507,88 R$ 5.078,80 

Valor Total Estimado: R$ 42.190,55 (quarenta e dois mil cento e noventa reais e cinquenta e cinco 

centavos) 

4.1 A contratação da empresa especializada deverá contemplar os seguintes serviços: 

Instalação de Equipamentos 

• Instalação de novos aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e bebedouros, garantindo a 

correta fixação e funcionamento dos equipamentos; 

• Verificação da rede elétrica e do local de instalação para assegurar a compatibilidade e 

eficiência dos equipamentos; 

• Testes de funcionamento após a instalação para garantir o pleno desempenho dos aparelhos. 

Manutenção Preventiva 

• Limpeza e higienização periódica dos aparelhos de ar-condicionado, incluindo filtros, 

serpentinas e drenos, visando a melhoria da qualidade do ar e eficiência energética; 

• Revisão e ajuste de componentes elétricos e mecânicos dos equipamentos para evitar falhas 
prematuras; 

• Verificação de níveis de gás refrigerante e reposição quando necessário; 

• Inspeção e limpeza de bebedouros e refrigeradores, garantindo a segurança no consumo de 
água e a conservação adequada de alimentos e bebidas; 

Manutenção Corretiva 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
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• Diagnóstico e reparo de falhas ou defeitos em aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e 
bebedouros; 

• Substituição de peças defeituosas ou desgastadas, garantindo a continuidade da operação dos 
equipamentos; 

• Identificação e correção de vazamentos de gás refrigerante, curtos elétricos e outros problemas 
técnicos; 

• Reparo ou substituição de componentes hidráulicos e elétricos de bebedouros e refrigeradores, 

visando a segurança e eficiência operacional. 

Atendimento Técnico e Suporte 

• Disponibilidade de atendimento técnico para emergências, garantindo a rápida solução de 

problemas críticos; 

• Assistência contínua para esclarecimento de dúvidas e orientações sobre o correto uso e 

manutenção dos equipamentos; 

• Treinamento básico para servidores responsáveis pelo uso dos aparelhos, promovendo boas 

práticas de conservação e uso eficiente. 

A contratação desses serviços garantirá a operação eficiente dos equipamentos do IPSEMB, 

promovendo maior durabilidade, eficiência energética e bem-estar para os servidores e segurados. 

5— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII 
Os recursos financeiros para pagamentos encargos resultantes deste instrumento correrão através da 
seguinte Dotação Orçamentária: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 42.190,55 (quarenta e dois mil cento e noventa reais e cinquenta e cinco centavos. 

6.- EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante 
a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inideineas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (vww.portalcla1ransparencia.2-ov.br/ceis);

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 

Página 4 de 18 



iPsErokow,WfiCUPIIMA 
Proc. '.NARL4U"‘"  /2025 
Fls. 
Rmb 

sem 
Instituto de Previdência Social das 
Servidores Municipais de Butiticupu 

ih:  

it 
PREFEITURADE11 

ITICUPU qk t if  CiDADEDEUM P OVO F ORTE E CORAJOSO . 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.Rov.br/sancoes/cnep)

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.5 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

6.6 Caso atendidas as condições para contrafação, a habilitação do interessado será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.7 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

6.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

6.9 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.10 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

6.11 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

6.12 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.13 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
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6.14 Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

6.15 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.16 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77. de 18 de março de 2020. 

6.17 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.18 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

6.19 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

6.20 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.21 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

6.22 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.23 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.24 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
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A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943; 

6.25 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

6.26 Prova de regularidade com a Fazenda lEstadual/Distritcd] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.27 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
IMunicipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

6.28 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

6.29 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

Qualificação Técnica 

6.30 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

6.31 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7- DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos da 
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial 

8 - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Forma de pagamento 

8.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
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8.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

9- DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE 

9.1 caso o Contratado requeira reequilíbrio econômico-financeiro ou repactuação do contrato, fica 
o CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data 
em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

9.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 125 e seguintes da 
Lei no 14.133, de2021. O CONTRATADO será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício 
ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

9.3 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 

9.4 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

9.6 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.7 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
defmitivo(s). 
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9.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.10 O reajuste será realizado por apostilamento. 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

10.2Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

10.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

10.5Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente i o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

10.6A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

10.70 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

10.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
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regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e 
Decreto n° 11.246, de 2022. art. 22. II); 

10.9Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto IV 11.246, de 2022, art. 22, III); 

10.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246. de 2022, art. 22, IV). 

10.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 
11.246. de 2022, art. 22, V).

10.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

10.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

10.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2024 
art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

10.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 21, IV). 

10.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 21, II). 
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10.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 21, III). 

10.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação rea1i7 da pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

10.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 

10.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

10.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

11- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12- DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, detalhada no termo de contrato e poderá ser 
prorrogado nos termos da lei n° 14133/2021. 

13- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis 
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

13.10 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 
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13.3A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

13.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

13.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

13.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

13.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
— SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

13.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

13.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

13.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

13.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

13.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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13.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos. 

13.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo/ projeto 
básico ou instrumento congênere. 

13.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

13.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

13.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124,11, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 

13.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

14- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

14.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

14.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas; 

14.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

14.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, 
de 2021; 

14.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

14.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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14.8 Cientificar o órgão de representação jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

14.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

14.10 A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

14.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

14.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

15 DO FORNECIMENTO E LOCAL 

15.1 Os fornecimentos dos produtos/Serviços deverão ser de acordo com as necessidades do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-MA, no seu endereço ou em 
outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias uteis após a solicitação. 

16- DA SUSPENSÃO DÂ EXECUÇÃO 

E facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos 
prazos mediante justificativas. 

17- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
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apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

17.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 2 )̀, da Lei nO 
14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "t”, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. 
de 2021. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do 
subitem A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, , 9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

j. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133. de 2021). 

17.2.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

17.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. °, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

17.2.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
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17.3A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.4Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.50s atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

17.6A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

/ 7. 7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021) 

17.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

17.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

18- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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18.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

18.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 

18.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 1 4. 133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

18.4 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

18.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

18.6 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

18.7 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

18.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

18.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

18.7.3 Indenizações e multas. 

18.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

19- DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

20 - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

20.10s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios 
gerais dos contratos.ZZ 

21 - FORO (art. 92, §1°) 

21.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu - MA , para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 
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Buriticupu - MA, 17 de fevereiro de 2025. 
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KELTON DO NASCIMENTO SANTOS 
Diretor do Departamento Administrativo e Gestão, 

Patrimonial do IPSEMB. 
Portaria 010/2025-IPSEMB 

MICHELY LAU 4 S OA DA SILVA GERONÇO 
Diretora Do Departamen e Benefícios Previdenciários do IPSEMB 

Portaria 008/2025-IPSEMB 
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TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, 
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e be-
bedouros, visando atender às necessidades operacionais e garantir o pleno funcionamen-
to dos equipamentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buri-
ticupu/MA — IPSEMB 

Eu, FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do IPSEMB, Portaria 
031/2025-GAPRE-PMB, no exercício das minhas atribuições legais, após análise deta-
lhada, aprovo o presente Termo de Referência, que tem como objetivo a contratação de 
empresa especializada para a prestação dos serviços descritos. 

A aprovação se baseia na conformidade com os requisitos legais estabelecidos pela Lei 
Federal n.° 14.133/2021, especialmente no que concerne à Dispensa de licitação, nos 
termos do artigo 75, inciso II, considerando a necessidade do Instituto do Previdência So-
cial dos Servidores Municipais de Buriticupu-MA- (IPSEMB) 

Declaro, assim, que o Termo de Referência está apto a fundamentar a realização dos 
atos subsequentes necessários para a formalização da contratação. 

Atenciosamente, 

Buriticupu - MA, 17 de fevereiro de 2025. 

FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE-PMB 
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Processo Administrativo: 2001001/2025 
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Trata o presente auto de procedimento que tem por objeto a Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de instalação, manutenção 
preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e bebedouros, 
visando atender às necessidades operacionais e garantir o pleno funcionamento dos 
equipamentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA — IPSEMB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no documento abaixo: 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, 
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e 
bebedouros é essencial para garantir o pleno funcionamento dos equipamentos utilizados 
no Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB. 

Atualmente, o Instituto conta com diversos aparelhos de climatização e refrigeração 
que são fundamentais para o conforto dos servidores e segurados, além de assegurar a 
adequada conservação de documentos e equipamentos sensíveis à temperatura. No 
entanto, a falta de manutenção periódica pode resultar em falhas operacionais, 
comprometendo o funcionamento dos equipamentos e impactando diretamente na 
qualidade do atendimento prestado. 

Dessa forma, a realização de manutenção preventiva visa prolongar a vida útil dos 
aparelhos, reduzir custos com reparos emergenciais e garantir a eficiência energética, 
contribuindo para a economia de recursos públicos. Além disso, a manutenção corretiva se 
faz necessária para solucionar problemas que possam surgir, evitando a paralisação dos 
serviços e garantindo um ambiente de trabalho adequado. 

A contratação de empresa especializada permitirá que os serviços sejam realizados 
por profissionais qualificados, assegurando a conformidade com as normas técnicas e 
ambientais, além de proporcionar maior segurança e confiabilidade no funcionamento dos 
equipamentos. 

Portanto, a medida se justifica como uma ação estratégica para manter as condições 
ideais de operação do IPSEMB, garantindo o conforto e a qualidade do atendimento aos 
servidores e segurados, além da preservação dos bens públicos. 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.133/2021, iniciando um novo marco 
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nas Licitações e contratos. 
Objetivo da dispensa de licitação é contratar a proposta, mas vantajosa primando pelos 
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é 
a regra. 

Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se 
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações 
inviáveis ou impossíveisa lei previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a 
Ilegibilidade de licitação. Trata-se de certame realizado sob obediência ao estabelecido 
no artigo 72, Lei 14.133/2021. 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
deverá ser instruído com os seguintesdocumentos: 

- Documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo 
de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

ii - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no ,rt. 23 desta Lei; 

ii - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

iv - Demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 
- Comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 

VI - Razão da escolha do contratado; 
vii VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 

No nosso caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica 
no inciso II do artig075 da Lei n°14.133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e 
compras. 

Assim, seguindo esta determinação do art. 182 da lei 14.133/2021, foi editado, em 
30 de Dezembro de 2024,0 Decreto n°12.343 de 30 de dezembro de 2024, que Atualiza 
os valores estabelecidos na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. O decreto aplica o IPCA 
para reajustar os valores nominaisda Lei n° 14.133/2021. 
Assim, os valores de contratação direta foram atualizados para: 
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• R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e 
nove centavos) em outros serviços e compras. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

O contratado será aquele que apresentar todos os documentos de habilitação exigidos 
no termo de referência, demonstrando sua capacidade legal, técnica e financeira para 
executar o objeto do contrato, e que apresente a melhor proposta. 

DAS COTAÇÕES 

Na contratação em epígrafe, verificou-se a necessidade de realizar cotações devido à 
natureza do objeto. Buscando averiguar os valores praticados na região, entre pessoas 
jurídicasdo mesmo ramo de atividade, foi realizado cotações de preço no Banco de Preços, 
conforme consta anexo ao processo de contratação, para estimativa de valor da 
contratação. 

Comprovadamente, demostra-se que a contratação está dentro dos valores 
praticados no mercado, com valor estimado de R$ 42.190,55 (quarenta e dois mil cento 
e noventa reais e cinquenta e cinco centavos) para o objeto. 

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como 
regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com 
o termode referência, de acordo com a Lei 14.133/2021. 

Baseasse-a na proposta mais vantajosa, considerando não apenas o aspecto 
financeiro, mas também a qualidade dos serviços, a conformidade e a capacidade de 
atendimento da empresa selecionada. 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o dever 
de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021. 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em 
que se verifica o conjunto de informações e 
documentos 

necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, dividindo-se em: 

I - 
jurídica 

II técnica 
III - fiscal, social e trabalhista: 
IV - económico-financeira. 

Diante do exposto, justifica-se a necessidade de contratação direta da empresa que 
apresentar a proposta mais vantajosa para o fornecimento do objeto ao norte, para atender 
necessidades do IPSEMB - Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA, considerando o disposto no inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021. 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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Buriticupu/MA, 17 de fevereiro de 2025 

FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 
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Servidores Municipais de Budticupu 

AUTORIZAÇÃO 

Eu, Sr. FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do Instituto de Previdência 

Social dos Servidores Municipais De Buriticupu — MA, no uso de minhas atribuições legais, nos 

termos do Art.72, Inciso III e Art.75, Inciso II da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, AUTORIZO a 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, manutenção 

preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e bebedouros, visando atender 

às necessidades operacionais e garantir o pleno funcionamento dos equipamentos do Instituto de 

ip Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, conforme despesa 

constante no autos do Processo Administrativo 2001001/2025 regida pelo art. 75, II, Lei Federal 

n° 14.133/2021. 

Buriticupu/MA, 17 de fevereiro de 2025. 

FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE/PMB 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 2001001/2025, que trata da 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, 
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e 
bebedouros, visando atender às necessidades operacionais e garantir o pleno 
funcionamento dos equipamentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, com Documento de Formalização da Demanda 
datado de 20/01/2025, que deu origem ao processo de contratação direta que adiante se 
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, 
Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais De Buriticupu — 
MA, o subscrevo 

DA LICITAÇÃO: 
Processo Administrativo n° 2001001/2025 
Dispensa de Licitação: 005/2025 
Contratação Direta: Dispensa de Licitação 

DOS AUTOS 

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de dispensa 
de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos 
principais: 

a) Documento de formalização da demanda; 
b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar - ETP; 
c) Estudo Técnico Preliminar; 
d) Pesquisa de Preços 
e) Solicitação de dotação orçamentária; 
f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto; 
g) Declaração de adequação orçamentária; 
h) Termo de Referência; 
i) Justificativa; 
j) Autorização para instauração de procedimento de Dispensa de Licitação, nos 
termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, 
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e 
bebedouros, visando atender às necessidades operacionais e garantir o pleno 
funcionamento dos equipamentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA — I PSEMB 

DO PROCEDIMENTO ADOTADO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75, Inciso II da Lei 
Federal n°. 14133/2021. 

Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
no caso de outros serviços e compras; atualizado para • R$ 62.725,59 (sessenta e dois 
mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) (Vide Decreto n° 12.343 
de 30 de dezembro de 2024) 

ESTIMATIVA DO VALOR 

O valor global estimado para contratação é de R$ 42.190,55 (quarenta e dois mil cento e 
noventa reais e cinquenta e cinco centavos) 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 
IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 42.190,55 (quarenta e dois mil cento e noventa reais e cinquenta e cinco 
centavos. 

Buriticupu/MA, 17 de fevereiro de 2025. 

FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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Buriticupu/MA, 18 de fevereiro de 2025 

PARA: DIRETORA DO DEPARTAMENTO JURÍDICO 
Dra. AMANDA ROMAO FERNANDES DE ARAUJO 

ASSUNTO: EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Senhora Diretora, 

Estamos encaminhando em anexo a essa egrégia Diretoria Jurídica os autos do processo 
administrativo n° 2001001/2025, para emissão de Parecer quanto a Dispensa de Licitação 
005/2025, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-
condicionado, refrigeradores e bebedouros, visando atender às necessidades operacionais 
e garantir o pleno funcionamento dos equipamentos do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, nos termos do artigo 53. c/c § 40, da 
Lei n° 14.133/ 2021 e demais normas pertinentes à espécie. 

Sem mais para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Z- „ 
FRANCISCO LLYTON MESQUITA LIMA 

Presidente do IPSEMB 
Portaria 031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(dipsemb.ma.gov.br 
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MINUTA DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
005/2025 

CONTRATANTE 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, 
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e 
bebedouros, visando atender às necessidades operacionais e garantir o pleno 
funcionamento dos equipamentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB. 

VALO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 42.190,55 (quarenta e dois mil cento e noventa reais e cinquenta e cinco 
centavos) 

PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA 

De 19/02/2025 
Até 21/02/2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

menor preço por item 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
" SIM 0. 
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MINUTA DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 005/2025 

Processo Administrativo n.° 2001001/2025 

O Município de Buriticupu - MA, através do IPSEMB - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU-MA, autarquia de direito 

público indireto inscrito no CNPJ sob o n° 07.733.475/0001-36, com sede na Rua 15 de 

novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, realizará Dispensa de Licitação 

com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75 inciso II nos termos da Lei 
n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais normas aplicáveis, com objeto Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e 

corretiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e bebedouros, visando atender às 

necessidades operacionais e garantir o pleno funcionamento dos equipamentos do Instituto 

de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, na forma 

descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos. 

DISPENSA N° 005/2025 
PROCESSO ADM: N°2001001/2025 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DATA: 21/02/2025 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias 19/02/2025 à 
21/02/2025 no Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA, situado na Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-
MA.CEP:65.393-000, no horário das 08:00h às 14:00h, em dias úteis ou pelo e-mail: 
ipsemb ipsemb.ma.gov.br.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA E VALOR ESTIMADO 

1.1 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada para prestação de 
serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-
condicionado, refrigeradores e bebedouros, visando atender às necessidades 
operacionais e garantir o pleno funcionamento dos equipamentos do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos. 
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1.2.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
UNID. DE 
MEDIDA 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALO 
TOTAL DO 

ITEM 

1 
Instalação de equipamento de ar 
condicionado de 12 mil BTUs serviços 10 R$ 410,00 R$ 4.100,00 

2 
Instalação de equipamento de ar 
condicionado de 18 mil BTUs, serviços 10 R$ 559,97 R$ 5.599,70 

3 
Instalação de equipamento de ar 
condicionado de 24 mil BTUs, serviços 10 R$ 709,57 R$ 7.095,70 

4 

Manutenção preventiva, conetiva e 
limpeza completa de equipamento de 
arcondicionado del2 mil BTUs serviços 15 R$ 221,41 R$ 3.321,15 

5 

Manutenção preventiva, conetiva e 
limpeza completa de equipamento de 
ar condicionado de 18 mil BTUs serviços 15 R$ 240,33 R$ 3.604,95 

6 

Manutenção preventiva, conetiva e 
limpeza completa de equipamento de 
ar condicionado de 24 mil BTUs serviços 15 R$ 314,15 R$ 4.712,25 

7 

Serviço de desinstalação de 
equipamentos de ar condicionado de 
12 mil BTUs, 18 mil BTUs, 24 mil 
BTUs serviços 30 R$ 71,99 R$ 2.159,70 

8 

Reposição de gás 
fluido410refrigerante para ar 
condicionado 12 mil BTUs kg 10 R$ 306,00 R$ 3.060,00 

9 

Reposição de gás 
fluido410refrigerante para ar 
condicionado 18 mil BTUs kg 10 R$ 345,83 R$ 3.458,30 

10 

Reposição de gás 
fluido410refrigerante para ar 
condicionado 24 mil BTUs kg 10 R$ 507,88 R$ 5.078,80 

1.3.0 valor global estimado para contratação é de R$ 42.190,55 (quarenta e dois mil 
cento e noventa reais e cinquenta e cinco centavos). 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado as 
condições deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade 
objeto deste procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os 
requisitos necessários à qualificação nos documentos de habilitação especificados neste 
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AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, 
aplicável à matéria. 

2.1.1. Para o item desta contratação, a participação é exclusiva a microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.1.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 
seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
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cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404. de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° 
do art. 9° da Lei n.° 14.133, de 2021. 

3. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS 

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio físico no endereço da contratante, ou por Email, 
a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 
e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 

O fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação. 

3.1.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 
ou os descontos ofertados, vinculam a Contratada. 
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3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.3.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3.2. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.5. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30(trinta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

3.8. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de 

habilitação, ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste 

instrumento, das seguintes formas: 

3.8.1 Por meio eletrônico, no e-mail , no endereço eletrônico que consta neste 
aviso; 

3.8.2 Por meio Físico, no endereço da contratante, conforme consta neste aviso de 
contratação, protocolada no setor de protocolo do IPSEMB. 

3.9 No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá 
protocolo atestando o recebimento dos documentos. 

3.10 O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não 
certificará que os preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando 
condicionada a efetiva análise pelo agente de contratação. 
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3.11. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos 
ofertados, elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II . 

3.12 A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa 
por qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, 
emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada 
sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar 
rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e consignar: 

3.12.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, 
número do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este 
último se houver, para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, 
agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo 
II; 

3.12.2 Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito 

detalhamento do objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações: 

3.12.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da 

proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas 
casas decimais, incluindo todos os impostos. taxas, fretes e demais encargos e 
despesas decorrentes da execução do objeto; 

3.12.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total 
previsto para contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

3.12.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência, Anexo 1 do presente AVISO. 

3.12.2.4. Prazo de validade da proposta de 30 (trinta) dias, a contar da data de 
sua abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, 
sendo facultada ao proponente a aceitação. 

3.12.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente 
Dispensa de Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do 
ANEXO 1, mencionando as informações técnicas necessárias. 

3.13 A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PREGO 
POR ITEM". 

3.13.1. Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, prevalecerá aquele que 
for recebido e registrado primeiro. 

3.14. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados 
na proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta 
Dispensa. 
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3.15. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo 
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela administração. 

3.16 Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e 
suficientes para assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa 
de licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou 
natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de 
transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, 
devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto 
desta Dispensa de Licitação. 

3.17 O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá 
atender aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para 
habilitação da empresa neste procedimento de contratação direta. 

4. HABILITAÇÃO 

4.1.0s documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 

70 da Lei n° 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados 
do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

4.2. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade 
civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima); 

4.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário 
(no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIREL1), ou de todos os sócios (no caso de sociedade 
civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal. 

4.4. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade. 

4.5. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-ME!, ou 
4.6. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 
4.7. Contrato Social de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 
4.8. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

4.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através 
do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral 
ativa para com a Fazenda Federal. 
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4.9.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver. 

4.9.3 Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria 
MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

4.9.4 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

4.9.5 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

4.9.6 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

4.9.7 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa 
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

4.9.8 Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. 

4.9.9 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.10 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão. 

Qualificação técnica: 
4.11 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com 
o objeto desta contratação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do 
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores. gerentes ou servidor responsável, 
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

5 JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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5.1 Recebidos as Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, o Agente de 
Contratação fará a apreciação dos documentos neles contidos. 

5.20 Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) 
empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de 
apresentar qualquer dos documentos exigidos. 

5.3 As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste 
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes contratante, para verificar se as 
condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO. 

5.4 É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos 
subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a 
seu exclusivo critério. 
5.5 Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) jurídica(s) que atenderem todos os itens 

exigidos neste AVISO. 
5.6Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato. 
5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o 
fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

5.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

5.10 Se a proposta a vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6 CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

6.1 Critérios de escolha do contratado: 
6.1.1 Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente 

Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, 
cuja documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos. 

6.2 Do reajuste 
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6.2.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas. 

6.3 Execução e critérios de aceitação do objeto. 
6.3.1 O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da 

presente dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo I do Presente 
AVISO. 

6.4Condições de pagamento 
6.4.5 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo 

III do Presente AVISO. 
6.5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento do Instituto De Previdência Social dos Servidores Municipais De 
Buriticupu/MA, classificada conforme abaixo especificado: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 
IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 42.190,55 (quarenta e dois mil cento e noventa reais e cinquenta e cinco 
centavos. 

7 CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 
processo eletrônico. 

7.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
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7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

direta sem motivo justificado; 

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

8.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, 

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme 
consta em Termo de Referência anexo a este aviso. 

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Contratante (art. 156, §9°) 
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8.4 Todas as sanções previstas neste Aviso e em Termo de Referência poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°). 

8.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156. §8°). 

8.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

8.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art 156, §1°): 

8.9 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.10 as peculiaridades do caso concreto; 

8.11 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.12 os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.13 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.14 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.15 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.16 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
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Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.17 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

8.18 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.2 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

9.3 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.5 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o 
horário de Brasília-DF, 

9.6 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
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9.7 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

9.8 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.9 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 
e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Aviso. 

9.10 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

ANEXO I — Termo de Referência 
ANEXO II — Modelo de Proposta. 
ANEXO III -Minuta de Termo de Contrato; 

Buriticupu/MA, 18 de fevereiro 2025 

FRANCIS4C0/‘" E-LLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I 

O ADMINISTRATIVO: 2201001/2025 

1 - DO OBJETO 

Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de 
ar-condicionado, refrigeradores e bebedouros, visando atender às necessidades 
operacionais e garantir o pleno funcionamento dos equipamentos do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O processo de dispensa de licitação fundamenta-se no Art. 75, inciso II, da Lei n°14. 
133 de 1° de abril de 2021. 

2.2. PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo 
PODERÃO, na forma de regulamento, elaborar plano de 
contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações 
dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento 
com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 
respectivas leis orçamentárias. 

Conforme o exposto, fica evidenciado que a elaboração do Plano de Contratações Anual é 
facultada a cada ente Federativo, na forma de regulamento, não sendo elemento 
obrigatório aos processos administrativos regidos pela Nova Lei de Licitações. Ainda assim, 
vale destacar que o PCA do IPSEMB- Instituto de previdência Social do Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA, está em fase de elaboração, neste momento, realizando as 
adequações necessárias para o cumprimento de forma integral da Lei 14.133/2021. Tão 
logo esteja finalizado e implantado, todas as contratações estarão devidamente alinhadas, 
garantindo uma gestão eficiente de contratações. 

Por fim, ressalte-se que a contratação do presente objeto e parte do planejamento das 
demandas do ano anterior da gestão desta autarquia. 

3 - DA JUSTIFICATIVA 
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A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, 
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e 
bebedouros é essencial para garantir o pleno funcionamento dos equipamentos utilizados 
no Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB. 

Atualmente, o Instituto conta com diversos aparelhos de climatização e refrigeração 
que são fundamentais para o conforto dos servidores e segurados, além de assegurar a 
adequada conservação de documentos e equipamentos sensíveis à temperatura. No 
entanto, a falta de manutenção periódica pode resultar em falhas operacionais, 
comprometendo o funcionamento dos equipamentos e impactando diretamente na qualidade 
do atendimento prestado. 

Dessa forma, a realização de manutenção preventiva visa prolongar a vida útil dos 
aparelhos, reduzir custos com reparos emergenciais e garantir a eficiência energética, 
contribuindo para a economia de recursos públicos. Além disso, a manutenção corretiva se 
faz necessária para solucionar problemas que possam surgir, evitando a paralisação dos 
serviços e garantindo um ambiente de trabalho adequado. 

A contratação de empresa especializada permitirá que os serviços sejam realizados 
por profissionais qualificados, assegurando a conformidade com as normas técnicas e 
ambientais, além de proporcionar maior segurança e confiabilidade no funcionamento dos 

equipamentos. 
Portanto, a medida se justifica como uma ação estratégica para manter as condições 

ideais de operação do IPSEMB, garantindo o conforto e a qualidade do atendimento aos 
servidores e segurados, além da preservação dos bens públicos. 

4— DAS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, 
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e 
bebedouros, visando atender às necessidades operacionais e garantir o pleno 
funcionamento dos equipamentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. DE 
MEDIDA QTD 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALO 
TOTAL DO 

ITEM 

1 
Instalação de equipamento de ar 
condicionado de 12 mil BTUs serviços 10 R$ 410,00 R$ 4.100,00 

2 
Instalação de equipamento de ar 
condicionado de 18 mil BTUs, serviços 10 R$ 559,97 R$ 5.599,70 

3 
Instalação de equipamento de ar 
condicionado de 24 mil BTUs, serviços 10 R$ 709,57 R$ 7.095,70 
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4 

Manutenção preventiva, corretiva e 
limpeza completa de equipamento 
de arcondicionado de12 mil BTUs serviços 15 R$ 221,41 R$ 3.321,15 

5 

Manutenção preventiva, corretiva e 
limpeza completa de equipamento 
de ar condicionado de 18 mil BTUs serviços 15 R$ 240,33 R$ 3.604,95 

6 

Manutenção preventiva, corretiva e 
limpeza completa de equipamento 
de ar condicionado de 24 mil BTUs serviços 15 R$ 314,15 R$ 4.712,25 

7 

Serviço de desinstalação de 
equipamentos de ar condicionado de 
12 mil BTUs, 18 mil BTUs, 24 mil 
BTUs serviços 30 R$7199 R$ 2.159,70 

8 

Reposição de gás 
fluido410refrigerante para ar 
condicionado 12 mil BTUs serviços 10 R$ 306,00 R$ 3.060,00 

9 

Reposição de gás 
fluido410refrigerante para ar 
condicionado 18 mil BTUs serviços 10 R$ 345,83 R$ 3.458,30 

10 

Reposição de gás 
fluido410refrigerante para ar 
condicionado 24 mil BTUs serviços 10 R$ 507,88 R$ 5.078,80 

Valor Total Estimado: R$ 42.190,55 (quarenta e dois mil cento e noventa reais e cinquenta 
e cinco centavos) 

4.1 Especificação dos Serviços 

Instalação de Equipamentos 

• Instalação de novos aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e bebedouros, 
garantindo a correta fixação e funcionamento dos equipamentos; 

• Verificação da rede elétrica e do local de instalação para assegurar a compatibilidade 
e eficiência dos equipamentos; 

• Testes de funcionamento após a instalação para garantir o pleno desempenho dos 
aparelhos. 

Manutenção Preventiva 

• Limpeza e higienização periódica dos aparelhos de ar-condicionado, incluindo filtros, 
serpentinas e drenos, visando a melhoria da qualidade do ar e eficiência energética; 

• Revisão e ajuste de componentes elétricos e mecânicos dos equipamentos para 
evitar falhas prematuras; 

• Verificação de níveis de gás refrigerante e reposição quando necessário; 
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• Inspeção e limpeza de bebedouros e refrigeradores, garantindo a segurança no 
consumo de água e a conservação adequada de alimentos e bebidas; 

Manutenção Corretiva 

• Diagnóstico e reparo de falhas ou defeitos em aparelhos de ar-condicionado, 
refrigeradores e bebedouros; 

• Substituição de peças defeituosas ou desgastadas, garantindo a continuidade da 
operação dos equipamentos; 

• Identificação e correção de vazamentos de gás refrigerante, curtos elétricos e outros 
problemas técnicos; 

• Reparo ou substituição de componentes hidráulicos e elétricos de bebedouros e 
refrigeradores, visando a segurança e eficiência operacional. 

Atendimento Técnico e Suporte 

• Disponibilidade de atendimento técnico para emergências, garantindo a rápida 

solução de problemas críticos; 

• Assistência contínua para esclarecimento de dúvidas e orientações sobre o correto 
uso e manutenção dos equipamentos; 

• Treinamento básico para servidores responsáveis pelo uso dos aparelhos, 
promovendo boas práticas de conservação e uso eficiente. 

A contratação desses serviços garantirá a operação eficiente dos equipamentos do IPSEMB, 
promovendo maior durabilidade, eficiência energética e bem-estar para os servidores e 
segurados. 

5— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII 

Os recursos financeiros para pagamentos encargos resultantes deste instrumento correrão 
através da seguinte Dotação Orçamentária: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 
IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 42.190,55 (quarenta e dois mil cento e noventa reais e cinquenta e cinco 
centavos. 
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6.- EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparenciagov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.brisancoes/cnep)

6.2A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências impeditivas Indiretas. 

6.4A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

6.50 interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação. 

6.6 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.7É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada. 

6.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.9 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

6.10 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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6.11 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 
serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

6.12 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.13 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.14 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-neciocios/pt-briernpreendedor;

6.15 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

6.16 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de 
março de 2020. 

6.17 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

6.18 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

6.19 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 
n° 5764, de 16 de dezembro 1971. 

6.20 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.21 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

6.22 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

6.23 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

' IN 6.24 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.25 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, 
de 1° de maio de 1943; 

6.26 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.27 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

6.28 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Dis:/ /fal] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.29 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

6.30 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 
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últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão; 

Qualificação Técnica 

6.31 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 

6.32 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 
inexecução total ou parcial 

8- FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Forma de pagamento 

8.10 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

8.50 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9 - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE 

9.1 caso o Contratado requeira reequilíbrio econômico-financeiro ou repactuação do 
contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do 
requerimento ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à 
apreciação do pedido. 
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9.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 125 e 
seguintes da Lei no 14.133, de2021. O CONTRATADO será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, 
e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 
50% (cinquenta por cento). 

9.30s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

9.4Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

40" 9.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.6 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.7 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

9.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.10 O reajuste será realizado por apostilamento. 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronog rama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
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10.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

10.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133. de 2021. art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

10.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

10.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, 
de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II); 

10.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 

10.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

10.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V). 

10.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

10.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
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documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23. I e II, do Decreto n° 
11.246, de 2022). 

10.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

10.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

10.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II). 

10.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III). 

10.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

10.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, 
X). 

10.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 21, VI). 
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10.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

11 - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12 - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O contrato terá sua vigência até 31 de dezembro de 2025, detalhada no termo de contrato e 
poderá ser prorrogado nos termos da lei n° 14133/2021. 

13 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 
13.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

13.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 

13.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

04" tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

13.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 
14.133, de 2021; 
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13.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

13.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

13.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

13.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

13.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

13.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

13.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

13.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo/ projeto básico ou instrumento congênere. 

13.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

13.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

13.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 

13.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

14 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
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São obrigações do Contratante: 
14.1. Exigira cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
14.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
14.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
14.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
14.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 
14.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
14.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
14.8 Cientificar o órgão de representação jurídica para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
14.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste 
14.10 A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
14.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 
14.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n°14.133, de 2021. 
14.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

o" empregados, prepostos ou subordinados. 

15 DO FORNECIMENTO E LOCAL 

15.1 Os fornecimentos dos produtos/Serviços deverão ser de acordo com as necessidades 
do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-MA, no seu 
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de 
Fornecimento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis após a solicitação. 

16- DA SUSPENSÃO DÃ EXECUÇÃO 

E facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos 
prazos mediante justificativas. 

17- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
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17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

17.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 
14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima 
deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" 
do subitem A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
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j. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

17.2.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art, 157, da Lei n° 14.133, de 
2021) 

17.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

17.2.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, 
de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

17.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

17.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
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sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei 
n° 14.133, de 2021) 

17.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21. 

17.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

18- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

18.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

18.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

18.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

18.4 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

18.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

18.6 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

18.7 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

18.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

18.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

18.7.3 Indenizações e multas. 

18.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
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19 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

20 - DOS CASOS OMISSOS (art. 92 III) 

PREFEITURADE 

BURITICUPU 
CIDADEDEUMPOVOPORTEECORAJOSO 

20.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do 
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

21 - FORO (art. 92, §1°) 

21.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu - MA , para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1°. da Lei n° 14.133/21. 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2025 

MODELO DE PROPOSTA 
Ao 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°XXXX /2025. 
Prezado senhor, 
Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa à dispensa de 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 
que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos 
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos 
com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO. 
1. Proponente: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço. 
E-mail: 
(DDD) Telefone. (. .) 

2. Representante legal que assinará o contrato: 
Nome. 
Cédula de identidade/órgão emissor. 
CPF. 
Cargo/Função. 
E-mail: 
(DDD) Telefone. (. .) 

3. Proposta de Preços: R$ 
Valor global: R$ 
PLANILHA COM OUANTITATI VOS E PREÇOS 
ITEM  DESCRIÇÃO UND QUANT 

VALO: R$ (XXXX) 

4. Prazo de validade da proposta. (XXX) 

5. Dados Bancários: 
Banco: 
Agência: 

VALOR UNI VALOR TOTAL 
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Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda 
nacional (Real — R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Buriticupu,MA, de de 2025 

Página 35148 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 



Instituto da Previdência Social dos 
Servidores Municipais de SurIticupu 

IPSE 
Proc 
Fls. 
Rub. 

e 
Pu/ ik p 11114-0 ‘4,'0 

PREFEITURADE 
"te drio eihe

/20211 CIDADE IDE UM POVO FORTE E CORAJOSO 

AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 005/2025 

ANEXO III 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° xxxxxxxxx/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XX/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXXXX/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
xxxxxxxxxxxxxxx/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA, ATRAVÉS DO 
IPSEMB - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU-
MA E A 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
INCRITA NO CNPJ/MF SOB O N° 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

O Município de Buriticupu - MA, através do IPSEMB - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU-MA, autarquia de direito 
público indireto inscrito no CNPJ sob o n° 07.733.475/0001-36, com sede na Rua 15 de 
novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, neste ato representado pelo 
Presidente do IPSEMB, portaria 397/2024-GAPRE, o Sr. FRANCISCO WELLYTON 
MESQUITA LIMA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 035.971.113-86, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXXXXXXXXX, sediado(a) na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, natural de XXXXXXXX, 
Estado de XXXXXXXXXX, nascido em XXXXXXXXXXXXXXXX, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade n° 
XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n° XXXXXXXXXXXXXXX, residente e 
domiciliado na cidade de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° XXXXX)U2025 e em observância às disposições da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, 75, inc. II, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n XX/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II) 

Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-
condicionado, refrigeradores e bebedouros, visando atender às necessidades operacionais 
e garantir o pleno funcionamento dos equipamentos do Instituto de Previdência Social dos 
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Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência e Aviso de Contratação Direta. 

7.11 Objeto da contratação: 

ITE 
M 

DESCRIÇÃO 
UNI 
D 

QTD 
MARCA MODELO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 
UND R$ 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

7.11.1 O Termo de Referência; 
7.11.2 A Autorização de Contratação Direta; 
7.11.3 Justificativa da Contratação; 
7.11.4 Aviso de Contratação Direta; 
7.11.5A Proposta do contratado; e 
7.11.6 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.10 prazo de vigência da contratação será 31 de dezembro, contados do(a) data da sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. podendo ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei 
n°14.133, de 2021. 

2.2A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação; 
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e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

2.30 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.60 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.10 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.10 valor Unitário da contratação é de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.10 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.2PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta 
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões 
verificadas no processo de habilitação. 

Agência :************* 
N° Conta:******* 
Nome do Benef 
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7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento, em xx/xx/2025 

7.2Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.80 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.5Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
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8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal/boleto de pagamento no que pertine 
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9Cientificar o órgão de representação jurídica para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

8.10.1 A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, , 2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.10 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

9.3Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.4Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133. de 
2021; 

9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao Contratante; 

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
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9.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

9.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo/ projeto básico ou instrumento congênere. 

9.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

00'N 9.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

9.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021; 

9.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92 XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

i) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total do contrato; 

I) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

v) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, 
da Lei n° 14.133, de 2021); 
vi) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 
vii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
viii) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" 
do subitem A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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12.3.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 
n° 14.133, de 2021) 

12.3.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.3.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30(trinta dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

12.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, 
de 2021): 

O a natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) as peculiaridades do caso concreto; 
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) os danos que dela provierem para o Contratante; 
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°14.133. de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

/2.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

12.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
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sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
n° 14.133, de 2021) 

12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21. 

12.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92 XIX) 

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 

13.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 
Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3 Indenizações e multas. 
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13.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92 VIII) 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão através da seguinte 
Dotação Orçamentária: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 
IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 42.190,55 (quarenta e dois mil cento e noventa reais e cinquenta e cinco 
centavos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do 
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n°14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
n° 14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
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como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 
14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, §1°) 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu - MA , para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

18.2 E assim, por estarem justas e contratadas, os representantes das partes assinam o 
presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza seus efeitos legais. 

Buriticupu/MA, XX de março de 2024. 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1 
2 

CONTRATADO 
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ASSUNTO: Emissão de Parecer Jurídico quanto a Dispensa de Licitação 005/2025 

Prezado Senhor, 

Após análise dos autos do Processo Administrativo 2001001/2025, encaminho os presentes 

autos com Parecer Jurídico para ratificação e prosseguimento do feito, caso seja esse o entendimento 

de Vossa Senhoria. 

Dra 
Dir 

Buriticupu/MA, 18 de fevereiro de 2025. 

Fernande 
artamento Juri 

05/2025 - OABtK 

de Araújo 
co do IPSEMB 

A N° 26.574 
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Vem ao exame desta diretoria jurídica, o presente processo administrativo, que trata da 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, manutenção 

preventiva e conetiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e bebedouros ao atendimento 

das necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA, 

conforme o constante na Solicitação de Demanda anexa aos autos. 

Conforme o Art. 72 da nova Lei de Licitações — Lei n° 14.133/2021, o processo de contratação 

direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 

com os seguintes documentos: 

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 

riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; ou 

pesquisa de preço com 

III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a 

ser assumido; 

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; 

VI - Razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste 

processo administrativo, por dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 

14.133 de 01 de abril de 2021. 

Até o presente ato desta diretoria, o processo encontra-se devidamente instruído com os 

documentos supramencionados. 
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Consta no despacho do departamento de contabilidade, o qual informa quanto à previsão de 

despesa na programação orçamentária Exercício 2025, na forma seguinte: 

Poder: 02 Executivo 

Órgão: 17 IPSEMB 

Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 

Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do IPSEMB 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Valor global estimado para contratação: R$ 42.190,55 (quarenta e dois mil cento e noventa 

reais e cinquenta e cinco centavos). 

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível verificar que 

o preço do item está compatível com os valores praticados pelo mercado conforme pesquisas de 

preços. 

Este é o relatório, passo a decidir 

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a obrigatoriedade de realização de 

procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo 

constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados 

na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação. 

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a 

licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma 

discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório. 

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 75, da Lei 

Federal n° 14.133/2021 elenca os possíveis casos de dispensa. 

No caso do presente procedimento enquadra-se no art. 75, inciso II, da referida lei federal 

acima referida: 

(---) 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 

caso de outros serviços e compras (Vide Decreto n° 12.343, de 2024) 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98) 142 
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Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa de licitação 

no presente caso, deve restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa para a 

administração. 

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade superior no 

prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, 

como condição para eficácia dos atos. 

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o mercado, 

devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da contratação depende da 

razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública. 

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo, obviamente, da apreciação dos 

aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, opina-se pela realização da contratação direta. 

É o parecer que submetemos à douta apreciação de Vossa Senhoria. 

K .kMAND 
Diretora

_ Po p.

FERNANDES DE 
• epartamento Jurídico 
° 005/2025 - OAB 

- MA, 18 de fevereiro de 2025. 

ÚJO 
PSEMB 

° 26.574 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
005/2025 

CONTRATANTE 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, 
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e 
bebedouros, visando atender às necessidades operacionais e garantir o pleno 
funcionamento dos equipamentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB. 

VALO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 42.190,55 (quarenta e dois mil cento e noventa reais e cinquenta e cinco 
centavos) 

PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA 

De 19/02/2025 
Até 21/02/2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

menor preço por item 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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MINUTA DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 005/2025 

Processo Administrativo n.° 2001001/2025 

O Município de Buriticupu - MA, através do IPSEMB - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU-MA, autarquia de direito 
público indireto inscrito no CNPJ sob o n° 07.733.475/0001-36, com sede na Rua 15 de 
novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, realizará Dispensa de Licitação 
com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75 inciso II nos termos da Lei 
n.° 14.133, de 1' de abril de 2021, e demais normas aplicáveis, com objeto Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e 
corretiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e bebedouros, visando atender às 
necessidades operacionais e garantir o pleno funcionamento dos equipamentos do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, na forma 
descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos. 

DISPENSA N° 005/2025 
PROCESSO ADM: N°2001001/2025 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DATA: 21/02/2025 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias 19/02/2025 à 
21/02/2025 no Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA, situado na Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-
MA.CEP:65.393-000, no horário das 08:00h às 14:00h, em dias úteis ou pelo e-mail: 
ipsemb ipsemb.ma.ciov.br.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA E VALOR ESTIMADO 

1.1 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada para prestação de 
serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-
condicionado, refrigeradores e bebedouros, visando atender às necessidades 
operacionais e garantir o pleno funcionamento dos equipamentos do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos. 

- 
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1.2.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
UNID. DE 
MEDIDA 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALO 
TOTAL DO 

ITEM 

1 
Instalação de equipamento de ar 
condicionado de 12 mil BTUs serviços 10 R$ 410,00 R$ 4.100,00 

2 
Instalação de equipamento de ar 
condicionado de 18 mil BTUs, serviços 10 R$ 559,97 R$ 5.599,70 

3 
Instalação de equipamento de ar 
condicionado de 24 mil BTUs, serviços 10 R$ 709,57 R$ 7.095,70 

4 

Manutenção preventiva, conetiva e 
limpeza completa de equipamento de 
arcondicionado del2 mil BTUs serviços 15 R$ 221,41 R$ 3.321,15 

5 

Manutenção preventiva, conetiva e 
limpeza completa de equipamento de 
ar condicionado de 18 mil BTUs serviços 15 R$ 240,33 R$ 3.604,95 

6 

Manutenção preventiva, conetiva e 
limpeza completa de equipamento de 
ar condicionado de 24 mil BTUs serviços 15 R$ 314,15 R$ 4.712,25 

7 

Serviço de desinstalação de 
equipamentos de ar condicionado de 
12 mil BTUs, 18 mil BTUs, 24 mil 
BTUs serviços 30 R$ 71,99 R$ 2.159,70 

8 

Reposição de gás 
fluido410refrigerante para ar 
condicionado 12 mil BTUs serviços 10 R$ 306,00 R$ 3.060,00 

9 

Reposição de gás 
fluido410refrigerante para ar 
condicionado 18 mil BTUs serviços 10 R$ 345,83 R$ 3.458,30 

10 

Reposição de gás 
fluido410refrigerante para ar 
condicionado 24 mil BTUs serviços 10 R$ 507,88 R$ 5.078,80 

1.3.0 valor global estimado para contratação é de R$ 42.190,55 (quarenta e dois mil 
cento e noventa reais e cinquenta e cinco centavos). 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado as 
condições deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade 
objeto deste procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os 
requisitos necessários à qualificação nos documentos de habilitação especificados neste 
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AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, 
aplicável à matéria. 

2.1.1. Para o item desta contratação, a participação é exclusiva a microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I. da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.1.2. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 

123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto. do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
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cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° 
do art. 9' da Lei n.° 14.133. de 2021. 

3. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS 

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio físico no endereço da contratante, ou por Email, 
a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 
e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 

3.1.1. O fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação. 

3.1.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 
ou os descontos ofertados, vinculam a Contratada. 

' 
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3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.3.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3.2. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.5. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

3.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30(trinta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

3.8. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de 
habilitação, ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste 
instrumento, das seguintes formas: 

3.8.1 Por meio eletrônico, no e-mail, no endereço eletrônico que consta neste 
aviso; 

3.8.2 Por meio Físico, no endereço da contratante, conforme consta neste aviso de 
contratação, protocolada no setor de protocolo do IPSEMB. 

3.9 No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá 
protocolo atestando o recebimento dos documentos. 

3.10 O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não 
certificará que os preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando 
condicionada a efetiva análise pelo agente de contratação. 
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3.11. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos 
ofertados, elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II. 

3.12 A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa 
por qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, 
emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada 
sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar 
rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e consignar: 

3.12.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, 
número do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este 
último se houver, para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, 
agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo 
II; 

3.12.2 Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito 
detalhamento do objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações: 

3.12.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da 
proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas 
casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e 
despesas decorrentes da execução do objeto; 

3.12.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total 
previsto para contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

3.12.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência, Anexo 1 do presente AVISO. 

3.12.2.4. Prazo de validade da proposta de 30 (trinta) dias, a contar da data de 
sua abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, 
sendo facultada ao proponente a aceitação. 

3.12.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente 
Dispensa de Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do 
ANEXO I, mencionando as informações técnicas necessárias. 

3.13 A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PRECO 
POR ITEM". 

3.13.1. Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, prevalecerá aquele que 
for recebido e registrado primeiro. 

3.14. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados 
na proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta 
Dispensa. 
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3.15. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo 
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela administração. 

3.16 Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e 
suficientes para assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa 
de licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou 
natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de 
transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, 
devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto 
desta Dispensa de Licitação. 

3.17 O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá 
atender aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para 
habilitação da empresa neste procedimento de contratação direta. 

4. HABILITAÇÃO 

4.1.0s documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 
70 da Lei n° 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados 
do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

4.2. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade 
civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima); 

4.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário 
(no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIREL1), ou de todos os sócios (no caso de sociedade 
civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal. 

4.4. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade. 

4.5. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-ME!; ou 
4.6. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 
4.7. Contrato Social de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 
4.8. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

4.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através 
do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral 
ativa para com a Fazenda Federal. 
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4.9.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver. 

4.9.3 Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria 
MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

4.9.4 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

4.9.5 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

4.9.6 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

4.9.7 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa 
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

4.9.8 Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. 

4.9.9 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.10 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão. 

Qualificação técnica: 
4.11 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com 
o objeto desta contratação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do 
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, 
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

5 JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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5.1 Recebidos as Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, o Agente de 
Contratação fará a apreciação dos documentos neles contidos. 

5.20 Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) 
empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de 
apresentar qualquer dos documentos exigidos. 

5.3 As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste 
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes contratante, para verificar se as 
condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO. 

5.4 É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos 
subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a 
seu exclusivo critério. 
5.5 Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) jurídica(s) que atenderem todos os itens 

exigidos neste AVISO. 
5.6Apás a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato. 
5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o 
fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

5.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

5.10 Se a proposta a vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6 CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

6.1 Critérios de escolha do contratado: 
6.1.1 Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente 

Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, 
cuja documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos. 

6.2 Do reajuste 
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6.2.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas. 

6.3 Execução e critérios de aceitação do objeto. 
6.3.1 O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da 

presente dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo I do Presente 
AVISO. 

6.4Condições de pagamento 
6.4.5 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo 

I II do Presente AVISO. 
6.5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento do Instituto De Previdência Social dos Servidores Municipais De 
Buriticupu/MA, classificada conforme abaixo especificado: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 
IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 42.190,55 (quarenta e dois mil cento e noventa reais e cinquenta e cinco 
centavos. 

7 CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

01" convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 
disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 
processo eletrônico. 

7.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
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7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
direta sem motivo justificado; 

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

8.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme 
consta em Termo de Referência anexo a este aviso. 

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Contratante (art. 156, §90) 
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8.4 Todas as sanções previstas neste Aviso e em Termo de Referência poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°). 

8.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8°). 

8.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

8.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

8.9 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.10 as peculiaridades do caso concreto; 

8.11 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.12 os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.13 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.14 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados 

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.15 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.16 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
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lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8./7 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

8.18 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas as condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

9.1.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.2 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

9.3 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.5 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o 
horário de Brasília-DF, 

9.6 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
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9.7 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

9.8 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.9 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 
e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Aviso. 

9.10 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

ANEXO I — Termo de Referência 
ANEXO II — Modelo de Proposta. 
ANEXO III -Minuta de Termo de Contrato; 

Buriticupu/MA, 18 de fevereiro 2025 

FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I 

O ADMINISTRATIVO: 2201001/2025 

1 - DO OBJETO 

Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de 
ar-condicionado, refrigeradores e bebedouros, visando atender às necessidades 
operacionais e garantir o pleno funcionamento dos equipamentos do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O processo de dispensa de licitação fundamenta-se no Art. 75, inciso II, da Lei n°14. 
133 de 1° de abril de 2021. 

2.2. PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA: 

Art. 12 No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo 
PODERÃO, na forma de regulamento, elaborar plano de 
contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações 
dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento 
com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 
respectivas leis orçamentárias. 

Conforme o exposto, fica evidenciado que a elaboração do Plano de Contratações Anual é 
facultada a cada ente Federativo, na forma de regulamento, não sendo elemento 
obrigatório aos processos administrativos regidos pela Nova Lei de Licitações. Ainda assim, 
vale destacar que o PCA do IPSEMB- Instituto de previdência Social do Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA, está em fase de elaboração, neste momento, realizando as 
adequações necessárias para o cumprimento de forma integral da Lei 14.133/2021. Tão 
logo esteja finalizado e implantado, todas as contratações estarão devidamente alinhadas, 
garantindo uma gestão eficiente de contratações. 

Por fim, ressalte-se que a contratação do presente objeto e parte do planejamento das 
demandas do ano anterior da gestão desta autarquia. 

3 - DA JUSTIFICATIVA 
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A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, 
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e 
bebedouros é essencial para garantir o pleno funcionamento dos equipamentos utilizados 
no Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB. 

Atualmente, o Instituto conta com diversos aparelhos de climatização e refrigeração 
que são fundamentais para o conforto dos servidores e segurados, além de assegurar a 
adequada conservação de documentos e equipamentos sensíveis à temperatura. No 
entanto, a falta de manutenção periódica pode resultar em falhas operacionais, 
comprometendo o funcionamento dos equipamentos e impactando diretamente na qualidade 
do atendimento prestado. 

Dessa forma, a realização de manutenção preventiva visa prolongar a vida útil dos 
aparelhos, reduzir custos com reparos emergenciais e garantir a eficiência energética, 
contribuindo para a economia de recursos públicos. Além disso, a manutenção corretiva se 
faz necessária para solucionar problemas que possam surgir, evitando a paralisação dos 
serviços e garantindo um ambiente de trabalho adequado. 

A contratação de empresa especializada permitirá que os serviços sejam realizados 
por profissionais qualificados, assegurando a conformidade com as normas técnicas e 
ambientais, além de proporcionar maior segurança e confiabilidade no funcionamento dos 
equipamentos. 

Portanto, a medida se justifica como uma ação estratégica para manter as condições 
ideais de operação do IPSEMB, garantindo o conforto e a qualidade do atendimento aos 
servidores e segurados, além da preservação dos bens públicos. 

4— DAS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, 
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e 
bebedouros, visando atender às necessidades operacionais e garantir o pleno 
funcionamento dos equipamentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. DE 
MEDIDA 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALO 
TOTAL DO 

ITEM 

1 
Instalação de equipamento de ar 
condicionado de 12 mil BTUs serviços 10 R$ 410,00 R$ 4.100,00 

2 
Instalação de equipamento de ar 
condicionado de 18 mil BTUs, serviços 10 R$ 559,97 R$ 5.599,70 

3 
Instalação de equipamento de ar 
condicionado de 24 mil BTUs, serviços 10 R$ 709,57 R$ 7.095,70 
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4 

Manutenção preventiva, corretiva e 
limpeza completa de equipamento 
de arcondicionado de12 mil BTUs serviços 15 R$ 221,41 R$ 3.321,15 

5 

Manutenção preventiva, corretiva e 
limpeza completa de equipamento 
de ar condicionado de 18 mil BTUs serviços 15 R$ 240,33 R$ 3.604,95 

6 

Manutenção preventiva, corretiva e 
limpeza completa de equipamento 
de ar condicionado de 24 mil BTUs serviços 15 R$ 314,15 R$ 4.712,25 

7 

Serviço de desinstalação de 
equipamentos de ar condicionado de 
12 mil BTUs, 18 mil BTUs, 24 mil 
BTUs serviços 30 R$ 71,99 R$ 2.159,70 

8 

Reposição de gás 
fluido410refrigerante para ar 
condicionado 12 mil BTUs serviços 10 R$ 306,00 R$ 3.060,00 

9 

Reposição de gás 
fluido410refrigerante para ar 
condicionado 18 mil BTUs serviços 10 R$ 345,83 R$ 3.458,30 

10 

Reposição de gás 
f1uido410refrigerante para ar 
condicionado 24 mil BTUs serviços 10 R$ 507,88 R$ 5.078,80 

Valor Total Estimado: R$ 42.190,55 (quarenta e dois mil cento e noventa reais e 
cinquenta e cinco centavos) 

4.1 Especificação dos Serviços 

Instalação de Equipamentos 

• Instalação de novos aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e bebedouros, 
garantindo a correta fixação e funcionamento dos equipamentos; 

• Verificação da rede elétrica e do local de instalação para assegurar a compatibilidade 
e eficiência dos equipamentos; 

• Testes de funcionamento após a instalação para garantir o pleno desempenho dos 
aparelhos. 

Manutenção Preventiva 

• Limpeza e higienização periódica dos aparelhos de ar-condicionado, incluindo filtros, 
serpentinas e drenos, visando a melhoria da qualidade do ar e eficiência energética; 

• Revisão e ajuste de componentes elétricos e mecânicos dos equipamentos para 
evitar falhas prematuras; 

• Verificação de níveis de gás refrigerante e reposição quando necessário; 
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• Inspeção e limpeza de bebedouros e refrigeradores, garantindo a segurança no 
consumo de água e a conservação adequada de alimentos e bebidas; 

Manutenção Corretiva 

• Diagnóstico e reparo de falhas ou defeitos em aparelhos de ar-condicionado, 
refrigeradores e bebedouros; 

• Substituição de peças defeituosas ou desgastadas, garantindo a continuidade da 
operação dos equipamentos; 

• Identificação e correção de vazamentos de gás refrigerante, curtos elétricos e outros 
problemas técnicos; 

• Reparo ou substituição de componentes hidráulicos e elétricos de bebedouros e 
refrigeradores, visando a segurança e eficiência operacional. 

Atendimento Técnico e Suporte 

• Disponibilidade de atendimento técnico para emergências, garantindo a rápida 
solução de problemas críticos; 

• Assistência contínua para esclarecimento de dúvidas e orientações sobre o correto 
uso e manutenção dos equipamentos; 

• Treinamento básico para servidores responsáveis pelo uso dos aparelhos, 
promovendo boas práticas de conservação e uso eficiente. 

A contratação desses serviços garantirá a operação eficiente dos equipamentos do IPSEMB, 
promovendo maior durabilidade, eficiência energética e bem-estar para os servidores e 
segurados. 

5— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII 

Os recursos financeiros para pagamentos encargos resultantes deste instrumento correrão 
através da seguinte Dotação Orçamentária: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 
IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 42.190,55 (quarenta e dois mil cento e noventa reais e cinquenta e cinco 
centavos. 
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6.- EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparenciagov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

6.2A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.4A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

6.50 interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação 

6.6 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.7É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada. 

6.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.9 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

6.10 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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6.11 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 
serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

6.12 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.13 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.14 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.briempresas-e-nedocios/pt-br/empreendedor;

6.15 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

6.16 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de 
março de 2020. 

6.17 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

ps, 6.18 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

6.19 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 
n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.20 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.21 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

6.22 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

6.23 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f t 6.24 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.25 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, 
de 1° de maio de 1943; 

6.26 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.27 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

( 10 6.28 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital! ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.29 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

6.30 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 
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últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão; 

Qualificação Técnica 

6.31 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 

6.32 O fornecedor disponibilizarà todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 
inexecução total ou parcial 

8- FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Forma de pagamento 

8.10 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.3Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

8.50 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9 - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE 

9.1 caso o Contratado requeira reequilíbrio econômico-financeiro ou repactuação do 
contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do 
requerimento ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à 
apreciação do pedido. 
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9.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 125 e 
seguintes da Lei no 14.133, de2021. O CONTRATADO será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, 
e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 
50% (cinquenta por cento). 

9.30s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

9.4Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

9.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.6 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.7 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

9.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.10 O reajuste será realizado por apostilamento. 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

Pág na 24148 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 



IPSeMb 
Instituto de Previdência Social dos 

Servidores MunktOidede Butfticupu 

IPSE 
Proc 
Fls. 
Rub. 

PUlha 
/20 

¡to BURITICUPU CIDADEDEUMPOVOFORTEECORAJOSO 

10.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

10.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

10.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

10.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, 
de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II); 

10.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 

10.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

10.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V). 

10.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

10.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
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documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 
11.246, de 2022). 

10.14 Caso ocorra descunnprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

10.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

10.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II). 

10.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III). 

10.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

10.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, 
X). 

10.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 21, VI). 
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10.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

11 - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12 - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O contrato terá sua vigência até 31 de dezembro de 2025, detalhada no termo de contrato e 
poderá ser prorrogado nos termos da lei n° 14133/2021. 

13 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 
13.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

13.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 

13.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

13.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 
14.133, de 2021; 
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13.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

13 10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

13 11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

13.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

13.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

13.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

13.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

13.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo/ projeto básico ou instrumento congênere. 

13.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

13.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

13.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 

13.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

14 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
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São obrigações do Contratante: 
14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
14.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
14.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
14.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
14.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 
14.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
14.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
14.8 Cientificar o órgão de representação jurídica para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
14.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
14.10 A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
14.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 
14.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n°14.133, de 2021. 
14.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

15 DO FORNECIMENTO E LOCAL 

15.1 Os fornecimentos dos produtos/Serviços deverão ser de acordo com as necessidades 
do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-MA, no seu 
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de 
Fornecimento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis após a solicitação. 

16 - DA SUSPENSÃO DÃ EXECUÇÃO 

E facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos 
prazos mediante justificativas. 

17- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
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17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

17.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 
14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima 
deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" 
do subitem A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) .çZ. 
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j. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

17.2.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 
2021) 

17.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

17.2.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, 
de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°14.133. de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

17.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

17.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

Página 31 148 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 



IPSEM 
Proc 
Fls. 
Rub. 

Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu 

I PU/ .6 PREFEITURADE ll 

BURITICUPU 
CIDADEDEUM POVO FORTE E CORAJOSO 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
nO 14.133, de 2021) 

17.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei rf 
14.133/21. 

17.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

18- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

18.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

18.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

18.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

18.4 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

18.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

18.6 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

18.7 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

18.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

18.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

18.7.3 Indenizações e multas. 

18.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
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19 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

20 - DOS CASOS OMISSOS (art. 92 III) 

PREFEITURADE 

13URITICUPti 
CIDADEDEUMPOVOFORTEECORAJOSO 

20.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do 
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

21 - FORO (art. 92, §1°) 

21.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu - MA , para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

'IN conciliação, conforme art. 92, da Lei n° 14.133/21. 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2025 

MODELO DE PROPOSTA 
Ao 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N'XXXX /2025. 
Prezado senhor, 
Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa à dispensa de 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 
que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos 
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos 
com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO. 
1. Proponente: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço. 
E-mail: 
(DDD) Telefone. (. .) 

2. Representante legal que assinará o contrato: 
Nome. 
Cédula de identidade/órgão emissor. 
CPF. 
Cargo/Função. 
E-mail: 
(DDD) Telefone. (. .) 

3. Proposta de Preços: R$ 
Valor global: R$ 
PLANILHA COM OUANTITATIVOS E PREÇOS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

VALO: R$ (XXXX) 

4. Prazo de validade da proposta. (XXX) 

5. Dados Bancários: 
Banco: 
Agência: 

N° Conta: 
Nome do Benef..... 

VALOR UNI VALOR TOTAL 
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Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda 
nacional (Real — R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Buriticupu,MA, de de 2025 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 005/2025 

ANEXO III 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° xxxxxxxxx/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XX/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXXXX/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
xxxxxxxxxxxxxxx/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA, ATRAVÉS DO 
IPSEMB - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU-
MA E A 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
INCRITA NO CNPJ/MF SOB O N° 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

O Município de Buriticupu - MA, através do IPSEMB - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU-MA, autarquia de direito 
público indireto inscrito no CNPJ sob o n° 07.733.475/0001-36, com sede na Rua 15 de 
novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, neste ato representado pelo 
Presidente do IPSEMB, portaria 397/2024-GAPRE, o Sr. FRANCISCO WELLYTON 
MESQUITA LIMA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 035.971.113-86, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXXXXXXXXX, sediado(a) na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, natural de XXXXXXXX, 
Estado de XXXXXXXXXX, nascido em XXXXXXXXXXXXXXXX, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade n° 
XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n° XXXXXXXXXXXXXXX, residente e 
domiciliado na cidade de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° XXXXXX/2025 e em observância às disposições da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, 75, inc. II, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n XX/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II) 

Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-
condicionado, refrigeradores e bebedouros, visando atender às necessidades operacionais 
e garantir o pleno funcionamento dos equipamentos do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência e Aviso de Contratação Direta. 

Página 36148 

Rua 15 de novembro s/n, Vila isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 



sem 
Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu 

7.11 Objeto da contratação: 

IPSPw 
Proc.g.
Fls. 
Ru b. 

PREFEITURA DE 

,40 BURilad reJ11`.110J-r 
CIDADE DE UM POVO FORTE E CORAJOSO 

ITE 
M 

DESCRIÇÃO 
UNI 
D 

QTD 
MARCA MODELO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 UND R$ 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

7.11.1 O Termo de Referência; 
7.11.2 A Autorização de Contratação Direta; 
7.11.3 Justificativa da Contratação; 
7.11.4 Aviso de Contratação Direta; 
7.11.5A Proposta do contratado; e 
7.11.6 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.10 prazo de vigência da contratação será 31 de dezembro, contados do(a) data da sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. podendo ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei 
n°14.133, de 2021. 

2.2A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

2.30 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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2.4A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.60 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor Unitário da contratação é de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.10 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.2 PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta 
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões 
verificadas no processo de habilitação. 

Agência :************* 
N° Conta:******* 
Nome do Benef 
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7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento, em xx/xx/2025 

7.2Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.80 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.5Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
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8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal/boleto de pagamento no que pertine 
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9 Cientificar o órgão de representação jurídica para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

8.10.1 A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.10 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

9.3Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.4Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 
2021; 

9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao Contratante; 

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

Página 41 1 48 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 



e'N 

Instituto de Previdência Social doa 
Servidores Municipais de Buriticupu 

IPSE 1 PUIMA 11/ Proc 
Fls. /2tfit PREFEITURADE 

Rub. umwricupPi roo CIDADEDEUMPOVOFORTEECORAJOSO 

9.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

9.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo/ projeto básico ou instrumento congênere. 

9.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

9.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d, da Lei n°14.133, de 2021; 

9.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92 XII) 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92 XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

i) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total do contrato; 

I) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

v) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, 
da Lei n° 14.133, de 2021); 
vi) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133. de 
2021); 
vii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "e", 1', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
viii) Multa: 

(1) Moratória de O 5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" 
do subitem A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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12.3.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 
n° 14.133, de 2021) 

12.3.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.3.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

12.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, 
de 2021): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) as peculiaridades do caso concreto; 
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) os danos que dela provierem para o Contratante; 
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

12.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

P á g na 45148 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 



IPSEt' 
Proc 
Fls. 
Rub. 

Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu 

UPU/ 

CIDADE DEUMPOVOFORTEECORAJOSO 

PREFEITURADE . Egumencupu

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
n° 14.133, de 2021) 

12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21. 

12.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 

13.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 
Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3 Indenizações e multas. 
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13.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92 VIII) 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão através da seguinte 
Dotação Orçamentária: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 
IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 42.190,55 (quarenta e dois mil cento e noventa reais e cinquenta e cinco 
centavos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92 III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do 
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n°14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
n°14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
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como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 
14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°. da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, §1°) 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu - MA , para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n°14.133/21. 

18.2 E assim, por estarem justas e contratadas, os representantes das partes assinam o 
presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza seus efeitos legais. 

Buriticupu/MA, XX de xxxxx de 2025. 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1 
2 

CONTRATADO 
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Junto aos autos do Processo de Contração Direta, Dispensa de Licitação N° 005/2025, do tipo Menor 
Preço, as publicações do Aviso de Licitação no quadro de aviso do IPSEMB e Diário Oficial do 
Município — DOM, na Transparecia do IPSEMB 

Buriticupu - MA, 18 de fevereiro de 2025. 

FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE-PMB 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N 005/2025 

O Município de Buriticupu - MA, através do IPSEMB - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU-MA, autarquia de direito público indireto 
inscrito no CNPJ sob o n° 07.733.475/0001-36, com sede na Rua 15 de novembro s/n, Vila 
Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, nos termos do Inciso II c/c §3°, ambos do Art. 75 da Lei 
Federal n° 14.133/21, torna público aos interessados que estará recebendo propostas para a 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, manutenção 
preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e bebedouros, visando 
atender às necessidades operacionais e garantir o pleno funcionamento dos equipamentos do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, conforme 
quantidades, condições e especificações descritas no Aviso de Contratação Direta. As propostas de 
eventuais interessados deverão ser enviadas no período de 19/02/2025 a 21/02/2025, no seguinte 
endereço eletrônico: ij eillb ma Llo\ br, conforme especificações e normas contidas no 
Aviso de Contratação Direta, disponível no Portal da Transparência do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA: biw ss; \\ . 11),cm-11-N1;1,1 \, bt , bem como por meio 
de solicitação feita ao endereço de E-mail supracitado. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail: 

mi) Lt   ma.Lto\. bu . Buriticupu/MA, 18 de fevereiro 2025, FRANCISCO WELLYTON 
MESQUITA LIMA, Presidente do IPSEMB, Portaria 031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro siri, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada cópia do Aviso de 

Contratação Direta, Dispensa de Licitação n° 005/2025, datado de 18 de fevereiro de 2025, no Mural 

de Avisos desta autarquia nele ficando pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis. A referida 

contrafação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

instalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e 

bebedouros, visando atender às necessidades operacionais e garantir o pleno funcionamento dos 

equipamentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — 

IPSEMB. 

Buriticupu/MA, 18 de fevereiro de 2025. 

161/J1 .1'^ /9L, 

FRANCISCO ; WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buritieupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
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GABINETE DO PREFEITO - CONTRATO - 
EXTRATO DE CONTRATO: 20250262/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20250262/2025. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITICUPU e a empresa SANEVILLE ENGENHARIA 
E CONSULTORIA LTDA — EPP CNPJ: 
13.475.225/0001-46 Endereço: RUA JACOB 
EISENHUTH, N° 85 Bairro: ATIRADORES 
Cidade/Estado: JOINVILLE / SANTA CATARINA CEP: 
89.203-070 Telefone / Fax: (47) 3432-7972 Celular: (47) 
9-8496-0846 e-mail: marcoscarrer@saneville.com.br. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada de 
engenharia para elaboração de estudos e projetos técnicos 
para execução do plano de trabalho conforme portaria de 
reconhecimento n° 1240 de 28/03/2023. BASE LEGAL: 
Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações VALOR: O 
valor total é de R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PODER: 02 — 
PODER EXECUTIVO. ORGÃO: 07 — SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO. UNIDADE: 
07.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
URBANISMO. FUNÇÃO PROGRAMATICA: 
16.5 0002.1.507.0000 — RECUPERAÇÃO DE ÁREAS 

ADAS E PREVENÇÃO DE IMPACTOS 
AIS. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — 
PESSOA JURÍDICA. FONTE DE RECURSOS: 
1700000000 — OUTROS CONVÊNIO DA UNIÃO. 
VIGÊNCIA: com início na data da assinatura do contrato 
18 de fevereiro de 2025 até 18 de fevereiro de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Afonso Barros Batista, pela Contratante 
e o Sr. Marcos Roberto Carrer, pela contratado. 
Buriticupu/MA, 18 de fevereiro de 2025. Afonso Barros 
Batista Ordenador de Despesas 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU - 

DISPENSA - AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA/2025 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N 005/2025. O Município de 
Buriticupu - MA, através do IPSEMB - INSTITUTO DE 

ÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
IPAIS DE BURITICUPU-MA, autarquia de 

direito público indireto inscrito no CNPJ sob o n° 
07.733.475/0001-36, com sede na Rua 15 de novembro s/n, 
Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, nos termos do 
Inciso II c/c §30, ambos do Art. 75 da Lei Federal n° 
14.133/21, toma público aos interessados que estará 
recebendo propostas para a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de instalação, 
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-
condicionado, refrigeradores e bebedouros, visando atender 
às necessidades operacionais e garantir o pleno 
funcionamento dos equipamentos do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA — IPSEMB, conforme quantidades, 
condições e especificações descritas no Aviso de 
Contratação Direta. As propostas de eventuais 
interessados deverão ser enviadas no período de 
19/02./2025 a 21/02/2025, no seguinte endereço eletrônico: 
ipsemb(a).ipsemb.ma.gov.br, conforme especificações e 
normas contidas no Aviso de Contratação Direta, 
disponível no Portal da Transparência do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA: https://www.ipsemb.ma.gov.br/ , bem 
como por meio de solicitação feita ao endereço de E-mail 
supracitado. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail: 
ipsembÃ;ipsemb.ma.gov.br . Buriticupu/MA, 18 de 
fevereiro 2025, FRANCISCO WELLYTON MESQUITA 
LIMA, Presidente do IPSEMB, Portaria 031/2025-

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU - 

DISPENSA - EXTRATO DE RATIFICAÇÃO: 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO/2025 

EXTRATO DO TERMO DE 
RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 004/2025. Eu Sr. FRANCISCO 
WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu — MA, no uso de minhas atribuições legais 
acolho o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica, 
e Relatório do Setor de Licitação, RATIFICO o presente 
termo para que surtam os seus efeitos jurídicos e legais, 
com a declaração de Dispensa de Licitação n° 004/2025, 
constante do Presente processo Administrativo 
1701003/2025, para autorizar a contratação da empresa 
F.S SOUSA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, 
inscrita no CNPJ 40.801.055/0001-15, localizada na 
TRAVESSA SÃO RAIMUNDO, CENTRO, CEP: 
65.393-000, BURITICUPU-MA, na forma do art.75, II da 
Lei Federal n° 14.133/2021, para execução do objeto 
Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de material gráfico e criação de mídias digitais para atender 
as necessidades do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu/MA, custo total da 
despesa será de RS 57.160,14 (cinquenta e sete mil cento 
e sessenta reais e quatorze centavos), conforme proposta 
de preço apresentada nos autos do processo. Nesta 
oportunidade, determino a publicação deste ato. 
Buriticupu - MA, 17 de fevereiro de 2025, FRANCISCO 
WELLYTON MESQUITA LIMA Presidente do IPSEMB. 
031/2025-GAPRE/PMB 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU - 

CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: 
180200112025 

EXTRATO DE CON1RATO. EXTRATO DE 
CONTRATO 1802001/2025 REFERENTE A 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°004/2025, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO:1701003/2025.CONTRATANTE: 
Município de Buriticupu - MA, através do INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA- SOCLAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURITICUPU-MA, autarquia de 
direito público indireto inscrito no CNPJ sob o n° 
07.733.475/0001-36, com sede na Rua 15 de novembro s/n, 
Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, neste ato 
representado pelo Presidente do IPSEMB o Sr. 
FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 035.971.113-86, 
portaria 031/2025-GAPRE-PMB, E a empresa F.S SOUSA 
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n° 40.801.055/0001-15, sediado(a) na 
TRAVESSA SÃO RAIMUNDO, CENTRO, CEP: 
65.393-000, BURITICUPU-MA, de agora em diante 

Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF: *".597.343-** - Data: 18/02/2025 - IP com n°: 192.168.3.69 
Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diarlooficial.php?id=2190 
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Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu 
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CNPJ: 07.733.475/0001-36 - Tel: (98) 3664-6142 - Sito: https://ipsemb.ma.gov.br/ 

DISPENSA - 005/2025 - ABERTA 

DATA DO AVISO: 18/02/2025 DATA DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO: 18/02/2025 

DATA DA RATIFICAÇÃO: DATA DA DIVULGAÇÃO DA RATIFICAÇÃO: 

TIPO: MENOR PREÇO 

RESPONSÁVEL PALA A INFORMAÇÃO: FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 

PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO: JAILTO DA SILVA CARVALHO 

RESPONSÁVEL PELO O PARECER JURÍDICO: 
An. 

AMANDA ROMAO FERNANDES DE ARAUJO 

INFORMAÇÃO DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, REFRIGERADORES E BEBEDOUROS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
OPERACIONAIS E GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU/MA - IPSEMB 

ORGÃOS VINCULADOS 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU 

PUBLICAÇÕES VINCULADAS 

DOM 

ARQUIVOS PUBLICADOS 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2025 

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO 

DATA FASE RESPONSÁVEL DA FASE SITUAÇÃO 

18/02/2025 AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA ABERTA 

18/02/2025 PROCESSO CADASTRADO FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA ABERTA 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu 
R. 15 de Novembro, S/N - Vila Isaías - CEP: 65393-000 - Buriticupu \MA 

CNPJ: 07.733.475/0001-36 - Tel: (98) 3664-6142 - Site: https://ipsemb.ma.gov.br/ 

Link direto 
httpsillipsemb ma.gov br/licitacoes/80 
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Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu 

DESPACHO 

Ao Senhor 
Jailto da Silva Carvalho 
Agente de Contratação-IPSEMB 

Prezado Senhor, 

PREFEITURADE 

SURITICUPLJ 
CIDADEDEUMPOVOFORTEECORAJOSO 

IPSE I I PU/MA 
Proc /2025 
Fls. 
Rub. 

Buriticupu/MA, 24 de fevereiro de 2025. 

Venho por intermédio deste despacho encaminhar os autos do processo administrativo n° 

2001001/2025, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, 

refrigeradores e bebedouros, visando atender às necessidades operacionais e garantir o pleno 

funcionamento dos equipamentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 

Buriticupu/MA — IPSEMB, para que tome as devidas providências. 

Atenciosamente, 

FRANCIS 

gRecebido em /2025

O WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 
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JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Y . IPUPU/MA 
/2025 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2001001/2025, Dispensa de 
Licitação N° 005/2025, PROPOSTA DE PREÇOS apresentadas para o presente processo. 

Buriticupu - MA, em 24 de fevereiro de 2025. 

Po 

arvalho 
Contratação 

16/2025-IPSEMB 

Jaiito da Silva Carvalho 
Agente de Contratação IPSEMS 

Portaria n° 016/2025 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buritieupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 



PROPOSTA DE PREÇOS 
Ao 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA. 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2025. 
Prezado senhor, 

IPSEr 
Proc 
Fls. 
Rub. 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa à dispensa de 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, 
temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e 
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no 
AVISO. 
1. Proponente: 
Razão Social: M N REFRIGERAÇÃO LTDA 
CNPJ: 26.304.087/0001-84 
Endereço: R PALMAS n° 27 CEP: 65.911-375 Bairro: BRASIL NOVO cidade: 
IMPERATRIZ/MA 
E-mail: miguelbrasi185 gmail.com 
Telefone: (98) 9 8599-6067 

2. Representante legal que assinará o contrato: 
Miguel Nivaldo da Costa dos Santos, brasileiro 
CPF/MF n°001.735.153-71 
RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

3. Proposta de Preços: R$ 
Valor global: R$ 41.700,00 (quarenta e um mil e setecentos reais). 
PLANILHA COM OUANTITATI VOS E PREÇOS 

T UPU/MA 
/2025 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
UNID. 

DE 
MEDIDA 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALO 
TOTAL DO 

ITEM 

1 
Instalação de equipamento de ar condicionado de 
12 mil BTUs 

serviços 10 R$ 405,00 R$ 4.050,00 

2 
Instalação de equipamento de ar condicionado de 
18 mil BTUs, 

serviços I() R$ 555,00 R$ 5.550,00 

3 
Instalação de equipamento de ar condicionado de 
24 mil BTUs, 

serviços 10 RS 705,00 R$ 7.050,00 

4 
Manutenção preventiva, conetiva e limpeza 
completa de equipamento de arcondicionado 
del2 mil BTUs 

serviços 15 R$ 220,00 R$ 3.300,00 



IPSEM1:1-13LIRITIGUPU/NiA 

5 
Manutenção preventiva, conetiva e limpeza 
completa de equipamento de ar condicionado de 
18 mil BTUs 

serviços 15 R$ 240,00 R$ 3.600,00 

6 
Manutenção preventiva, conetiva e limpeza 
completa de equipamento de ar condicionado de 
24 mil BTUs 

serviços 15 R$ 310,00 R$ 4.650,00 

7 
Serviço de desinstalação de equipamentos de ar 
condicionado de 12 mil BTUs, 18 mil BTUs, 24 
mil BTUs 

serviços 30 RS 70,00 R$ 2.100,00 

8 
Reposição de gás fluido410refrigerante para ar 
condicionado 12 mil BTUs 

serviços 10 R$ 300,00 R$ 3.000,00 

9 
Reposição de gás fluido410refrigerante para ar 
condicionado 18 mil BTUs 

serviços 1 () R$ 340,00 R$ 3.400,00 

10 
Reposição de gás fluido410refrigerante para ar 
condicionado 24 mil BTUs 

serviços 10 R$ 500,00 R$ 5.000,00 

4. Prazo de validade da proposta. 90 (noventa) dias 

5. Dados Bancários: 
Banco: BANCO DO BRASIL 
Agência: 0554-1 
N° Conta: 96625-8 
M N REFRIGERAÇÃO LTDA 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda 
nacional (Real — R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Imperatriz/MA 21 de fevereiro 2025 

Lv 
N FRI E ÇÃO LTDA 
CNPJ 26.304.087/0001-84 

Sr. Miguel Nivaldo da Costa dos Santos 



jl3semb 
Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu 

ES E 
Proc 
Fls. 
Rub. 

PREFEITURADE 
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2001001/2025, Dispensa de 
Licitação N° 005/2025, os documentos de HABILITAÇÃO apresentados para o presente 
processo. 

Buriticupu - MA, em 24 de fevereiro de 2025. 

má(l e de a"" Contratação
 a ra h 

Portaria 016/2025-IPSEMB
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Processo Administrativo n° 2001001/2025 

Modalidade: Dispensa de Licitação n° 005/2025 
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PREFEITURADE 

j ft BURITICUPU 
CIDADE DEUM POVO FORTE E CORAJOSO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, 
manutenção preventiva e conetiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e 
bebedouros, visando atender às necessidades operacionais e garantir o pleno funcionamento 
dos equipamentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA — IPSEMB. 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

M N REFRIGERAÇÃO LTDA 
CNPJ: 26.304.087/0001-84 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
EM SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

M N REFRIGERAÇÃO LTDA 
CNPJ (MF) N° 26.304.087/0001-84 

• 

• 

MIGUEL NIVALDO DA COSTA DOS SANTOS, brasileiro, natural de Imperatriz - MA, nascido em 29 

de setembro de 1985, casado no regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador 

da carteira de identidade RG n° 16250982001-8 GEJUSPC/MA, e, CPF n° 001.735.153-71, residente 

e domiciliado na Rua Palmas, n° 27, Brasil Novo, CEP 65.911-375, Imperatriz - MA. MIGUEL 
NIVALDO DA COSTA DOS SANTOS 00173515371, com sede na Rua Palmas, n°27, Brasil Novo, CEP 
65.911-375, na cidade de Imperatriz do Maranhão, inscrito na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE n°21-8-0108832-9 e no CNPJ sob n°26.304.087/0001-84, fazendo 

uso do que permite o § 3° do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 
10 da Lei Complementar n° 128/08, ora resolve transformar o seu registro de Empresário em 

Sociedade Unipessoal. Passando a alterar e constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL, a qual se regerá, doravante, pela presente Alteração de Contrato Social mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

1° - Em função do aumento de capital havido, o novo Capital Social, que era de R$ 2.000,00, 

passa a ser de R$ 100.000,00, representado por 100.000 (cem mil quotas) no valor de R$ 1,00 
cada, totalmente subscritas e integralizadas. 

2° - A sociedade limitada unipessoal tem como Objeto Social o ramo de atividade a seguir: 
Instalação e reparação de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 
Instalação e manutenção elétrica em residências e estabelecimentos comerciais. Serviços de 
pintura de edifícios em geral. Comércio varejista de material elétrico. Serviços de dedetização, 
descupinização, desratização, desinsetização, fumigação e desinfecção. Construção de vias 
urbanas, ruas e locais para estacionamento de veículos, praças e calçadas para pedestres. 
Trabalhos de superfície e pavimentação em vias urbanas, ruas, praças e calçadas, sinalização 
com pintura em vias urbanas, ruas e locais para estacionamento de veículos. Serviços de 
esvaziamento e limpeza de tanques de infiltração e fossas sépticas, sumidouros e poços de 
esgoto, limpeza de caixas de esgoto, galerias de águas pluviais e tubulações, retirada de lama, 
limpeza em sanitários químicos. 

30 - A empresa tem cadastrado no CNPJ, a Atividade Principal "43.22-3/02 - Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração" e as 
Atividades Secundárias "43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica, 43.30-4/04 -Serviços de 
pintura de edifícios em geral, 47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico.". Inclui a partir 
dessa data na empresa as seguintes Atividades Secundárias: "37.02-9/00 - Atividades 
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, 81.22-2/00 - Imunização e controle de pragas 
urbanas, 42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.". 

4° - Fica transformado o EMPRESÁRIO para Sociedade Limitada Unipessoal com o nome 
empresarial M N REFRIGERAÇÃO LTDA. 

5° - O Acervo da firma empresária no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), passa a compor o 
capital da Sociedade Limitada. 
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M N REFRIGERAÇÃO LTDA 
PARA TANTO, FIRMA EM ATO CONTINUO, O CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA: 

Cláusula Primeira - A sociedade limitada girará sob o nome empresarial de M N REFRIGERAÇÃO 
LTDA, e será regida por este instrumento constitutivo e considerando a disposição constante do 
parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na INSTRUÇÃO 
NORMATIVA DREI N° 63, DE 11 DE JUNHO DE 2019. 

Cláusula Segunda - A sociedade limitada tem sede e domicílio na Rua Palmas, n° 27, Brasil Novo, 
CEP 65.911-375, nesta cidade de Imperatriz- Estado do Maranhão, podendo abrir e encerrar 
filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional. 

Cláusula Terceira - O prazo de duração da sociedade limitada é por tempo indeterminado, 
iniciando suas atividades a partir do registro do presente instrumento. 

Cláusula Quarta - A sociedade limitada tem como objeto social o ramo de atividade a seguir: 
Instalação e reparação de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 
Instalação e manutenção elétrica em residências e estabelecimentos comerciais. Serviços de 
pintura de edifícios em geral. Comércio varejista de material elétrico. Serviços de dedetização, 
descupinização, desratização, desinsetização, fumigação e desinfecção. Construção de vias 
urbanas, ruas e locais para estacionamento de veículos, praças e calçadas para pedestres. 
Trabalhos de superfície e pavimentação em vias urbanas, ruas, praças e calçadas, sinalização 
com pintura em vias urbanas, ruas e locais para estacionamento de veículos. Serviços de 
esvaziamento e limpeza de tanques de infiltração e fossas sépticas, sumidouros e poços de 
esgoto, limpeza de caixas de esgoto, galerias de águas pluviais e tubulações, retirada de lama, 
limpeza em sanitários químicos. 

Cláusula Quinta - O capital da sociedade limitada será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido 
em 100.000 (cem mil) quotas de capital, pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscritas e integralizadas pelo titular, em moeda corrente do país. 

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância total 
do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 
2002, respondendo solidariamente pela integralização do capital social da sociedade limitada. 

Cláusula Sexta - Fica investido na função de administrador da sociedade limitada o sócio único 
MIGUEL NIVALDO DA COSTA DOS SANTOS, com os poderes e atribuições de gerir e administrar 
os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem 
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos 
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social como fiança, aval, endosso. 

Cláusula Sétima - O sócio único declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

Cláusula Oitava - O sócio único, fixara uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas 
as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Nona - Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou 
inexigindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com base na 



• 

• 

IPSEWAülbpUPU/MA 
Proc ;JUU 1 - /2025 
Fls. 
Rub. 

M N REFRIGERAÇÃO TDA 
Página 3 de 4 

situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação ao sócio único. 

Cláusula Decima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula Decima Primeira - Fica eleito o foro de Imperatriz - MA, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento de constituição. 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de conformidade com a 
intenção do sócio único ora presente e que o mesmo assine e rubrique todas as suas folhas, 
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

Imperatriz - MA, 01 de Fevereiro de 2021. 

Miguel Nivaldo da Costa dos Santos 
Sócio Único 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa M N REFRIGERACAO LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

Página 4 de 4 

00173515371 MIGUEL NIVALDO DA COSTA DOS SANTOS 

• 

JUCE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/02/2021 12:07 SOB N° 21201115431. 

PROTOCOLO: 210276924 DE 24/02/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101287230. CNPJ DA SEDE: 26304087000184. 

NIRE: 21201115431. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/02/2021. 

A M N REFRIGERAÇÃO LTDA 

LíLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.304.087/0001-84 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/10/2016 

NOME EMPRESARIAL 
M N REFRIGERACAO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TEC REFRIGERACAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.22-3-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *) 
81.22-2-00 - imunização e controle de pragas urbanas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R PALMAS 

CEP 
65.911-375 

BAIRRO/DISTRITO 
BRASIL NOVO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
miguelbras1185@gmall.com 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 
27 

MUNICIPIO 
IMPERATRIZ 

TELEFONE 
(99) 9147-1991 

COMPLEMENTO 
CONJ 

PORTE 
ME 

UF 
MA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/10/2016 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(") A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 20/08/2024 às 11:22:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 26.304.087/0001-84 Inscrição Estadual: 12.686470-5 

Razão Social: MIGUEL NIVALDO DA COSTA DOS SANTOS 00173515371 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA PALMAS 

Número: 27 Complemento: COM 

Bairro: BRASIL NOVO 

Município: IMPERATRIZ UF: MA 

CEP: 65911375 DDD: Telefone: 91471991 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
Principal: CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

CNAEs Secundários 

Código 

4742300 

4330404 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

Descrição CNAE 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

Situação Cadastrai Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastrai: 04/07/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 

LILa partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 08/08/2024 

Número da Consulta: 

Dewrivolvido pela SefozíCOT - 2005-2012 
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https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

JRITI UPLJ/MA 
/2025 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M N REFRIGERACAO LTDA 
CNPJ: 26.304.087/0001-84 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:35:35 do dia 06/09/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/03/2025. 
Código de controle da certidão: 5371.68AA.0121.CAOE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

N° Certidão: 036988/25 Data da 06/02/2025 14:24:42 

Inscrição Estadual: 126864705 CPF/CNPJ:26304087000184 

Razão Social: MIGUEL NIVALDO DA COSTA DOS SANTOS 00173515371 

da Endereço: RUA PALMAS, 27 CONJ CEP: 65911375 - BRASIL NOVO 

W Telefone: (99)91471991 Município: IMPERATRIZ UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 358498354 25/06/2021 IMPUGNADO 

AUTO DE INFRACAO 358510382 27/07/2021 IMPUGNADO 

AUTO DE INFRACAO 358540935 30/09/2021 IMPUGNADO 

AUTO DE INFRACAO 358540938 30/09/2021 IMPUGNADO 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/05/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/02/2025 14:24:56 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 011509/25 Data da 06/02/2025 14:25:17 

Inscrição Estadual: 126864705 CPF/CNPJ:26304087000184 

Razão Social: MIGUEL NIVALDO DA COSTA DOS SANTOS 00173515371 

Endereço: RUA PALMAS, 27 CONJ CEP: 65911375- BRASIL NOVO 

• Telefone: (99)91471991 Município: IMPERATRIZ UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/05/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/02/2025 14:25:17 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

07/01/2025 10:26:08 

USUÁRIO:ANONYMOUS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 182/2025 
AUTENTICAÇÃO:RUF1-MIH8 

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de 
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte M N 
REFRIGERACAO LTDA, devidamente Inscrito(a) sob o CNPJ 26.304.087/0001-84 abaixo 
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DO MUNICIPIO DE IMPERATRIZ, não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos 
ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente 
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - 
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966. 

Fica ressalvada a possibilidade de existência de débitos não abrangidos pela presente certidão, 
como débitos objetos de ações judiciais em andamento e outros débitos que porventura não tenham 
sido migrados na mudança de sistema. 

DADOS DA EMPRESA: 

CNPJ: 26.304.087/0001-84 

Razão Social: M N REFRIGERACAO LTDA 

Endereço: RUA PALMAS, 27 CONJ BRASIL NOVO 

Inscrição: 956708-7 

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL 
Data de Inicio: 06/10/2016 

Atividade Principal: 4322302-INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 

Nome Fantasia: TEC REFRIGERACAO 

A Referida Certidão terá validade até 08/03/2025. 

IMPERATRIZ-MA, 07/01/2025. 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

• 

• 

07/01/2025 10:26:08 
USUÁRIO:ANONYMOUS 
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CAlt.d4LA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 26.304.087/0001-84 

Razão 
M N REFRIGERACAO LTDA 

Social: 
Endereço: RUA PALMAS 27 COM / BRASIL NOVO / IMPERATRIZ / MA / 65911-375 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/02/2025 a 16/03/2025 

Certificação Número: 2025021504334914904530 

Informação obtida em 21/02/2025 14:42:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

TC PU/MA 
/2025 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

UPWmA 

Nome: M N REFRIGERACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 26.304.087/0001-84 

Certidão n°: 6997614/2025 

Expedição: 06/02/2025, às 14:29:11 

Validade: 05/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

/2025 

Certifica-se que M N REFRIGERACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 26.304.087/0001-84, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 

GABINETE DO PREFEITO 
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U T UPU/MA 
/2025 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Buriticupu atesta, para todos os fins de direito, que a empresa 

M N REFRIGERACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 26.304.087/0001-84, com sede na 
Rua Palmas, n° 027, Bairro: Brasil Novo, CEP: 65.911-375 Cidade: Imperatriz - MA, 
Fone/Fax (98) 98599-6067, neste ato representado pelo Sr. Miguel Nivaldo da Costa dos 
Santos, brasileiro, CPF/MF n° 001.735.153-71, executou os serviços de instalação e 
manutenção com reposição de peças em ar condicionados, freezers e bebedouros, para atender as 
necessidades do município de Buriticupu — MA, conforme CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
n° 20220104/2022, 20220105/2022, 20220106/2022, 20220107/2022, Processo Administrativo 
if 2307001/2021, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 20210506/2021 E PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 034/2021. 

ITEM 
QUANTI 

DADE 
UNIDADE DESCRIÇÃO SERVIÇO 

1 26,00 Serviço 
Carga de gas R-134a em bebedouros de 
200 litros 

Serviço

22,00 Serviço 
Carga de gás R-134a em bebedouros de 
300 litros 

Serviço 

3 22,00 Serviço 
Carga de :ás R-134a em heezLr de 300 
litros 

Serviço 

4 22,00 Serio 

Carga de gás R-134a em freezer de 400 
litros 

Serviço 

5 15,00 Serviço 
Carga de gás R-134a em freezer de 500 
litros 

Serviço 

6 215,00 Serviço 
Instalação de condicionador de ar de 
12.000 btus 

Serviço

7 80,00 Serviço 
Instalação de condicionador de ar de 
60.000 btus 

Serviço

8 128,00 Serviço 
Instalação de condicionador de ar de 
18.000 btus 

Serviço

9 I 00,00 Serviço 
Instalação de condicionador de ar de 
24.000 btus 

Serviço 

10 55,00 Serviço 
Instalação de condicionador de ar de 
30.000 btus 

Serviço

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.3934000 - CNPJ: 01,612.5251000140 
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GABINETE DO PREFEITO 

1T UPU/MA 
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11 1 15,00 Serviço 
Instalação de condicionador de ar de 

9.000 btus 
Serviço 

12 375.00 Serviço 
Limpeza e lubrificação d 
condicionador de ar de 12.000 btus 

Serviço 

13 110,00 Serviço 
Limpeza e lubrificação de 

condicionador de ar de 18.000 btus 
Ser iço

14 1 13.00 Serviço 
Limpeza e lubrificação de 
condicionador de ar de 24.000 buis 

Serviço 

16 80,00 Serviço 
Limpeza e lubrificação de 
condicionador de ar de 60.000 btus 

Serviço

17 65,00 Serviço 
Limpeza e lubrificação de 
condicionador de ar de 7.000 btus 

Serviço 

18 110,00 Serviço 
Limpeza e lubrificação de 
condicionador de ar de 9.000 btus 

Serviço

19 40,00 Scr iço 
Recarga de gás para condicionador de ar 
de 7.000 btus 

Serviço 

20 400,00 Serviço 
Recarga de gás para condicionador de ar 
de 12.000 btus 

Serviço 

")1 90,00 Serviço 
Recarga de gás para condicionador de ar 
de 18.000 buis 

Serviço 

22 95,00 Serviço 
Recarga de gás para condicionador de ar 

de 24.000 btus 
Sei-viço 

23 105,00 Serviço 
Recarga de gás para condicionador de ar 

de 30.000 htus 
Serviço 

24 50.00 Serviço 
Recarga de gás para condicionador de ar 
de 60.000 btus 

Serviço 

25 85,00 Serviço 
Recarga de gás para condicionador de ar 

de 9.000 btus 
Serviço 

26 30,00 Serviço 
Soldagem de cuba para tirar vaz. Em 
bebedouro uelag. 

Serviço 

27 26,00 Serviço 
Troca base de apoio de cantoneiras para 

bebedouro 
Serviço 

28 33,00 Serviço 
Troca de cabo de força elétrico para 
condicionador de ar 

Serviço 

Rua São Raimundo, 01. Centro, Buriticupu-MA, CEP n 65.393-000 C : 01.612.525/0001-40 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 

GABINETE DO PREFEITO 

29 58,00 Serviço 
Troca de calha de drenagem para 
condicionador de ar de 12.000 btus 

Serviço 

... 

30 43.00 Serviço 
Troca de calha de drenagem para 
condicionador de ar de 18.000 btus 

Serviço 

31 28,00 Serviço 
Troca de calha de drenagem para 
condicionador de ar de 24.000 btus 

Serviço 

,,,,, ..1- 33,00 Serviço 
Troca de calha de drenagem para 
condicionador de ar de 30.000 btus 

Serviço 

33 33,00 Serviço 
Troca de calha de drenagem para 
condicionador de ar de 60.000 btus 

Serviço 

34 38,00 Serviço 
Troca de calha de drenagem para 
condicionador de ar de 7.000 htus 

Serviço 

35 50,00 Serviço 
Troca de calha de drenagem para 
condicionador de ar de 9.000 btus 

Serviço 

36 55.00 Serviço Troca de capacitor de 45 amperes Serviço 

46 30,00 Serviço 
Troca de motor compressor para 
condicionador de ar de 7.000 btus 

Serviço

47 67,00 Serviço 
Troca de motor compressor para 
condicionador de ar de 9.000 btus 

Serviço

48 25.00 Serviço 
Troca de motor compressor para freezer 
310 lt 

Serviço 

49 25,00 Serviço 
Troca de motor compressor para freezer 
410 It 

Serviço

50 25,00 Serviço 
Troca de motor compressor para freezer 
550 lt 

Serviço 

51 53,00 Serviço 
Troca de placa eletrônica para 
condicionador de ar de 12.000 btus 

Serviço 

52 38,00 Serviço 
Troca de placa eletrônica para 
condicionador de ar de 18.000 htus 

Serviço 

53 23.00 Serviço 
Troca de placa eletrônica para 
condicionador de ar de 24.000 btus 

Serviço

54 28,00 Serviço 
Troca de placa eletrônica para 
condicionador de ar de 30.000 htus 

Serviço 

Rua Sào Raimundo, 01. Centro. Buritieupu-MA, CEP n'' 65.393-00()- CNPJ: 01.612.525/0001-40 

UPU/MA 
/2025 
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56 30.00 Serviço 
Troca de placa eletrônica para ' 
condicionador de ar de 7.000 btus 

Serviço 

57 58,00 Serviço 
Troca de placa eletrônica para 

condicionador de ar de 9.000 btus 
Serviço

58 58,00 Serviço 
Troca de sensor de degelo para 

condicionador de ar de 12.000 btus 
Serviço

59 40,00 Serviço 
Troca de sensor de degelo para 
condicionador de ar de 18.000 btus 

Serviço 

60 18.00 Serv iço 
Troca de sensor de degelo para 
condicionador de ar de 24.000 btus 

Serviço 

61 23,00 Serviço 
Troca de sensor de degelo para 
condicionador de ar de 30.000 btus 

Serviço

6.7 28.00 Serviço 
Troca de sensor de degelo para 
condicionador de ar de 60.000 btus 

Serviço 

63 28,00 S rviço 
Troca de sensor de degelo para 
condicionador de ar de 7.000 btus 

Serviço

64 70,00 Serviço 
Troca de sensor de degelo para 
condicionador de ar de 9.000 buis 

Serviço 

65 35.00 Serviço 
Troca de tubo esponjoso de 

.condicionador de ar de 7.000 btus 
Serviço 

66 65,00 Serviço 
Troca de tubo esponjoso de 
'condicionador de ar de 9.000 btus 

Serviço 

67 I 00,00 Serviço 
Troca de tubo esponjoso de 
condicionador de ar de 12.000 buis 

Serviço 

68 50.00 Serviço 
Troca de tubo esponjoso de 
condicionador de ar de 18.000 buis 

Serviço 

69 33.00 Serviço 
Troca de tubo esponjoso de 
condicionador de ar de 24.000 btus 

Serviço

70 38.00 Serviço 
Troca de tubo esponjoso de 
condicionador de ar de 30.000 btus 

Serviço 

71 35.00 Serviço 
Troca de tubo esponjoso de 
condicionador de ar de 60.000 btus 

Serviço 

1 72 55,00 Serviço 
Troca de tubulação de cobre para 
condicionador de ar de 12.000 btus 

Serviço 

Rua São Raimundo, 01. Centro, Buritieupu-MA. CEP n' 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40 
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73 40,00 Serviço 
Troca de tubulação de cobre para 
condicionador de ar de 18.000 btus 

Serviço 

r 

74 20,00 Serviço 
Troca de tubulação de cobre para 
condicionador de ar de 24.000 btus 

Serviço 

75 25,00 Serviço 
Troca de tubulação de cobre para 
condicionador de ar de 30.000 btus 

Serviço

76 25,00 Serviço 
Troca de tubulação de cobre para 
condicionador de ar de 60.000 btus 

Serviço

77 24,00 Serviço 
Troca de tubulação de cobre para 
condicionador de ar de 7.000 btus 

Serviço

78 45,00 Serviço 
Troca de tubulação de cobre para 
condicionador de ar de 9.000 btus 

Serviço 

79 43,00 Serviço 
'Froc.a de válvula de pressão 1/2 para 
condicionador de ar 

Serviço 

80 43,00 Serviço 
Troca de válvula de pressão 1/4 para 
condicionador de ar 

Serviço 

81 43,00 Serviço 
Troca de válvula de pressão 3/8 para 
condicionador de ar 

Serviço 

82 50,00 Serviço 
Troca de válvula de pressão 5/8 para 
condicionador de ar 

Serviço 

83 60,00 Serviço 
Troca de ventilador da cond. De 
condicionador de ar de 12.000 btus 

Serviço

84 50,00 Serviço 
Troca de ventilador da cond. De 
condicionador de ar de 18.000 btus 

Serviço 

85 30,00 Serviço 
Troca de ventilador da cond. De 
condicionador de ar de 24.000 btus 

Serviço 

86 30,00 Serviço 
Troca de ventilador da cond. De 
condicionador de ar de 30.000 btus 

Serviço 

87 30,00 Serviço 
Troca de ventilador da cond. De 
condicionador de ar de 60.000 btus 

Serviço 

88 30,00 Serviço 
Troca de ventilador da cond. D 
condicionador de ar de 7.000 btus 

Serviço 

89 50,00 Serviço 
Troca de ventilador da cond. D 
condicionador de ar de 9.000 btus 

Serviço 

T UPU/MA 
/2025 

Rua São Raimundo, 01, Centro. Buritieupu-MA, CEP n°65,393-000 - CNP3: 01.612,525/000140 
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90 50,00 Serviço 
Troca de ventilador da evap. De 
condicionador de ar de 12.000 btus 

Serviço 

91 40,00 Serviço 
Troca de ventilador da evap. D 
condicionador de ar de 18.000 btus 

Serviço 

92 20,00 Serviço 
Troca de ventilador da evap. D 
condicionador de ar de 24.000 btus 

Serviço 

93 25,00 Serviço 
Troca de ventilador da evap. De 
condicionador de ar de 30.000 btus 

Serviço 

94 '0 00 - , Serviço 
Troca de ventilador da evap. De 
condicionador de ar de 60.000 btus 

Serviço 

95 20,00 Serviço 
Troca de ventilador da evap. D 
condicionador de ar de 7.000 btus 

Serviço

96 37,00 Serviço 
Troca de ventilador da evap De 
condicionador de ar de 9.000 btus. 

Serviço 

97 20,00 Se 'iço 
Troca de ve tilador para freezer oul 
bebedouro 

Serviço 

ITEM 
QUANTI 

DADE 
UNIDADE DESCRIÇÃO 

ITENS DE 
FORNECIMENTO 

98 33.00 Unidade Apoio de cantoneiras para bebedouro S ure Móveis 

99 53,00 
, Calha de drenagem para condicionador 

Unidade de ar de 12.000 btus 
BRASTEMP 

CONSUL 

100 38.00 
I Calha de drenagem para condicionador 

Unidade de ar de 18.000 btus 
BRASTEMP 

CONSUL 

101 38,00 
Calha de drenagem para condicionador 

Unidade de ar de 24.000 btus 
BRASTEMP 

CONSUL 

102 33,00 
Calha de drenagem para condicionador , 

Unidade ' de ar de 30.000 btus 
BRASTEMP 

CONSUL 

103 28.00 
! Calha de drenagem para condicionador 

Unidade ; de ar de 60.000 btus 
BRASTEMP 

CONSUL 

104 36.00 
Calha de drenagem para condicionador 

Unidade ' de ar de 7.000 btus 
BRASTEMP 

CONSUL 

105 50.00 
Calha de drenagem para condicionador 

Unidade . de ar de 9.000 btus 
i 

BRASTEMP 
CONSUL 

Rua Sã) Raimundo, 01, Centro, Buritieupu-MA, CEP n' 65.3934)00 - CNP): 01.612.525/000140 
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106 120,00 Unidade Capacitar Permanente de 3 uf EOS 

. 107 130,00 Unidade Capacitar Permanente de 25 uf EOS 

108 105,00 Unidade Capacitar Permanente de 35 uf EOS 

109 95,00 Unidade Capacitar Permanente de 45 uf EOS 

110 95,00 Unidade Capacitar Permanente de 50 uf EOS 

111 75,00 Unidade Capacitar Permanente de 60 uf EOS 

12 110.00 Unidade Capacitar de 112 EOS 

113 110.00 Unidade Capacitar de 2/5 EOS 

114 37,00 Unidade Cuba em bebedouro de garrafão IBBL 

115 32,00 Unidade Kit relé para freezer e bebedouro PTC 

16 21.00 Unidade 
Motor compressor para bebedouro 200 
It 

EMBRACO 

117 21,00 Unidade 
Motor compressor para bebedouro 300 
it 

EMBRACO 

118 42,00 Unidade 
Motor compressot para condicionador

CiREE 
de ar de 12.000 btus 

119 30,00 Unidade 
Motor compressor para condicionador 
de ar de 18.000 bit] 

GREE 

120 22,00 Unidade 
Matar compressor para condicionador 
de ar de 24.000 btus 

GREE 

121 19,00 Unidade 
Motor compressor para condicionador 
de ar de 30.000 btus 

GREE 

122 20,00 Unidade 
Motor compressor para condicionador 
de ar de 60.000 btus 

GREE 

123 20,00 Unidade 
Motor compressor para condicionador 
de ar de 7.000 btus 

GREE 

124 30,00 Unidade 
Motor compressor para condicionador 
de ar de 9,000 btus 

GREE 

12" 22,00 Unidade Motor compressor para freezer 310 It EMBRACO 

126 22,00 Unidade Motor compressor para freezer 410 It EMBRACO 

127 21,00 Unidade Motor compressor para freezer 550 It EMBRACO 

Rua S: ai) Raimundo, 01. Centro, Buritieupu-MA, Ci 1` 6 93-000 - CNPJ: .612.525/0001-40 

I PU/MA 
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GABINETE DO PREFEITO 
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128 35.00 
Placa eletrônica para condicionador 

Unidade de ar de 12.000 btus 
DUGOLD 

129 30,00 Unidade 
Placa eletrônica para condicionador 
de ar de 18.000 btus 

DUCiOLD 

130 25,00 Unidade 
Placa eletrônica para condicionador 
de ar de 24.000 buis 

DUGOLD 

131 25,00 Unidade 
Placa eletrônica para condicionador 
de ar de 30.000 btus 

DUGOLD 

132 25,00 Unidade 
Placa eletrônica para condicionador 
de ar de 60.000 btus 

DUGOLD 

133 23,00 Unidade 
Placa eletrônica para condicionador 
de ar de 7.000 btus 

DUGOLD 

134 31,00 Unidade ' 
Placa eletrônica para condicionador 
de ar de 9.000.btus 

DUGOI-D 

135 50,00 Unidade 
Polca de pressão de 1/2 para 
condicionador de ar 

SPLIT 

136 45,00 Unidade 
Polca de pressão de 1/4 para 
condicionador de ar 

SPLIT 

137 45.00 Unidade 
Polca de pressão de 3/4 para 
condicionador de ar 

SPL1T 

138 45.00 Unidade 
Polca de pressão de 3/8 para 
condicionador de ar 

SPLIT 

139 45,00 Unidade 
Polca de pressão de 5/8 para 
condicionador de ar 

SPLIT 

140 33,00 Unidade 
Sensor de degelo para condicionador de 
ar de 12.000 btus 

Springer Midea

141 25,00 Unidade 
Sensor de degelo para condicionador 
de ar de 18.000 btus 

Springer Midea

142 22,00 Unidade 
Sensor de degelo para condicionador 
de ar de 24.000 btus 

Springer Midea

143 20.00 Unidade 
Sensor de degelo para condicionador 
de ar de 30.000 btus 

Springer Midea

144 20,00 Unidade 
Sensor de degelo para condicionador 
de ar de 60.000 buis 

Springer Midea

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buritieupu-MA, CEP n' 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 

GABINETE DO PREFEITO 

145 18.00 Unidade 
Sensor de degelo para condicionador 
de ar de 7.000 btus 

Springer Midea 

146 31,00 Unidade 
Sensor de degelo para condicionador 
de ar de 9.000 btus 

Springer Midea 

147 120,00 Unidade Sensor de ventilação DUGOLD 

148 49,00 Unidade 
Tubulação de cobre para condicionador 
de ar de 12.000 btus 

ELUMA 

149 27,00 Unidade 
Tubulação de cobre para condicionador 
de ar de 18.000 btus 

ELUMA 

150 25,00 Unidade 
Tubulação de cobre para condicionador 
de ar de 24.000 btus 

ELUMA 

151 27.00 Unidade 
Tubulação de cobre para condicionador 
de ar de 30.000 btus 

ELUMA 

152 25,00 Unidade 
Tubulação de cobre para condicionador 
de ar de 60.000 btus 

ELUMA 

153 18,00 Unidade 
Tubulação de cobre para condicionador 
de ar de 7.000 btus 

ELUMA 

154 3100 Unidade 
Tubulação de cobre para condicionador 
de ar de 9.000 btus 

FUN A 

155 35,00 Unidade 
Ventilador da cond. para condicionador 
de ar de 12.000 btus 

SAMSUNG 

156 21,00 Unidade 
Ventilador da cond. para condicionador 
de ar de 18.000 btus 

SAMSUNG 

157 20,00 Unidade 
Ventilador da cond. para condicionador 
de ar de 24.000 btus 

SAMSUNG 

158 17,00 Unidade 
Ventilador da cond. para condicionador 
de ar de 30.000 btus 

SAMSUNG 

159 18.00 Unidade 
Ventilador da cond. para condicionador 
de ar de 60.000 btus 

SAMSUNG 

160 16,00 Unidade 
Ventilador da cond. para condicionador 
de ar de 7,000 btus 

SAMSUNG 

161 26,00 Unidade 
Ventilador da cond. para condicionador 
de ar de 9.000 buis 

SAMSUNG 

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buritieupu-MA, CEP n" 65.393-000 - CNP): 01.612.525/0001-40 
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162 33,00 Unidade 
Ventilador da evap. para condicionador 
de ar de 12.000 btus 

SAMSUNG 

163 23,00 Unidade 
Ventilador da evap. para condicionador 
de ar de 18.000 btus 

SAMSUNG 

164 15,00 Unidade 
Ventilador da evap. para condicionador 
de ar de 24.000 btus 

SAMSUNG 

165 17,00 Unidade 
Ventilador da evap. para condicionador 
de ar de 30.000 btus 

SAMSUNG 

166 18,00 Unidade 
Ventilador da evap. para condicionador 
de ar de 60.000 buis 

SAMSUNG 

167 16,00 Unidade 
Ventilador da evap para condicionador 
de ar de 7.000 btus. 

SAMSUNG 

168 24,00 Unidade 
Ventilador da evap. para condicionador 
de ar de 9.000 btus. 

SAMSUNG 

169 26,00 Unidade Ventilador para freezer e bebedouro MicroMotor 

A referida empresa cumpre sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no 
tocante aos ser V iço s solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto 
contratado, nada tendo que a desabone. 

Por ser verdade, tinnatnos a presente. 

Buritieupu - MA, 20 de janeiro de 2023. 

Afons Barros 13atista 
Chefe de Gabine e / Ordenador de Despesa 

Rua São Raimundo. 01, Centro. Buritieupu-MA. CEP n" 65.393-000 - CN1).1: 01.612.525/0001-40 
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Instituto de Previdência Social dos 
I 

" 
P BuRff ic upu 

Servidores Municipais de Buriticupu CIDADE DEUMPOVOFORTEECORAJOSO 

JUNTADA DE AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2001001/2025, Dispensa de 
Licitação N° 005/2025, os documentos de HABILITAÇÃO apresentados para o presente 
processo. 

Buriticupu - MA, em 24 de fevereiro de 2025. 
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Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu 

Processo Administrativo n° 2001001/2025 
Modalidade: Dispensa de Licitação n° 005/2025 
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PREFEITURADE 

ft BUItITICUPU 
CIDADEDEUM POVO FORTE ECORAJOSO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, 
manutenção preventiva e conetiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e 
bebedouros, visando atender às necessidades operacionais e garantir o pleno funcionamento 
dos equipamentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA — IPSEMB. 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

M N REFRIGERAÇÃO LTDA 
CNPJ: 26.304.087/0001-84 

IfIr UP1J/MA 
/2025 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembgipsemb.ma.gov.br 



24/02/2025, 09:14 

Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.html) 

pl PrSoEcfv:,,,,B uRfri u p 1u2/0m2;_,5, 

Fls. 
R ti b. 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 26.304.087/0001-84 

Código de Controle: 5371.68AA.0121.CAOE 

Data da Emissão: 05/03/2025 

Hora da Emissão: 09:35:35 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

A Certidão não é autêntica. Verifique os dados informados. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Voitar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Confirmar) 

https://solucoesseceita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet/pj/autenticidade/Confirmar 1/1 
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Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1 V - 1 

Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 26.304.087/0001-84 
illVão social: M N REFRIGERACAO LTDA 
Ricirne fantasia: TEC REFRIGERACAO 

Resultado da consulta em 24/02/2025 09:18:26 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
ai lienticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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Dúvidas mais Frequentes I Início I V - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 

Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 26.304.087/0001-84 

Razão social: M N REFRIGERACAO LTDA 
Nome fantasia: TEC REFRIGERACAO 

Data de 
Emissão/Leitura 

Áll02/2025 

W/01/2025 

04/01/2025 

16/12/2024 

27/11/2024 

08/11/2024 

20/10/2024 

01/10/2024 

12/09/2024 

24/08/2024 

04/08/2024 

16/07/2024 

27/06/2024 

.06/2024 

20/05/2024 

01/05/2024 

12/04/2024 

24/03/2024 

05/03/2024 

15/02/2024 

27/01/2024 

08/01/2024 

20/12/2023 

01/12/2023 

12/11/2023 

24/10/2023 

05/10/2023 

16/09/2023 

28/08/2023 

09/08/2023 

Data de Validade Número do CRF 

15/02/2025 a 16/03/2025 2025021504334914904530 

25/01/2025 a 23/02/2025 2025012509344914904543 

04/01/2025 a 02/02/2025 2025010404174914904503 

16/12/2024 a 14/01/2025 2024121604064914904545 

27/11/2024 a 26/12/2024 2024112704154914904590 

08/11/2024 a 07/12/2024 2024110821364914904507 

20/10/2024 a 18/11/2024 2024102004004914904565 

01/10/2024 a 30/10/2024 2024100121014914904539 

12/09/2024 a 11/10/2024 2024091207274914904550 

24/08/2024 a 22/09/2024 2024082403594914904584 

04/08/2024 a 02/09/2024 2024080403094914904544 

16/07/2024 a 14/08/2024 2024071621144914904591 

27/06/2024 a 26/07/2024 2024062720254914904535 

08/06/2024 a 07/07/2024 2024060803014914904512 

20/05/2024 a 18/06/2024 2024052007124914904504 

01/05/2024 a 30/05/2024 2024050102521158795465 

12/04/2024 a 11/05/2024 2024041222273821259993 

24/03/2024 a 22/04/2024 2024032402363121312032 

05/03/2024 a 03/04/2024 2024030520114603373810 

15/02/2024 a 15/03/2024 2024021512150497510140 

27/01/2024 a 25/02/2024 2024012703060487654637 

08/01/2024 a 06/02/2024 2024010805072411100307 

20/12/2023 a 18/01/2024 2023122008240391797057 

01/12/2023 a 30/12/2023 2023120109070361143558 

12/11/2023 a 11/12/2023 2023111202081635985200 

24/10/2023 a 22/11/2023 2023102406440939968346 

05/10/2023 a 03/11/2023 2023100520332702588357 

16/09/2023 a 15/10/2023 2023091602501766102640 

28/08/2023 a 26/09/2023 2023082805473544517947 

09/08/2023 a 07/09/2023 2023080920443719214520 



Emissão/Leitura 
Data de Validade Número do CRF 

21/07/2023 21/07/2023 a 19/08/2023 2023072109482231151378 

02/07/2023 02/07/2023 a 31/07/2023 2023070202365352688252 

13/06/2023 13/06/2023 a 12/07/2023 2023061303133410464632 

25/05/2023 25/05/2023 a 23/06/2023 2023052503232701980935 

06/05/2023 06/05/2023 a 04/06/2023 2023050602463366512381 

17/04/2023 17/04/2023 a 16/05/2023 2023041702222602977049 

29/03/2023 29/03/2023 a 27/04/2023 2023032903071866540256 

10/03/2023 10/03/2023 a 08/04/2023 2023031002580686300575 

Resultado da consulta em 24/02/2025 09:18:26 

IPSP 
Proc 
Fls. 
Rub. 

PU/MA 
/2025 

• 

• 



24/02/2025, 09:20 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

e 

44-44.4. 
44044444,kj .0,,U I 1 UttAik# 1 9 

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

No da Certidão: 036988/25 

Data de Validade: 07/05/2025 

Data de Emissão: 06/02/2025 14:24:42 

Inscrição Estadual: 126864705 

CPF/CNPJ: 26304087000184 

Razão Social: MIGUEL NIVALDO DA COSTA DOS SANTOS 00173515371 

1 

IPSF UPU/MA 
Proc /2025 
Fls. 
Rub. 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 1/1 
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Resultado da Validação da Certidão NegatbraDtvidaAttva de Dívida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

No da Certidão: 011509/25 

Data de Validade: 07/05/2025 

Data de Emissão: 06/02/2025 14:25:17 

Inscrição Estadual: 126864705 

CPF/CNI37: 26304087000184 

Razão Social: MIGUEL NIVALDO DA COSTA DOS SANTOS 00173515371 

1 
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UPU/MA 
/2025 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.bricertidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultadojsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

RT UPWMA 
/2025 

Nome: M N REFRIGERACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 26.304.087/0001-84 

Certidão n°: 6997614/2025 

Expedição: 06/02/2025, às 14:29:11 

Validade: 05/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que M N REFRIGERACAO LTDA (MuerBaz E FILIAIS), inscrito (a) 

no CNPJ sob o n° 26.304.087/0001-84, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



CERTIDÃO LEGÍTIMA 
26.304.087/0001-84 - M N REFRIGERACAO LTDA 

EMISSÃO:07/01/2025 
VALIDADE:08/03/2025 

A CERTIDÃO É LEGÍTIMA. 

• 

• 
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CNP • 

26.304.087/0001-84 

TIPO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

1 

• 

NÚMERO: • 

182 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:* 

RUF1-MIH8 

EXERCÍCIO:* 

2025 
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O Processo Judicial Eletrônico - 10 Grau (PJe) - 
encontra-se em manutenção! 

O sistema encontra-se em manutenção corretiva e após o retorno será 

emitida uma certidão de indisponibilidade. 

Início: 20/02/2025 às 20h 

Término: 24/02/2025 às 11h 

Durante este período o ambiente ficará indisponível, podendo, no entanto, 

retornar antes do prazo final. 

Nossa equipe está trabalhando para o restabelecimento do sistema PJe 1° 

Grau. 

Desculpe pelo transtorno! 

https://pje.tjma.jus.br 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 24/02/2025 N° da certidão: 12500784070 

Data de validade: 24/04/2025 Código de Validação: 4ede42eccb 

NOME: MN REFRIGERACAO LTDA 

CNPJ: 26.304.087/0001-84 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (10 grau); 
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O agente de Contratação do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 

Buriticupu/MA, Estado do Maranhão, em cumprimento aos dispositivos legais, vem apresentar a 

V.Exa., encaminhar relatório e os autos do processo referente à Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva de 

aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e bebedouros, visando atender às necessidades 

operacionais e garantir o pleno funcionamento dos equipamentos do Instituto de Previdência Social 

OIN dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB. 

De acordo com a Lei Federal n° 14.133/21, Decreto Municipal n° 043/2023, Lei 

Complementar n". 123/2006 e demais normas pertinentes, foi publicado o chamamento de 

quaisquer interessados para fornecimento do referido objeto. 

Conforme consta nos autos, foi publicado o resumo do aviso da contração para recebimento 

de Propostas Adicionais no Diário Oficial no Município-DOM, na Transparência do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA- IPSEMB e no Mural de 

avisos. A proposta de Preços e documentação deveriam ser entregues entre os dias 19/02/2025 

à 21/02/2025 no Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA, situado 

na Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, no horário das 08:00h às 

14:00h, em dias uteis ou pelo e-mail: ipsemb(dipseim.ma.gov.bi.

Após o término do prazo para o recebimento das propostas, os autos do Processo de 

Contratação Direta n°005/2025 foram encaminhados ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO para 

análise das propostas apresentadas. 

Durante a análise, constatou-se que apenas a empresa M.N REFRIGERAÇÃO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 26.304.087/0001-84, localizada na Rua Palmas, n° 27, CEP: 65.911-

3755, Bairro Brasil Novo, IMPERATRIZ-MA, apresentou documentação física, no Prédio do 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA, conforme estipulado no 

instrumento convocatório. 

A proposta apresentada atendeu integralmente às exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, sendo, portanto, considerada aceita. No entanto, verificou-se a ausência da Certidão 
Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, exigida no item 4.10 
do referido instrumento, conforme disposto na Lei n° 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. 

Diante dessa inconsistência, o Agente de Contratação adotou as providências cabíveis para 
averiguar a regularidade da documentação junto ao Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA). 
Constatou-se que o sistema eletrônico do TJ-MA esteve indisponível para consultas no período 

49" de co fra Cal-Alia 15 de novembro sh, Vila lsaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 Pn flfrata - "O 
"liaria no , 'ao -ANIP1: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: 3sembp)ipsernb.ma.go, u /6/2025 -caqs 
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compreendido entre as 20h do dia 20 de fevereiro de 2025 e as 11h do dia 24 de fevereiro de 

2025, devido à manutenção programada da plataforma. Assim, restou devidamente justificada a 
impossibilidade de obtenção da certidão no momento da análise inicial. 

Após a normalização do sistema, foi realizada a consulta eletrônica junto ao TJ-MA, 
logrando-se êxito na obtenção das informações necessárias, as quais foram anexadas ao processo. 
Considerando os princípios da razoabilidade e economicidade, bem como o dever da 
Administração de sanar pendências que não comprometam a legalidade do certame, decidiu-se 
pelo prosseguimento regular do processo, com a habilitação da empresa para a prestação 
dos serviços, em conformidade com a legislação vigente e os documentos constantes nos autos. 

Ressalte-se que nenhuma outra empresa protocolou documentos físicos ou encaminhou 

mídias eletrônicas no e-mail indicado no instrumento convocatório. 

Considerando o critério de julgamento estabelecido, menor preço por item, obteve o 

seguinte resultado: 

EMPRESA VENCEDORA: 

A empresa M.N REFRIGERAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 26.304.087/0001-84, 

localizada na Rua Palmas, n° 27, CEP: 65.911-3755, Bairro Brasil Novo, IMPERATRIZ-MA, 

apresentou a proposta de menor valor, no montante de R$ 41.700,00 (quarenta e um mil e 

setecentos reais). Após solicitação para sanar pendências, a referida empresa atendeu a todos os 

requisitos estabelecidos no Item 04 do Aviso de Contratação, estando devidamente habilitada para 

a prestação do serviço descrito nos autos do processo. 

Diante do exposto, submeto o presente relatório à apreciação de Vossa Excelência para 

!" análise e possível ratificação. 

Buriticupu- MA, 24 de fevereiro de 2025 

Ja\lto da S \Iva Gary affio 
-1PSEWL 

Agente de 
Contrata0o 

Prirtar\ a si° 
01612025 

DA SILVA CARVALHO 
Agente de Contratação 

Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA 
Portaria 016/2025-IPSEMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila lsaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail:  psemb iipsernb.rna.g,
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Buriticupu/MA, 24 de fevereiro de 2025 

ASSUNTO: EMISSÃO DE PARECER SOBRE CONTROLE DE LEGALIDADE 

ell% Senhora Diretora, 

Estamos encaminhando em anexo os autos do processo administrativo n° 2001001/2025, 
para emissão de Parecer e controle de legalidade quanto a Dispensa de Licitação 005/2025, 
tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
instalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, 
refrigeradores e bebedouros, visando atender às necessidades operacionais e garantir o 
pleno funcionamento dos equipamentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, nos termos do art. 169, inciso II, da Lei Federal 
14.133/2021. 

Sem mais para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

ON Atenciosamente, 

/itf-t 
FRANCISC WELLYTON MESQUITA LIMA 

residente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

RECEBI EM:  &,'-‘ / /2025. 

Nome: 
ASSlâTURA 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 
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MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA DO CONTROLE INTERNO 

Parecer n°: 005/2025 

Procedência: IPSEMB 

Processo Administrativo: 2001001/2025 

Dispensa de Licitação: 005/2025 

Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

DE BURITICUPU — IPSEMB. 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

instalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, 

refrigeradores e bebedouros, visando atender às necessidades operacionais e garantir o 

pleno funcionamento dos equipamentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Buriticupu/MA - IPSEMB. 

Na qualidade de responsável pela Diretoria de Controle Interno do IPSEMB, 

apresento o Relatório e Parecer sobre o assunto nos moldes abaixo descritos: 

RELATÓRIO: 

Trata-se de demanda administrativa visando à Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva 

de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e bebedouros, visando atender às 

necessidades operacionais e garantir o pleno funcionamento dos equipamentos do 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA - IPSEMB. 

O processo licitatório ocorreu na modalidade de "DISPENSA", que tem como base 

o art. 75, II da Lei Federal n° 14.133/21 e demais legislações aplicáveis, com publicação no 

quadro de avisos e publicações do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais 

de Buriticupu, bem como no Diário oficial do PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITICUPU/MA. Além disso, não é demais a necessidade de comunicação da dispensa à 

autoridade superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, 

no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos. As despesas para execução 

Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@jpsemb.ma.gov.br 
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contratual correrão a conta das seguintes dotações orçamentária: Exercício 2025 — Atividade 

09.272.0027.2102.000 — Manutenção das Despesas Administrativas do IPSEMB, na 

Classificação Econômica 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

Valor global de R$ 42.190,55 (quarenta e dois mil, cento e noventa reais e cinquenta e 

cinco centavos), em favor da pessoa jurídica M. N. REFRIGERAÇÃO LTDA, CNPJ: 

26.304.087/0001-84. 

É o sucinto relatório, pelo que passamos à análise que nos cabe: 

PARECER 

Inicialmente, temos a dizer que a natureza jurídica da dispensa licitatória se 

encontra sob os ditames do art. 75, II da Lei Federal n° 14.133/21. 

A Lei de Licitações preleciona normas gerais para licitações e contratos 

administrativos, obrigando as pessoas fisicas ou jurídicas que tenham a intenção de contratar 

com Poder Público à submissão a um procedimento diversificado dos ditames oriundos das 

avenças privadas. 

De tal sorte, a contratação direta pela Administração, sem a realização de 

procedimento licitatório, pode ocorrer em razão das peculiaridades dos materiais e dos serviços 

elencados como hipóteses (art. 75 da Lei Federal n° 14.133/21), ou mesmo impossível de ser 

realizada (inexigibilidade de licitação, Art. 74 da Lei Federal n° 14.133/21), em razão da 

inadequação ao procedimento licitatório de competição pública dos objetos demandados para 

efeito de contratação. 

Nesse sentido, é fundamental reconhecer que o presente feito possui amparo legal 

no art. 75, inciso II, da Lei já mencionada, com valor atualizado através do Decreto n° 

12.343/2024, conforme segue: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II- Para contrafação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; (Vide 
Decreto n° 12.343/2024). 

Isto posto, no âmbito de sua atuação, esta Diretoria de Controle Interno não 

vislumbra óbice à contrafação em tela, nos moldes da legislação descrita acima, tendo em vista 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(kipsemb.ma.gov.br 
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a existência de dotação orçamentária e a justificativa constante nos autos do Processo de 

Dispensa para contratação, emitida pela autoridade competente, ressaltando também que 

restaram atendidas todas as formalidades legais com documentos idôneos em favor da pessoa 

jurídica M. N. REFRIGERAÇÃO LTDA, CNPJ: 26.304.087/0001-84, para ulterior 

elaboração do instrumento contratual. 

É o parecer. 

Buriticupu - MA, 24 de fevereiro de 2025. 

NILSA G e; I ALVES DE ASSIS 
41i4ieerdtwle Controle Interno IPSEMB 

Portaria n°012/2025 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(a ipsemb.ma.gov.br 
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JUNTADA DE PORTARIA 

Processo Administrativo n° 2001001/2025 
Dispensa de Licitação n° 005/2025 

Aos autos do Processo Administrativo n° 2001001/2025, na Dispensa de Licitação n° 
005/2025, JUNTAM-SE as seguintes Portarias: 

1. Portaria 031/2025-GAPRE-PMB, que nomeia FRANCISCO WELLYTON 
MESQUITA LIMA, como Presidente do IPSEMB. 

2. Portaria 005/2025-IPSEMB, que nomeia AMANDA ROMÃO FERNANDES DE 
ARAUJO, como Diretora do Departamento Jurídico do IPSEMB 

3. Portaria n° 008/2025-IPSEMB, que nomeia MICHELY LAUANA LISBOA DA SILVA 
GERONÇO como Diretora do Departamento de Benefícios Previdenciários do 
IPSEMB 

4. Portaria n° 010/2025-IPSEMB, que nomeia KELTON DO NASCIMENTO SANTOS 
como Diretor do Departamento Administrativo e Gestão Patrimonial do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB. 

5. Portaria N° 011/2025-IPSEMB, que nomeia LARISSE LOPES MACEDO, como 
Assessor (a) do Departamento Financeiro 

6. Portaria 012/2025-IPSEMB, que nomeia ANA NILSA GONÇALVES DE ASSIS, 
como Diretora do Departamento Jurídico do IPSEMB 

7. Portaria 013/2025-IPSEMB, que nomeia VINICIUS MESQUITA DA SILVA como 
Diretor do Departamento de Contabilidade e Gestão Orçamentária do IPSEMB 

8. Portaria 016/2025-IPSEMB, que nomeia JAILTO DA SILVA CARVALHO como 
r iN Agente de Contratação do IPSEMB 

Essas Portarias são apresentadas com a finalidade de formalizar as autoridades 
responsáveis pelo processo de contratação e assegurar o cumprimento das normativas 
internas do IPSEMB, conforme necessário para a execução da Dispensa de Licitação n° 
004/2025. 

Buriticupu - MA, 24 de fevereiro de 2025. 

FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE-PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNP.]: 07.733.475/0001-36. wwm.ipsemb.ma.go8.br. E-mail: licitacao,—,  . 
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PORTARIA N° 031/2025 — GAPREIPMB, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do PRESIDENTE 

DO IPSEMB, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 15 de junho de 1997, 

especificamente o art. 89, II, "a", pela presente, e; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal n° 563, de 20 de janeiro de 2025, 

que "Dispõe sobre a Reestruturação Administrativa e Organizacional do Município de 

Buriticupu/MA, e dá outras providências". 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o Sr. FRANCISCO WELLYTON MESQUISTA LIMA, portador (a) do (a) 

RG n° 0001017897988 SSP/MA e CPF n° 035.971.113-86, para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU — IPSEMB, com todos os direitos, 

poderes e deveres inerentes à função, conforme previsto na legislação municipal. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

à data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, 
EM 21 DE JANEIRO DE 2025. 

JOAO CARLOS Assinado de forma 
digital por JOAO 

TEIXEIRA Dm CARLOS TEIXEIRA DA 

SILVA:9735973 SILVA:97359734304
Dados: 2025.01.21 

4304 10:14:43 -0300' 

João Carlos Teixeira da Silva 

Prefeito Municipal de Buriticupu/MA 

/2025 

RI TI UPU/MA 

Rua São Raimundo, n° 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 
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O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

BUFUTICUPU - IPSEMB, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhes são conferidos 

pelo artigo 32 da Lei Municipal n°557, de 21 de junho de 2024: 

CONSIDERANDO a necessidade no estrito interesse do Serviço Público Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1". Nomear a Sra. AMANDA ROMAO FERNANDES DE ARAUJO, inscrita no CPF/MF 

sob o n° 058.127.063-01, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETORA DO 

DEPARTAMENTO JURÍDICO DO IPSEMB. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de 

janeiro de 2025. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE 

JANEIRO DE 2025. 

11-- 
Franci Wellyton Mesquita Lima 

Presidente do IPSEMB 
Portaria n°031/2025 

Rua IS de Novembro, S/n — Vila baias. Buriticupu — MA. CEP 65.393-000. Fone: (98) 3664-6142 
CNPJ: 07.733.475/000136. Site: 
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1PSeMb 
Instituto de Preaddiocaa Social doa 
Servidores tiliurdcipais de Burttcupu 

PORTARIA N° 008, DE 22 DE JANEIRO DE 2025 

PREFEITURADE 

BURITICUPU 
CIDADE DE UM O0v0 F OR1 E h UORAJOSO 

IPSEM 
Proc. 
Fls. 

UPU/MA 
/2025 

R 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE BENEFÍCIOS 
PREV1DEM7ÁRIOS DO INNTITIITO DE 
PREVIDÉM1A SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURITICUPU, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE IX) INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITICUPU - IPSEMB, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhes são conferidos 

pelo artigo 32 da Lei Municipal n° 557, de 21 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO a necessidade no estrito interesse do Serviço Público Municipal. 

RESOLVE: 

Art. P. Nomear a Sra. MICHELY LAUANA LISBOA DA SILVA GERONÇO, inscrita no 

CPF/MF sob o n" 603.925.263-44, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 

IPSEM B. 

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de 

janeiro de 2025. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE 

JANEIRO DE 2025. 

Francisoô Wellyton Mesquita Lima 
Presidente do IPSEMB 

Portaria n° 031/2025 

Rua 15 de Novembro, S/n — Vila [saias. Buritieupu — MA. CEP 65.393-000. Fone: (98) 3664-6142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. Site: E-mail. 



semb 
Insfittrto dc Prevadência Social dos 
Servidores Monielpais de Burdicupu 

tiako PREFE1TURADE 
-ir IN 

PORTARIA N° 010, DE 22 DE JANEIRO DE 2025 

JRITICUPU CIDADEDEUMPOVOFORTEECORAJOSO 

IPSEI 
Proc 
Fls. 
Rub, 

TI PU/MA 
/2025 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E GESTÃO 
PATRIMONIAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
BURITICUPU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

BURMCUPU - IPSEMB, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhes são conferidos 

pelo artigo 32 da Lei Municipal n° 557, de 21 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO a necessidade no estrito interesse do Serviço Público Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o Sr. KELTON DO NASCIMENTO SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o n° 

048.049.093-70, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E GESTÃO PATRIMONIAL DO IPSEMB. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de 

janeiro de 2025. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE 

JANEIRO DE 2025. 

Franci ellyton Mesquita Lima 
Presidente do IPSEMB 

Portaria n°031/2025 

Rua 15 de NON cimbro, S/n - Vila baias. Buriticupu - MA. CEP 65393-000. Fone: (98) 3664-6142 
CN PJ: 07.733.475/0001-36. Site: 



110 

/ 9 PSenlb BURITICUPU 
PREFEITURADE 

11$1; 
Instituto de ~ideia Social doa CIDADE DE UM POVO FORT E E CORAJOSO 
Servidores Municipais de Buriticupo 

PORTARIA N" 011, DE 22 DE JANEIRO DE 2025 
IPSETvl ' 
Proc 
Eis. 
Rub. 

T C PU/MA 
/2025 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA ASSESSORA DO 
DEPARTAMENTO FINANCEIRO DO INSTITI f7V 

PREVIDÊNCIA S(X3/11, DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURITICUPU, E DA' OUVIRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITICUPU - IPSEMB, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhes são conferidos 

pelo artigo 32 da Lei Municipal n° 557, de 21 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO a necessidade no estrito interesse do Serviço Público Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear a Sra. LARISSE LOPES MACEDO, inscrita no CPF/MF sob o n° 615.900.793-

96, para ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSORA DO DEPARTAMENTO 

FINANCEIRO DO IPSEMB. 

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de 

janeiro de 2025. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO EM 22 DE 

JANEIRO DE 2025. 

Francisco Vellyton Mesquita Lima 
Presidente do IPSEMB 

Portaria n° 031/2025 

Rua 15 de Novembro, - Vila Isaias. Buriticupu - MA. CEP 65.393-000. Fone: (98) 3664-6142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. Sito: E-mail. 



jl3semb 
Instituto de Previdência Social dos 
Servidores talunkipeis de Burittcupu 

PORTARIA N° 012, DE 22 DE JANEIRO DE 2025 

PREFEITURADE 

BURITICUPU 
CIDADEDEUMPOVOFORTEE CORAJOSO 

IPSPP 
Proc. 
Fls. 
Rub. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO IX) DIRETORA DE 

CONTROLE INTERNO DO INSTITIÍTO DE 

PREVIDENCIA SOCIAL IX)S SERI1DORES 

MUNICIPAIS DE BURITICUPU, E DÁ OUTRAS 

PR()VIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITICUPU - IPSEMB, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhes são conferidos 

pelo artigo 32 da Lei Municipal n°557, de 21 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO a necessidade no estrito interesse do Serviço Público Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1". Nomear a Sra. ANA NILSA GONÇALVES DE ASSIS, inscrita no CPF/MF sob o n" 

035.038.043-07, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETORA DE 

CONTROLE INTERNO DO IPSEMB. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de 

janeiro de 2025. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE 

JANEIRO DE 2025. 

Francisco Wellyton Mesquita Lima 
Presidente do IPSEMB 

Portaria n°031/2025 

Rua 15 de Novembro, S/n — Vila tanjas. Buriticupu — MA. CEP 65.393-000. Fone: (98) 3664-6142 
CNPJ: 07.733.475/000136. Sue: 
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instituto de Previdéncia SociA, dos 
Servidores Municipais de BuriticJpu 

O 4,4.0 PREFEITURADE 

44k 1 
URITICUPU 

CIDADE DE UM ROVOFORTE E CORAJOSO 

PORTARIA N° 013, DE 22 DE JANEIRO DE 2025 
IPSEM 
Proc. 
Fls. 
Rub. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E GESTÃO 
ORÇAMENTÁRIA D() INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURITICUPU, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITICUPU - IPSEMB, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhes são conferidos 

pelo artigo 32 da Lei Municipal re 557, de 21 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO a necessidade no estrito interesse do Serviço Público Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 10. Nomear o Sr. VINICIUS MESQUITA DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o n" 

002.171.963-22, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA DO IPSEMB. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de 

janeiro de 2025. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO. EM 22 DE 

JANEIRO DE 2025. 

Franciseó Wellyton Mesquita Lima 
Presidente do IPSEMB 

Portaria n°031/2025 

PU/MA 
/2025 

Rua 15 de Novembro, S/ti — Vila baias. Buriticupu — MA. CEP 65.393-000. Fone: (98) 3664-6142 
CNPJ: 07.733.475/000136. Site: E-mail 



semb PREFE1TURADE 

I
BURITICUPI 

nsMuto de Previdencia Social dos 111Q To' CIDADE DE Ulal ROVOFORTE E CORAJOSO 
Senndores Municipais de Butiticupu 

PORTARIA N°016, DE 22 DE JANEIRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO IX) AG 1E DE 
CONTRATAÇÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
BURITICUPU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITICUPU - IPSEMB, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhes são conferidos 

pelo artigo 32 da Lei Municipal n°557, de 21 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO a necessidade no estrito interesse do Serviço Público Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar o Sr. JAILTO DA SILVA CARVALHO, DIRETOR DO DEPARTAMENTO 

DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO IPSEMB, inscrito no CPF/MF sob o n° 042.344.313-54, 

para exercer concomitantemente o cargo de AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO IPSEMB. 

Parágrafo único: o exercício do cargo de Agente de Contratação do IPSEMB não será atribuído 

qualquer remuneração, exceto diárias, quando necessário, para tratar de assuntos relativos as 

licitações e contratos em outras localidades. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de 

janeiro de 2025. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE 

JANEIRO DE 2025. 

í t/ e 
Francisco Wellyton Mesquita Lima 

Presidente do IPSEMB 
Portaria n° 031/2025 

Rua 15 de Novembro, S1n - Vila baias. Buriticupu - MA. CEP 65.393-000. Fone: (98) 3664-6142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. Site: 



semb 
Instituto de Previdéncia Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu 

*MV PREFEITURADE 

RUIM' ICUPU 
CIDADE DE UMPOVO FORTEECORAJOSO 

Proc 
Fls. 
Rub. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Processo Administrativo n° 2001001/2025 
Dispensa de Licitação n° 005/2025 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, 
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e 
bebedouros, visando atender às necessidades operacionais e garantir o pleno 
funcionamento dos equipamentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB 

AMPARO LEGAL: Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, art. 75, inciso II; 

O Presidente do Instituto De Previdência Social Dos Servidores Municipais De 
Buriticupu/MA, no uso das suas atribuições, e com base no disposto no art. 71, IV, § 4° da 
Lei n.° 14.133/2021, e do que consta destes autos, 

RESOLVE: 

ADJUDICAR o objeto deste processo para a empresa: 

M.N REFRIGERAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 26.304.087/0001-84, localizada 
na Rua Palmas, n°27, CEP: 65.911-3755, Bairro Brasil Novo, IMPERATRIZ-MA 

VALORES DA PROPOSTA: 

R$ 41.700,00 (quarenta e um mil e setecentos reais) 

Buriticupu - MA, 24 de fevereiro de 2025 

411 — 
FRANCISC WELLYTON MESQUITA LIMA 

Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

PU/MA 
/2025 

Rua 15 de novembro s/n, Vila lsaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNP.1: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembPipseinb ma.gov.bi 



semb J„, BURITICUPU 
PREFEITURADE 

Instituto de Previdência Social dos CIDADE DE UM POVO FORTE ECORAJOSO 
Servidores Municipais de Buriticupu 

TERMO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

IPSEN 
Proc. 
Fls. 
R II 

R c' PU/MA 
/2025 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo 
Administrativo n° 2001001/2025, RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 005/2025 
reconhecida pela assessoria Jurídico do IPSEMB, para contratar com a empresa M.N 
REFRIGERAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 26.304.087/0001-84, localizada na 
Rua Palmas, n° 27, CEP: 65.911-3755, Bairro Brasil Novo, IMPERATRIZ-MA, com o 
objeto de a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
instalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, 
refrigeradores e bebedouros, visando atender às necessidades operacionais e garantir o 
pleno funcionamento dos equipamentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

o" Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB. 

Esse Termo se fundamenta no artigo 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021 

O valor global do contrato é R$ 41.700,00 (quarenta e um mil e setecentos reais), 
conforme solicitado nos autos, que será pago com recursos do Programa de Trabalho: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 41.700,00 (quarenta e um mil e setecentos reais). 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determino o respectivo 
CONTRATO/EMPENHO. 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

Buriticupu - MA, 24 de fevereiro de 2025 

FRANCISCO ELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila [saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. wwvv.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: 
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semb 
Instituto de Previdéncia Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu 

PREFEITURADE 

WiJIRrtfeJPJ 
CIDADE DE UM POVO FORTE E CORAJOSO 

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2025 

IPSEM`• 
Proc 
Fls. 
Rub. 

EHfl PUMA 
/2025 

Eu Sr. FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA, no uso de minhas atribuições legais 
acolho o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica, e Relatório do Setor de 
Licitação, RATIFICO o presente termo para que surtam os seus efeitos jurídicos e legais, 
com a declaração de Dispensa de Licitação n° 005/2025, constante do Presente 
processo Administrativo 2001001/2025, para autorizar a contratação da empresa M.N 
REFRIGERAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 26.304.087/0001-84, localizada na 
Rua Palmas, n° 27, CEP: 65.911-3755, Bairro Brasil Novo, IMPERATRIZ-MA, na forma 
do art.75, II da Lei Federal n° 14.133/2021, para execução do objeto Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva 
e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, refrigeradores e bebedouros, visando atender 
às necessidades operacionais e garantir o pleno funcionamento dos equipamentos do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, 
custo total da despesa será de R$ 41.700,00 (quarenta e um mil e setecentos reais), 
conforme proposta de preço apresentada nos autos do processo. Nesta oportunidade, 
determino a publicação deste ato. 

Buriticupu - MA, 24 de fevereiro de 2025, 

/dr/c /— 
FRANCISCO ELLYTON MESQUITA LIMA 

Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de no, embro s/n, Vila [saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsembana.gov.br. E-mail: ipsemb(a ipsemb.ma.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO - LICITAÇÃO - AVISO DE 

LICITAÇÃO: AVISO DE LICITAÇÃO/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
003/2025. O Município de Buriticupu - MA, através da 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
torna público que realizará às 08h30min (oito e trinta) do 
dia 14 de março de 2025, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, na plataforma LICITANET pelo link: 
www ticitanet com.br. OBJETO: Registro de Preços para 
futura, eventual e parcelada contratação de empresa para 
prestação de serviços gráficos, destinados a atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Buriticupu — 
MA. Regido pela Lei Federal n°.14.133/21, regulamentado 
pelo decreto municipal n° 041/2023, Lei Complementar n° 
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e 
Lei Complementar n° 155/2017. EDITAL: O presente 
edital estará à disposição dos interessados nos seguintes 
locais: Portal da Transparência do Município: 
www.buriticupu.ma.gov.br, Portal do PNCP 
https://pncp.gov.br, plataforma LICITANET 
www.licitanet.com.br, podendo ainda ser solicitado através 
d e-mail: cp1buriticupu20210),gmai1.com, bem como ser 

o pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na 
Rua Nível Médio, n° 300, Centro, CEP: 65.393-000. 
Buriticupu/MA. Buriticupu — MA 21 de fevereiro de 2025. 
Vandecleber Freitas Silva, Secretário Municipal de 
Administração e Planejamento. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO - LICITAÇÃO - AVISO DE 

LICITAÇÃO: AVISO DE LICITAÇÃO/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
004/2025. O Município de Buriticupu - MA, através da 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
torna público que realizará às 14h00min (quatorze horas) 
do dia 14 de março de 2025, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET pelo link: 

. OBJETO: Registro de Preços para 
eventual, futura e parcelada aquisição de gêneros 
alimentícios perecíveis, não perecíveis e hortifrúti, para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais de 

ticupu — MA. Regido pela Lei Federal n° 14.133/21, 
filledarnentado pelo decreto municipal n° 041/2023, Lei 
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 
155/2017. EDITAL: O presente edital estará à disposição 
dos interessados nos seguintes locais: Portal da 
Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gov.br,
Portal do PNCP https://pncp.gov.br, plataforma 
LICITANET www.licitanet.com.br, podendo ainda ser 
solicitado através do e-mail: cp1buriticupu2021 
(q. gmail.com, bem como ser retirado pessoalmente no Setor 
de Licitação, localizado na Rua Nível Médio, n° 300, 
Centro, CEP: 65.393-000. Buriticupu/MA. Buriticupu — 
MA 21 de fevereiro de 2025. Vandecleber Freitas Silva, 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO - LICITAÇÃO - AVISO DE 

LICITAÇÃO: AVISO DE LICITAÇÃO/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 
005/2025. O Município de Buriticupu - MA, através da 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
torna público que realizará às 15h30min (quinze e trinta) 
do dia 14 de março de 2025, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET pelo link: 
www.licitanet.com.br. OBJETO: Registro de Preços para 
eventual, futura e parcelada contratação de empresa para o 
fornecimento de água mineral potável, sem gás, envasadas 
em garrafões de 20 litros, e garrafas PET, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de 
Buriticupu/MA. Regido pela Lei Federal n°.14.133/21, 
regulamentado pelo decreto municipal n° 041/2023, Lei 
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 
155/2017. EDITAL: O presente edital estará à disposição 
dos interessados nos seguintes locais: Portal da 
Transparência do Município: w-ww.buriticupu.nia.iiov.br,
Portal do PNCP https://pncp.gov.br, plataforma 
LICITANET www.licitanet.com.br, podendo ainda ser 
solicitado através do e-mail: cplburiticupu2021 
(E,i)gmail.com, bem como ser retirado pessoalmente no Setor 
de Licitação, localizado na Rua Nível Médio, n° 300, 
Centro, CEP: 65.393-000. Buriticupu/MA. Buriticupu — 
MA 21 de fevereiro de 2025. Vandecleber Freitas Silva, 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento. 

GABINETE DO PREFEITO - NOTIFICAÇÃO - 
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO: EXTRATO DE 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL/2025 

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. O 
MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA, inscrito no CNPJ 
sob o n° 01.612.525/0001-40, com sede na Rua São 
Raimundo, n° 01, Centro, Buriticupu/MA, CEP: 
65.393-000, por meio da Chefia de Gabinete do Prefeito 
Municipal, neste ato representado pelo Sr. AFONSO 
BARROS BATISTA, inscrito no CPF/Ivff sob o n° 
187.086.922-20, chefe de gabinete (portaria n° 025/2025), 
vem NOTIFICAR a empresa MAX DISTRIBUIDORA E 
COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
42.924.919/0001-11, para que, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento desta intimação, 
promova com entrega dos objetos descritos no termo 
contratual (20250160/2025), sob pena de aplicação das 
sanções legais cabíveis ao caso. Buriticupu/MA, 24 de 
fevereiro de 2025. Afonso Barros Batista, Chefe de 
Gabinete/Ordenador de Despesa. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU - 

DISPENSA - EXTRATO DE RATIFICAÇÃO: 
EXTRATO DO TERMO DE 

RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO/2025 

EXTRATO DO TERMO DE 
RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 005/2025. Eu Sr. FRANCISCO 
WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu — MA, no uso de minhas atribuições legais 
acolho o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica, 
e Relatório do Setor de Licitação, RATIFICO o presente 
termo para que surtam os seus efeitos jurídicos e legais, 
com a declaração de Dispensa de Licitação e 005/2025, 
constante do Presente processo Administrativo 
2001001/2025, para autorizar a contratação da empresa 
M.N REFRIGERAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o 

Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF: ***.597.343-** - Data: 24/02/2025 - IP com ri*: 192.168.3.69 
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n° 26.304.087/0001-84, localizada na Rua Palmas, n° 27, 
CEP: 65.911-3755, Bairro Brasil Novo, IMPERATRIZ-
MA, na forma do art.75, II da Lei Federal n° 14.133/2021, 
para execução do objeto Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de instalação, 
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-
condicionado, refrigeradores e bebedouros, visando atender 
às necessidades operacionais e garantir o pleno 
funcionamento dos equipamentos do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA — IPSEMB, custo total da despesa será de 
R$ 41.700,00 (quarenta e um mil e setecentos reais), 
conforme proposta de preço apresentada nos autos do 
processo. Nesta oportunidade, determino a publicação 
deste ato. Buriticupu - MA, 24 de fevereiro de 2025, 
FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 031/2025-GAPRE/PMB. 
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Pelo presente instrumento e com base na Dispensa de Licitação n° 005/2025, amparado pelo Yartigo 75, 
II, da Lei Federal n° 14.133/2021, convocamos a empresa M.N REFRIGERAÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 26.304.087/0001-84, localizada na Rua Palmas, n° 27, CEP: 65.911-3755, Bairro 
Brasil Novo, IMPERATRIZ-MA, para comparecer, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento deste na sede do IPSEMB de Buriticupu - MA, localizada a Rua 15 de novembro s/n, Vila 
Isaias. Buriticupu - MA. CEP: 65.393-000, para assinatura do contrato a ser celebrado entre esta autarquia 
e a empresa em epígrafe. No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia 
com as obrigações fiscais. 

> Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante apresentação 
da: 

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 
conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014. 

> Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação da: 

• Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
• Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 

> Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de apresentação 
do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

> Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à 
verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito 
a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções 
administrativas e penalidades previstas em lei. 

Buriticupu - MA, 25 de fevereiro de 2025. 

FRANCISC ELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M N REFRIGERACAO LTDA 
CNPJ: 26.304.087/0001-84 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:35:35 do dia 06/09/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/03/2025. 
Código de controle da certidão: 5371.68AA.0121.CAOE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

UPUIMA 
/2025 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 011509/25 Data da 06/02/2025 14:25:17 

Inscrição Estadual: 126864705 CPF/CNPJ:26304087000184 

Razão Social: MIGUEL NIVALDO DA COSTA DOS SANTOS 00173515371 

Endereço: RUA PALMAS, 27 CONJ CEP: 65911375- BRASIL NOVO 

"Telefone: (99)91471991 Município: IMPERATRIZ UF: MA 

Pll/MA 
/2025 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/05/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/02/2025 14:25:17 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

IPSEN, kb1/PU/MA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

N° Certidão: 036988/25 Data da 06/02/2025 14:24:42 

Inscrição Estadual: 126864705 CPF/CNPJ:26304087000184 

Razão Social: MIGUEL NIVALDO DA COSTA DOS SANTOS 00173515371 

Endereço: RUA PALMAS, 27 CONJ CEP: 65911375 - BRASIL NOVO 

4.11Nelefone: (99)91471991 Município: IMPERATRIZ UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 358498354 25/06/2021 IMPUGNADO 

AUTO DE INFRACAO 358510382 27/07/2021 IMPUGNADO 

AUTO DE INFRACAO 358540935 30/09/2021 IMPUGNADO 

AUTO DE INFRACAO 358540938 30/09/2021 IMPUGNADO 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/05/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/02/2025 14:24:56 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 182/2025 
AUTENTICAÇÃO:RUF1-MIH8 

UPIPTVIA 
/2025 

o 

07/01/2025 10:26:08 
USUÁR1O.ANONYMOUS 

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de 
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte M N 
REFRIGERACAO LTDA, devidamente Inscrito(a) sob o CNPJ 26.304.087/0001-84 abaixo 
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos 
ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

41IN Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente 
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - 
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966. 

Fica ressalvada a possibilidade de existência de débitos não abrangidos pela presente certidão, 
como débitos objetos de ações judiciais em andamento e outros débitos que porventura não tenham 
sido migrados na mudança de sistema. 

DADOS DA EMPRESA: 

CNPJ: 26.304.087/0001-84 

Razão Social: M N REFRIGERACAO LTDA 

Endereço: RUA PALMAS, 27 CONJ BRASIL NOVO 

Inscrição: 956708-7 

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL 
mata de Inicio: 06/10/2016 

Atividade Principal: 4322302-INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 

Nome Fantasia: TEC REFRIGERACAO 

A Referida Certidão terá validade até 08/03/2025. 

IMPERATRIZ-MA, 07/01/2025 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ Rub. 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

07/01/2025 10:26:08 
USUÁRIO:ANONYMOUS 
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CAIXA 
CAIXA ECONONUCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 26.304.087/0001-84 
Razão 

M N REFRIGERACAO LTDA 
Social: 

Endereço: RUA PALMAS 27 COM / BRASIL NOVO / IMPERATRIZ / MA / 65911-375 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/02/2025 a 16/03/2025 

Certificação Número: 2025021504334914904530 

Informação obtida em 25/02/2025 15:31:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

' 'RiTt ll-)LJ/MA 
/2025 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

'UPU/MA 
/2025 

Nome: M N REFRIGERACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 26.304.087/0001-84 

Certidão n°: 6997614/2025 

Expedição: 06/02/2025, às 14:29:11 

Validade: 05/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que M N REFRIGERACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 26.304.087/0001-84, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt(atst_jus.br 


